
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12377/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916692 e o código CRC F4B8EE90.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9916692
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53900. 	1 o050(-1   

ILUSTRÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref. Requerimento de Renovação de Outorga (Tempestiva) 
Serviço: OM Comercial 
Localidade: Dracena / SP 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, neste ato representada pelas sócias remanescentes 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano, brasileira, comerciante, nascida em 27 de maio 
de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora do RG n° 10.444.440 expedida pela 
SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, 
residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, Jardim Marajá, Dracena, Estado de São 
Paulo, CEP n° 17.900-000 e Maria Gizelle Soares Santos Palma, brasileira, 
comerciante, nascida em 12 de março de 1.962, casada pelo regime da comunhão 
parcial de bens, portadora da identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 
de julho de 2.010, inscrita no CPF/MF sob o n°. 062.132.558-93, residente e 
domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-
000; na qualidade e permissionária pública de serviço de radiodifusão comercial em 
OM, classe C, 1490 KHz na localidade de Dracena, Estado de São Paulo vem 
respeitosamente, requerer RENOVAÇÃO DA OUTORGA, por mais 10 (dez) anos, 
consoante os fundamentos a seguir expostos. 

Informa que o presente requerimento é devidamente instruído 
conforme a Portaria n°. 329 de 2.012 e com o rol de documentos indicado no 
ANEXO II da Portaria. 

Quanto ao Laudo de Ensaio do Transmissor, desde já opta por se 
submeter à vistoria técnica da ANATEL, razão pela qual deixa de apresentar o Laudo 
e a respectiva ART. 

Dá ciência, ainda, acerca do falecimento da sócia majoritária e 
administradora da sociedade Therezinha Soares Santos em 03 de janeiro de 2.014, 
consoante certidão em anexo, sendo certo que suas únicas herdeiras e sucessoras são as 
sócias remanescentes da sociedade que, portanto, passam a representá-la. 

Por fim, requer que eventuais oficios e comunicações pertinentes a este 
procedimento sejam encaminhados ao escritório Ribeiro Soares Advogados Associados, 
aos cuidados do advogado Alexandre Henrique Costa Dias, inscrito na OAB/RJ sob o 
no. 116.918, com endereço na Estrada dos Bandeirantes n°. 1000, Taquara, Rio de 
Janeiro, Capital — CEP 22.710-112, a quem são outorgados todos os poderes para 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGNAL 

Em .:-"q0 	9I S• 
	

1 
Nome Legível 
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t'acena/SP — 26 de novembro de 2.014 

0:e 

DE  ""Acfn, 

RADIO NOVA DRACENA LTDA 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano 

10 O A DRACENA LTDA 
Maria Gizelle Soares Santos Palma 

a.) 

(`, 

p \  condução do processo junto ao Ministério das Comunicações, conforme instrumento de 
mandato em anexo. 

Nestes termos, 

pede deferimento 

lABEIJAODENOTASEPROTESTO 	
RODRIGO SORDI TABELIÃO 

444o,.•  DRACENA  Av  Presidente Roosevefr. 151 - Centro • Draceno/SP - CEP: 17900-000 
Fone/fax: 118) 3821-3307 3821-4789 - wwwinbelioadracena.com.br  

Reconheço peir MENTICIDADE, a(s) firma( s) de: MARIA SIM IS 
SOMES SANtOS PA1JMA(4011). Dou fé. 
Bracena - SP, 26 de novembro de 2014. Em Test2 	da verdade. 
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loo Seourança: 5054494 0,2195?495253  -5351 Selo(s): 48397 

Iis 	OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 
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?. a.N 	 Antonio Francisco Parra - Oficial - E-mail: parra@parra.com.br  :^',..‘ 	Av. Gonçalves Dias, 257 - Manha - SP - Fone: (14)  3413-5352 - Home Page: www.parra.com.br  a7-,  -----.---- 

'Remn hP ;o a firma autentica de: MARIA BEATRIZ SOARES 
SANTOS STEFANO, 	cuja assinatura foi aoosta em minha 
presençalivro:149 Termo:666,. . . . . . . . . . . 
Marilia, 28 de novembro de 2014. 

Em Test2  <::4,3  verdade. Có1.[1642110208X42811 0215703 

Total: R$ 11,50 
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ae, C,  ' 	 (Tr"' 
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RADIO NOVA DRACENA LTDA 
• 

I0 NO A DRACENA LTDA 

PROCURAÇÃO 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o no. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, no. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, representada por Maria Beatriz Soares Santos 
Stefano, brasileira, comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime 
parcial bens, portadora do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro 
de 1.976, inscrita no CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua 
Pintados n°. 85, Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e 
Maria Gizelle Soares Santos Palma, brasileira, comerciante, nascida em 12 de março 
de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da identidade n°. 
14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no CPF/11W sob o 
n°. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim Eldorado, 
Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, permissionária pública de serviço de 
radiodifusão comercial em OM, classe C, 1490 KHz na localidade de Dracena, Estado 
de São Paulo, nomeia e constitui como seu advogado Alexandre flenriaue Costa Dias, 
inscrito na OAB/RJ sob o n°. 116.918 e no CPF sob o n°. 016.652.427-10, com 
escritório na Estrada dos Bandeirantes n°. 1000, Taquara, Rio de Janeiro, RJ, a quem 
outorga especificamente poderes para atuar junto ao Ministério das Comunicações 
no procedimento de Renovação de Outorga,  podendo, para tanto, rubricar e assinar 
documentos, retirar ou solicitar guias, pagar taxas, requerer correções ou retificações, 
emitir declarações, peticionar, interpor recursos, receber ofícios e comunicações pela 
via postal e/ou eletrônica (Sei/CADSEI), emitir declarações, praticando, enfim, tudo 
mais que se faça necessário à renovação da outorga e andamento do respectivo 
processo. 

O outorgada fica ainda autorizado a receber oficias e comunicações em 
seu e-mail cadastrado junto ao CADSEI, bem como a se manifestar em nome da 
outorgante através de seu registro pessoal junto ao CADSEI, mediante peticionamento 
eletrônico. 

Dracena/SP — 26 de novembro de 2.014 

Maria Beatriz Soares Santos Stefano 
	

Maria Gizelle Soares Santos Palma 
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0562AA111675 
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OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS   NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS TELAS 
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SANTaS STEFANO, 	cuia assinatura foi anosta em minha 
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15. OFICIO DE NOTAS-FERNAN 
Rua do Ouvidor, 89, Centro (0 

AUTE 
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Rio de Janeiro, 18 de Novembro 
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roducao do original que me foi apega 
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Feminino  

[SEXO.  

[SIM SIM  
[Sant

a  Ri  do Passa Quatro SP 

NATURALIDADE  r DOCUMENTO DE 10ENTIPICAO40 	  
RG 7.100.701  SSP/SP CPF 017.596.078-00 

	 mp6.1.4-1 —DATA E HORA DE FALECIMEN, O 	  
Três de janeiro de dois mil e catorze - 01:45 

[
LOCAL DE FALECIMENTO 	  

Santa Casa de Misericórdia - Marina - SP 

r"-.JC41.ARAN t 

I Geraldo Benedito Gentile Stefano (genro da falecida) 

	

[Cemitério  

TAMENTO/CREMACÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE COM 1E0100) 	  

Cemitério Municipal de Dracena/SP 

	

ONIE E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU O DEITO 	  

Doutor Geraldo Benedito Gentile Stefano, CRM 38972 

',,"/\ DO IASIL 

RE,(3ISTIZ() CIVIL DAS 	 NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

THEREZINHA SOARES SANTOS 
MATRÍCULA: 

115535 01 55 2014 4 00084 050 0061898 62 

rCAUSA DA MORTE 	  

choque séptico; trombose mesentérica; Diabetes Mellitus, ateromatosé aórtica, arritmia cardíaca, Doença de Crohn 

Deixou bens. Não deixou testamento conhecido. Era eleitora em Dracena, Estado de São Paulo. A falecida era registrada no Registro 

Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita do Passa Quatro/SP, demais dados ignorados. Era viúva de Oswaldo Paulino Santos, cujo 

casamento foi realizado no Registro Civil das Pessoas Naturais de.Andradina/SP, livro B - 12, às folhas 167 , sob n°  3156. A falecida 

deixa as filhas Maria Beatriz, com 54 anos e Maria Gisele, com 52 anos de idade. Declara ainda que não há interditas. 

Oflci& 	. 	das Petssoes 

tatuv,i; 	 Tutbias 

4)3413-4352 
- Oficial 

Ia Marie 	. 	 - Stibst. Crilciat 

Re 	= 	(a Oliveira 
.„ . 

ArçOfl 

Cario. 	 Serrilha 

Juliana d; 	mon Dormir)! 

Diroe 	„ 	7 , 	l; coiro Silva 

Dai no 	 Lopes 

• 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

n • •, 

• • 

krb 

Esc IvC'.US. Atitcoizados Marina, 03 de janeiro de 2014. \ ZWAZ•ZZ 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE = 

INTERDIÇOES E TUTELAS DE MARILIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
Antonio Francisco Parra - Oficial 
Av. Gonçalves Dias, 257 

Luciana Pereira 

Escrevente Autorizada 

tAA, 

Fone (14) 3413 5352 - CEP 17501-030 	 10  VIA - ISENTA DE EMOLUMENTOS 
e-mail: parra@parra.com.br 	 Digitado por RODRIGO 

0
0

0
0

0
4

3
2

0
 

[
COR 
branca 

I[viúv
a,  

CIVIL ,0ADC 
viúva, oitenta e cinco anos 

r ILIAÇÁO E RESIDÉNCIA 

Residente e domiciliada na Rua Princesa lzabel, n°  1470, Bairro Centro, em Dracena, Estado de São Paulo, filha de Alexandre Soares 

e de Rosa Torres Soares 
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E THEREZINHA SOARES SANTOS 

DATA DE NASCIMENTO 

12/MAR/1962 

NATURALIDADE 

DRACENA -SP 

MC. ORIGEM DRACENA- S P 
DRACENA 
CC:LV.1332 /FLS.135 /N.009912 

062132558 ?3 

(,1 VÁLIDA EM  TOCO O TERRITORIO NACIONAL 

14.819.794-2 CEVEVÇA0 22/JUL/201O 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS 
PALMA 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

ES1 ADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSFITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN 

ASS+NATvRA CO TWA.AP, 

CARTEIRA DE  IOENTIDAD  
et:g 	,Ne- 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

FILIAÇÃO 

CPI= 

41 Delegado iIivisionálio 
mzt u:Amük5x.èt bfflitsA de Polícia llRGO,SSPSP 

LEI N 7.116 DE 29/08/ 3 
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Dracena/SP 	e novembro de 2.014 

40  
110;48,4  

RADIO NOVA DRACEN‘A LTDA 
Maria Beatriz Soares Santos Stefa1,0 

NO‘ DRACENA LTDA 
Maria Gizelle Soares Santos Pairna 

1 DE AUTENTICIO E 5E MELADAS E/OU RASURAS" 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 

comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 

do RG n° 10.444A40 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 

CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, 

Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 

março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 

identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 

CPF/MF sob o n°. 062.132358-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 

Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 

legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 

44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, no. 941, Centro, Dracena, Estado 

de São Paulo, CEP no 17900.000 declaram que, na forma do item III do Anexo 2 da 

Portaria n°. 329 de 2.012 somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

lABEuÃo NoTAs E PROTESTO A, p„sia,,,,,R,,2D2,?RiS.2eRnip,,I,,,DTABilsEliz, 

• DRi\CENA  Fore/lax 181 38413307  3821•478,  'MV! tobeloodr aceno .,:arb .br 
:11 C1E-A217900-000 

7.11311•■■■••■•■■■••■■ 

;econbeco por AUTENTICIDADE, Os) firma(s de: MARIA 617Fig 
SOARES SANTOS PALMA(4011): DOU fé. 
nracena - SP. 26 de novembro de 2014. RI Testo 	da verdade. 

ALESSANDRA R' 	REOGIANI 	 1L1,50 
Segurança: 505449 "484952495253514P55 - Selos): 48399 

r O OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 
Antonio Francisco Parra - Oficial - E-mail: parra@parra.com.br  

ent:, PoLGonçaivesDás,257-Madia-SP-Fone:(14)3413-5352-HomePage:wwwparraxonlbr 

r.1 kkinher0 a firma autêntica de: MARIA 8EATRI7 SOARES 
SANTOS STEFANO. 	cuja assinatura foi aposta em minha 
presencalivro:149 Termo:668. ... 	. 

Marilia, 28 de novembro de 2014, 
EA Test2  CU.:  verdade. CW:1647110211201428181 N2[21570] 	0,..)."„›,/ 

relia. iraria Farra.de Camargo-Substituta do Oficial-02 
Total: R$ 1155(1 	 _ aso 

5,0 	oçg- 
1,72 	 @.] wsk,  
twi=Pcm`CiNTicaR 

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERA CONSIDERAR eptiM4JC(0,  M ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE.' . 

f/Am~fig 

ECORHEIMF,NTO 
[LI 	

V  v 
 • ORA 

•  81AA048399 
 Alessandra Ramos Reggiani 
- 

EscrcNonte 

1 

  

0 562AA111679 ar 
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MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 
comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 
do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 
CPF/IvfF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, 
Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 
março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 
identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 
Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o no. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, declaram para todos os efeitos que : 

1) não infringem a vedação prevista no art. 220, §5° da Constituição 
Federal; 

2) que atendem e cumprem com os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, 
inciso IV, da Constituição Federal; 

3) que atendem à finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, 
inciso II, da Constituição Federal; 

4) que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada; 

5) que atendem e cumprem com as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (art. 220, §4° da 
Constituição Federal) e legais (Lei n°. 9294/1996); 

6) que conhecem e aderem às cláusulas que regulam as relações da 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

7) que atendem e cumprem os seguintes percentuais em sua grade de 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
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RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Maria Beatriz Soares Santos Stefano 

I0 NO 5-¥6 4--aNA'LTDA 

Maria Gizelle Soares Santos Palma 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, como comprova a cópia da grade de programação em 
anexo. 

8) que os próprios representantes são responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

raeena/SP —26 de novembro de 2.014 

11M~ODENURSEPROIL5I0 ••••• .. 	 RODRIGO SORDI TABELIÃO 
elk_ DRACENA • '. — 

Av Pr,r'onie Roosevelt, 151 - Centro • OacenorSP • CEP, 17900-000 
Foiss/fax, (18) 3821-3307 / 3821-4789 - woorstobelioodroceno.combr Arrst=emerttoor...oesrso ortteesseer.r..-e.s.see 

,econheço por AUTFMTICIDADF, a(s) firma(s) det. MARTA GIZELLE 
JfARES SANTOS PAIMA(4011). Dou fé. 
',Dracena - SP. 24 de novembro de 2014. Fm Testo 	da verdade. 

ALESSANDRA RMOS/REGSIANI 	--RIT1,50 
Segurança: 50544949r 49524952535351 1 - Selo(s): 48398 

• 

OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 

li.. 	Av. Gonçalves Dias, 257 - Marilia - SP - Fone: (14) 3413-5352 - Home Page: www.parra.com.br  
Antonio Francisco Parra - Oficial - E-mail: parra@parra.com.br  

o  
*■:,, _, s— 

._ 
ueconheco a. firma autntica de: MARIA BEATRIZ SOARES 

SANTOS STEFANO, 	cuia assinatura foi aposta ,- minha 

presencalivro:149 Termo:667,. . . . . . . . .f,,,,,,,- 

Mari1ia,28 de novembro de 2014.  

Et TPst2 L.--da verdade. Céd.T1A44110210201428331 N01::0.7011, 
Celia Mariá'Parra. 1 Camarpo-Suhstituta. do Ofirial-Sh-lorg‘' 

Total: R$ 11.50 	rjorra de \-' 
‘a  

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDCWAMICIO () 	SFIAMO OG TENTATIVA DE FRAUDE' su 
rt, RECONNECINIENTO5 	

z. 
„,.,„431 POR AUTENTICIDADE ff'LI 

r 	0562AA111678 

4‘ílj.5;:im  
AA048398 , e 

    

 

JE AUTENTICO.. SUE MAS EJOU RASURAS" 

 

    

  

Alessandra Ramos Reggiani 
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(iii) nenhum dos sócios integra o quadro social de outra 
entidade executante do mesmo serviço de radiodifusão 
no município de Dracena - SP, nem de outras empresas 
de radiodifusão em excesso aos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto Lei n°. 236 de 1.967. 

Draceria/SP — 26 de novembro de 2.014 
ajy  

40-:e 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 
comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 
do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados no. 85, 
Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 
GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 
março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 
identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 
CPF/MF sob o no. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 
Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000 declaram que: 

(i) não possuem autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 

	

E 	 permissão ou autorização que será renovada; 
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RADIO NOVA DRACENA LTDA 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano 

I0 NO DRACENA LTDA 
Maria Gizelle Soares Santos Palma 

TABEIJA0 5F1NOTAS F1r33ESTO 	RODRIGO SORDI TABELIÃO 
DR/ \CENA  A, Presidente Roosswell, 131 • Cenho • Drorenn/SP - CEP: 17900-000 

	

r. 

	
Fone/fax: 1181 3821•3307 % 3821-4289 - wwwrobelioodrueno.cont b. 

Re cordwa gor AUTENTICIDADF„ a(s) firRa(s) de: PIARIA GI7EM 
SOARES SPWOS PALW 4011 ) 	fé. 
Dracena - g, 26 de noveffibro e 2014. Eg Test2 	da verdade. 

ESS.KRA R 	GSWI 	--R31-1.50 

; 	• 

Código Segurança: 505449' 504 4957495253524 	- Selo (s): 48400 

AU;Errio 

ALCS [sp 
RRCNHECIMENTO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.842.001/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/05/2000 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO FM DE COMUNICACAO FRUTAL LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV EVALDO LODI 	 620 	APT: 01; ANDAR: 1:; 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

38.200-000 
	

ESTUDANTIL 
	

FRUTAL 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AROCONTALMATRIZ@TERRA.COM.BR 	 (21) 2141-3502 / (21) 2141-3501 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 **Mele*** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/01/2015 às 12:24:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social   

 

Voltar 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/01/2015 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35206491645 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974 

INICIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA. 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

25.000,00 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

SÓCIO 

NOME 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI 

ENDEREÇO 

RUA PRINCESA IZABEL 

NUMERO 

1470 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO. 

DRACENA 

UF 

SP 

CEP RG 

10444440 

CPF 

017.596.618-48 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE 

5.000,00 

COTAS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

NOME 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

ENDEREÇO 

RUA AGATA 

NÚMERO 	• 

05 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ELDORADO 

MUNICÍPIO 

DRACENA 

UF 

SP 

CEP RG 

14819794 

CPF 

062.132.558-93 

CARGO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE 

5.000,00 

COTAS 

NOME 

THEREZINHA SOARES SANTOS 

ENDEREÇO 

RUA PRINCESA ISABEL 

NÚMERO 

1470 

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 
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DATA 

29/12/2008 

NÚMERO 

383.826/08-1 

  

   

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

DRACENA SP 	 7100701 

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 

017.596.078-00 SÓCIO 15.000,00 

LTft lO CUM TO;A QUIVADO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/12/2014 

11.,.ámáioltumt Certidão Simplificada emitida para WELINTON JORGE BARBOSA:21962956806 

[ Autenticidade: 53757150 j - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br  

Assinatura do autor por FLAVIA REGINA BRITTO 
<autenticajucesp@juces 	 Validade desconhecida 

Assinado por: FLAVI 	NA BRITTO 
Data: 04/12/2014 1 	-02:00 
Motivo: Autenticaça 	rtidão Simplificada 
Localização: Sao Pau 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CON 
SOCIEWV2E:LIMITADA 

• • • • • 
• • . • • .1 • • • 
• • 0. • • • • 
• • • • 	• 	• 	• 	 • 	• .1 

RAL5t0 AICWA:DRACENA LTDA 

NIRE 352.064.916-45 

CNPJ No. 44.879.591/0001-94 

. MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO brasileira, casada 
no regime parcial bens, comerciante, portadora do RG n.° 
10,444 440 SSP/SP, e ,QPF n° 017.596.618-48, residente e 
domiciliado na Rua Pintados, No. 85, Jardim Marajá, na cidade e 
comarca de Dracena. Estado de São Paulo. CEP n° 17.900-000; 

2. MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA brasileira, casada no 
regime parcial de bens , comerciante, portadora do RG n° 
14.819.794 SSP/SP e CPF n° 062.132.558-93,residente e 
domiciliado à Rua Ágata, No. 05, Jardim Eldorado, na cidade e 
comarca de Dracena. Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000; 

3. THEREZ1NHA SOARES SANTOS 	brasileira, viúva, comerciante, 
portadora do RG n.° 7,100.701 SSP/SP. e CPF n° 017.596.078-00, 
residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel, No. 1470, centro, na 
cidade e comarca de Dracena Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-
000; 

Únicos socios da Sociedade Limitada, RADIO NOVA DRACENA LTDA , 
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE n° 352.064.916-45 em 
sessão de 30/04/1974 e última alteração contratual registrada sob n° 
20.354/97-8 em sessão 19/02/1997, com sede na Rua Monte Castelo, No. 
941, centro. na  cidade e comarca de Dracena, estado de São Paulo, CEP 
n° 17900.000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob n° 44,879.591/0001-94, resolvem de comum acordo alterar 
seu contrato social, mediante as seguintes condições; 
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1) A responsabilidade dos sócios que. era limitada a importância total 
capital social, passa a ser restata; âd valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela intMdilfração do capital social. 

2') A sociedade que era beticia 	Ia sal,-  MARIA GIZELLE SOARES 
SANTOS PALMA e THEREZ1NhtA• c),L\IRes•-SANTOS 	passa a ser 
administrada por MARIA *IZELLE.  SOARES SANTOS PALMA . com os 
poderes e atribuições de administração, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

3) Face a entrada em vigor do Novo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002, necessário se faz, a adaptação do contrato social desta 
sociedade à nova lei, inclusive com a renumeração das clausulas, 
passando o contrato social consolidado a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO 

A sociedade limitada gira sob a denominação social de 
"RADIO NOVA DRACENA LTDA" 

2a - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de 
Dracena-SP-, Estado de São Paulo, na Rua Monte Castelo, No. 941. 
centro Cep 17 900 000, 

3a —  A sociedade iniciou suas atividades em 30/04/1974 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado.. 

4a - A sociedade tem por objeto: EXECUÇÃO DE SERVICOS DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM GERAL, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO PREVIA 
DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
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CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDA 
DO ÇIOS 

• • • 

• • • • 

• • • • 

• • 

Sa  - O capital social é de R$ 25:000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
divididos em 25 000 (vinte.e cinco.mil).quo,tas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subicríns 	tec?tairAe?..nfe• integralizadas em moeda 
corrente do pais, pelos sódos. 	'aegi_jiinte,,Narrn.a: 

Sócios quotas valor RS 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano 5,000 5.000,00 
Maria Gizelle Soares Santos Palma 5,000 5 000 00 
Therezinha Soares Santos 15.000 15 00n,n0 

= = == 	= 

Total 25.000 25.000,00 

§ 1°. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/02 

§ 2°. As quotas são indivisíveis perante a sociedade nos termos 
do artigo 1.055 da Lei 10406/02 

CAPÍTULO III — DAS QUOTAS 

Entre os sócios as quotas sociais são livremente 
transferíveis. Não poderão, no entanto, ser cedidas a terceiros sem a 
expressa anuência de sócios representando mais da metade do capital 
social.  

§ 1°. O sócio que desejar ceder total ou parcialmente suas 
quotas a terceiros deverá notificar os demais sócios, os quais terão a 
preferência, em igualdade de condições para a aquisição na proporção de 
suas respectivas participações societárias. 

§ 2°. A notificação referida no parágrafo anterior indicará o nome 
e endereço completo do interessado na aquisição, bem como o preço, a 
forma de pagamento e todas as demais condições da cessão. 

§ 3°. Os sócios terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação, para manifestar seu interesse no exercício da 
preferência. Se algum sócio informar seu desinteresse ou não se 
manifestar no prazo acima referido, os demais terão o prazo suplementar 
de 15 (quinze) dias para a exercer a preferência relativamente à parte que 
caberia ao sócio desinteressado, sempre respeitada a proporcionalidade 
entre eles. 
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§ 4°. o direito de preferência somente poderá ser exercido 
abranger a totalidade das quotas que i4 sócio pretende ceder.  

• • . • • • • • . • . • . • • • 

7a. As restrições e preferências estabelecidas na cláusula 6a 
aplicam-se também aos ciSreitgs e ubeCtiç;ã9 de aumentos do capital 

• ••• • • . social, 
•• 	• 	• • 	

.• 
• . 	• 

8a. A hipótese de morte, falência ou retirada de qualquer dos 
sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com os 
sócios remanescentes. 

93 , Na hipótese de morte de sócio o Ingresso de seus herdeiros 
na sociedade dependerá da anuência de sócios representando a maioria 
absoluta do capital social. Na deliberação societária sobre a admissão dos 
herdeiros participará o representante do espólio, votando com as 
respectivas quotas. 

10. Na hipótese de retirada ou exclusão de sócio, seus haveres 
serão calculados de acordo com o balanço da sociedade levantado há 
menos de 60 (sessenta) dias do dia da retirada ou exclusão. 

11. Os valores devidos aos herdeiros do sócio falecido, ao sócio 
retirante e ao excluído, apurados na forma da cláusula 10, ser-lhe-ão 
pagos em 12 parcelas iguais, mensais e consecutivas, corrigidas pela 
variação do IPC. 

12. Em caso de falência de sócio, seus haveres serão apurados 
na forma da cláusula /O e colocados à disposição da massa na forma da 
_cláusula 11 

CAPITULO IV — DA ADMINISTRAÇÃO. 

13. A administração da sociedade cabe a sócia MARIA GIZELLE 
SOARES SANTOS PALMA . com poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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14- Compete ao Administrador o seguintes PODERES: realiz 
todos os atos de administração necessários a direção das atividades 
sociais com os poderes atribuído :p(54-. 1ei; além de: a) praticar os atos 
normais, necessários ao regulkr: ifeancionamento da sociedade; b) 
representar 	a 	sociedade 	ativa 	e , 	passivamente, 	judicial 	e 
extrajudicialmente; c) celebrar contratos de qualquer natureza 
relacionados á natureza e o.fipifo-c141 da.tráp.resa, d) adquirir, alienar e 
onerar bens móveis; e) cobtr"alr Etrnpr4stirpqs-e financiamentos e prestar 
garantias de qualquer natureza:a f) ornfituir proturadores; g) abrir contas, 
movimenta-las, fazendo saques ou depósitos, em qualquer parte do pais 
ou no exterior; h) enfim, praticar todos os atos de gestão necessários á 
consecução dos fins sociais 

15. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

16. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  

CAPITULO V — DAS DELIBERACOES DOS SÓCIOS 

17. Os sócios deliberarão em reuniões convocadas pelo 
Administrador ou por sócios representando, no mínimo 10% (dez por 
cento) do capital social, ou ainda na forma do inciso 1, do artigo 1.073 da 
Lei 10.406, de 10.01,02. 

Parágrafo único. As convocações serão feitas por carta, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da reunião e indicarão a 
data, hora e local da reunião, bem como a ordem do dia, ficando 

as,dispensada a convocação no caso do comparecimento de todos os sócios 
ou mediante declaração por escrito de ciência do local, data e ordem do ^ 
dia. 

18. As reuniões serão ordinárias ou extraordinárias, sendo 
ordinárias aquelas destinadas a deliberar sobre os assuntos referidos no 
artigo 1.078, da Lei 10.407/02 e extraordinárias as demais.  

19. As deliberações serão tomadas por sócios representando a 
maioria do capital social se quorum maior não for exigido por lei, cabendo 
a cada quota um voto.  
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20. Por decisão dos sócios representantes da maioria do c 
social ou por intermédio de Reunião Çxtraordinaria, a sociedade po 
abrir ou fechar filiais; eleger e :dèslituir administradores ; modificar o 
contrato social. transformar-se ek:o:u.trro tipo societário, ser incorporada 
ou fundida em outra sociedade ou cindir-se; praticar todos os atos 
previstos em lei. Em caso de transformação em sociedade anônima, os 
sócios desde logo renunciai 	 eeti?291a previsto.  

• • IE • 	• • 	• 	• 	• 
* 	• • 	• 	• • 

21. As deliberaçó'às cias retfeirões• dos' sócios serão lavradas em 
Livro de Ata. 

CAPÍTULO VI  —  DO EXERCÍCIO E DOS RESULTADOS SOCIAIS 

22. O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada 
ano.  

23. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

24. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e a forma de distribuição do lucro e 
designarão administrador(es), quando for o caso.  

§ 1°. Por decisão da maioria absoluta de votos, a sociedade 
poderá levantar balanços extraordinários para fins contábeis ou para 
distribuição de lucros, 

CAPÍTULO VII — DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

25. Por decisão de sócios representando a maioria absoluta do 
apitai social, qualquer sócio poderá ser excluído da sociedade por justa 

causa, nas hipóteses do artigo 1.085, da Lei 10.406/02 

CAPÍTULO VIII — DA LIQUIDAÇÃO 

26. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
e os sócios estabelecerão a forma pela qual ela se processará, elegendo o 
liquidante, que atuará no período de liquidação. 
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CAPITULO IX — DISPOSIÇÕES GERAIS 	''.fs 

27. Aplicar-se-ão, subsidiaiiidurrente ao presente contrato as 
regras aplicáveis à sociedades anõrI;r2;a;,,: 

28. Fica eleito o foro da Coamaraca de Dracena — SP, para dirimir 
eventuais controvérsias oriunda$ 	pplic:açãjrFie presente instrumento. 

• • • 	• • • 	• 	• •• • • • 	• 	„ , 
29. O Administraddira  dclaa,'%bs pNnas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, 
CC/2002) 

E, por estarem, assim de comum acordo, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas ao final 
assinadas, para que produza os efeitos de direito,--: 

Dracena-SP-, 19de Novembro de 2.003 

MARIA 	TRIZ SOARES SANTOS STEFANO 
RGk  No/10.444.440 SSPISP 
CP, 	o. 017.596.618-48 

A 	GIZELL .SbARES SANTOS PALMA 
No. 14,819.794 SSP/SP 

CPF No. 062.132.558-93 

o 

THER MEIA SOARES SLANTOS 
RG 	 SSPISP 
CRF 	ti/7.596.078- o 
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-andra Cristinra_V-e-rgin 
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5coluedO2 demeçrr a vi,i'jdrr a partir da. data 

u......,mente de seu Contrato Social ó eÓt=, óóróÇ50. 	par  

1-:,.or,..TEHne. Se se ocorrer eventu'n'la.",e., 

quiddade„ 

 

o 	i 	oas esdisdusiçoes u 	rogo 

a espeno. 

CL.U2SULA  UT ET 

Par todos os seus stScios a Sodj.edado ao obriga expras. 

mente a no alterar a duelduer clausula Odete instru 

to, som que tenho obtido a enuncia previa do Einiett - 

rj.o dos ComunicaçSuc, 

CLH[J1 	SET.. 

A 'Sociedade se abriga a cuMprír Popretocz  Leis, Re,:juld- 

ÇIentos, Portarias e qualquer outra docitnO Do ifliaO- 

rio dos Comunicaçges, vigentcy eu o vir, reforontna 
1p1ieelaça_d_dos—aervi-çds---euT.--.5diodif u da c sonora om ccr I. 

CL /LSL.LA 5TIA 

A Sociedade se d'dr o o 4.15o da4= concess50á ou par::íis- k.5  

seco, om todo o Pc, alem do numero determinado pcIo / 
Art. 12, do Occre,td n 2361  de 26 do Fevereiro de 167. 

CAASULA OITUA  

O Laad',..ai Jodied. pdo Cr 25Ç.ocol o2 (duzent • n 

aLionte mil crudaitos), representado por 25C duzL'T 

ciocuena's quotas, no valor do Cr:„:- 1.000,0u (bn,  
e 

cruzei...roo) dado uma, G dietrieuidas entre os sacie  
sesuinto drceorçad: 

G cotas ou dm 

R2EjI13 OCS EATOS 35;-..)ILI 50 cotas ou em 

2UTHER 
	

25 dotes ou em 

LUIZ PALMEIRA 
	

25 cotes Ou em 

Total 	25O cotes ou em Cr  2504000.0C 

Ce n,orOd odm o Art. 2g "In Fins" do 

pedrce ng 5 702„'dc 10 de jamaitc / 

co 1 	cada sacio resodnen pele to 

tdliOede Co Capital: Socie1, 

CL115.11A,,A Min • 

da tO 

(desacate der contc:', ou am 	I50,0,00,0Cj. ',conte a 
cinquenta mil .ordocirds),:nesLc dto; e 

(nuarcap par reata) ou. cm ua ICO.C£jCI.00 (dam 

c 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 29

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



114 (9 .0 c:3 
r-  )-1 ci ti noto 

t i 	o o ti 
ti ti t,1 
ci ti e. Ca 0 

■ CO O 11 
E 	ti 12.1 	 O e) 
.:ti 	(j) 	N 

til CL CIL:A 
C -) i- C? G 7 49 O C. 
r 	c:. 
El 13) 

c+ ti ,h 
ír 

2=4 	< 	ri et 

( 	13 11 O E O,. 7 
tn ELi CL 

E') 	C  

C.n 

	

0.:.) 	•• 
ti El E Co., 00 

E 1-12 0 =I:: 
4-2 	0 E Ci E 

R'.-2 ti tu • 
Ca 

Ui 0  
3 ti 

ti•  

(J).  
• ti ,- 	o- o o?: 

n 
tl 

tI?. O 
o ti- C._ O O ,  

to }-4- 01.0 
Ti CJ 

t:.1 oa 
 ti   

I-- ri-
li te o ti 

ti  
 

ti 	•• o 
Li r3.  

CL u rd 1••••.": 

	

tu c. 	j r 
•i 	s- 4 ti 

er o o IÀ 
ti ri (1 

	

e ti) 	n) 
3 :1 

[-. 

Ci 

ti 

ti 

o 

E 

Li 
E 
t.? 

„rs
E. 

E 

E. 
o 

ti 
o 

C 
Ci 

ti 
ci 

(1 
ti 

• 01 
-• rd 

0-- 

1 

-0 :1 O 
Li L. ti („p 

(i') C3 
 tiowfl 

di. 	o 
O i■.) ii 
ti) C)til 

Ei 	• C? C) 
Ci 

-7 	C 
(..;) 
ti) 

Ci 
ti C) c: 

ri o 
ri tr. 
0 (o. Ti 

-• ti 
ti 

no-) e 

rr 
Q 

•1)11- 
ti 
N tiJ.) 
O C 

ti C, • 
• C 3 

ri. 

ti 
r„) 
.E.3 
r„: ti e) 
J) a 

el 
o 1-. 

Ei- 
(1 
O c7. 
r.,2 

Ei 
Li 15) LI 
ti 

-;-) 
0 0 ti 

1-' Cl IA 
co t,s r+ 
j,• 

1'4 
I, 	1 

(.2 O "3 

	

C? 	 C 
7 	CL et 	.7".":•%1 	i.--- 	ofi 

t:, 	n 	 N 
r2 	ri rr 	tE o 	o o 
•• a o ...c 	aJ 	o ri 

	

c 4- 	o os 
ri 4:4 ‹..4- 

Ct 
Li 	CA 	EL Li. 

o 0 0 0 r) 

	

C•I 	t-3 	1-1 

	

44,}-.• Cl lj 	V? O O 0 
O 3 ti 

ti 	1-4 c) Cl Os  
(I) E 	1 	G I-,  t-1 tis 
< 
0 	ta o. 

3,4 	o 12 =4 (TE 	TI. • D 	D- 
M II C i) 	 et 1 3 

	

ti :3 1-t 	c's 	til 

	

< to te 	 u 
1--4 	 o.s 

	

0 o o 	 o ri os 
'Et) 

ti as (uri 	 u - 
o o s.-,  

o. 
LII E ..o 	 r) 

Co 	
rv 

	

1--•  E O 	 -0 
O O ti /-) 

	

C) rt- 	 Ci e 
o, 	 ti 

13 

us o 	 o 3 
in 

	

C.% -11,,t 	 o O os 
Ca 	 t") 

C) 	 00 
o a r- 	 1.2 

o- 
tr) o 	rs 	 o 	c: 
C? 	til-'  
ti," 	rt 	 to o Ei 
Ci ii tn 	 D ti 

d'Ti II 
o ti Ci ti 	 ti: 	":› 

I :7 
100 

■-• 

4. 4- 
ti 	 (-2 :-e-til v) 

C.) 	 ci  

VI 	'.1"...r., 	ti 	u'.; -.:.;-, 	CI 	til rt'  

	

CI e) 	0 rã I"...ft; -4 	 C: •*'...? a. O 
•.:-.,:.... 	e n e 	 r.$) a-1 .0 T.2. 

	

Cl -El 	tsi ri, 	.1.7.2 	Ci 1.-'.. 	=."-:4 

	

Ei O C 	ta O n.) 1-. E 	0 C "á 

	

0 C? 	C.: 	i 7 O 	I-- 	O • ----i 

	

C 0- 	o-t.-,. 	C-.) d- 	o o. ri i:- 

	

tu 	:..-,, 	c CO 4-4 O 	2".., 	ELE I-, 
c to= 	ri 	:1-4- f..) 	EJETO 

r 

	

CO O 	i-rOs, 	ti... O 7.1 „O 	rti 	es n ,r..T. 4-: 
1- 	ci 	;,:i. 	E. et -4:,(..: 	E) 	• O t-4 E 
•-4 	CL 0 	J-4 	a •--s ,s.. rí 	 ::'; 1-,  E : 
----, 	Cr 	TI 	(12 43 , .- 	--zi, 	001 

	

1-11-4. 	';;-:, 	O :3 "•,- ti 	'ÏI-O 	D t.) k- 

	

C] 7 	,, to ti e: 	 E-" CL ro 

	

tE ti O). 	-,i 	0 	•"0  
ri 	... 	1..... 	 $4...4- e o 	 tss 	I. 

	

< 	4...1 	ti 	O 	 i4.3 '3 •,--- 

	

0 i-- 	ou 	0 P. ';'' 	 O 1O •-* 
Th 	C) -i, :"..-.1 	 (.0 3 C- 	 M 
O 	C 	 me o ti 	 10 çj tj • 
.:i.-> 	ri ts.4 	.,..:.4 	0 ti" 	 ... .}... 

	

E E, 	:-..., 	o- c t.:,4. 	 'r...4st.1„. 

	

tio) 	 4-s n i 
o E,, P. 	 0 1-`. ç 

o 
o 1-"tiro 	 'ci o 

	

El rt 	 o e.: :.,s 	 to -v 3 

	

to 0 	 1-- G? 'C'.  

	

l-, 	 til 1--o- t--- 	 o E) .4 s 
o o' 	 o t., cl- 	 .$-•• c". 

	

 
ti 	 Cl. et c.i 

	

El 	 p.• 	 e 4.... 

	

DO 	 .3(1 	 til 
+2 	 r, A.-,.. L:'" 	 O Ci 
o tas ... 	- d.,  CO o 	 c 04 Ti 

-ci 	 E ti o 	 rt 	co 

	

..-i vi 	 11 f ,... t..-.- 	 o C ri 

	

1-...., O 	 D ,,a co 	 ti 3 (•-•1-  

	

G Ca 	 1-4' 	1•--• 	 C".3 .I---,  E? 

	

et P. 	 0-'. O 	 ti  

	

0 ii.M. 	 3,4 C CL. 	 O. 1-'. 

	

ti o, 	 o ci 	 ut 
fo -0 

	

C3 e. . 	 ouro ' 	 • 4u e. 

	

, rj 	 o 1-• t-, 

	

...-..I 	 ,:: 4 , .-- 	 1--4 	Ti 

	

E 	 C, ,:'. •• 	 cr 

	

It 	 '.. '''' 	 1",  l•-i• ti 
-- 	 : 	-, 	 •:-., 	:I 	•',-.ii: 

	

12 	 '•, 	 ti I -, )---i 

	

I PÁ 	 1- • 	4 	,,  

Co çt 
E ONtO 
0 E CO 	3 

1-4- 3 1:-. ti 
P.? O : ci ti  
o ta o c.. 
• o o.. c 

0 
O o ti 

Ca ti o 
E' 	r1' C) 

Ci O 

010 CL 
O O. ti C-) 

(a o- 
o Cl. 9:1  Cl 

41,  E E 

/"-.1 co ti tz; 
G 0 ti 

_a Ws 
'0 
ti 0 to Ti 
0 3 	(O 

O. 
O 	E.: 

ri o -o 
o) 	Cl ri-' 
ti O et 1'-
1) "'"U 

1.11 
t? 
G 

ti o o o 
CO 	o. 

(.',/ 
O I-,  ti ti 

..r.1 ti 
o Go 
1-- 	ti) 
ui rd t-.I• tj 

I-. O Cl ct 
10 

Ci 1-'• 

O ci ir..; 
-3 Ci 

ti 
t---- ti 
LI (0 0. 

E) 

o 

r.s 
"ri et 

O 
0-4 	t."-) 

Ci 
14 

t-- 

1 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 30

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



I 	to 

• 

• 

• 

• 

C) 

(71 n rP 
1j1 
• r r 

' C) 
C) 

:C 
-1 

10 t

• 

n 
C: C2 

O :7;3 	-1 
✓ir- ui

re" 

1-4 1 

• ■-$ 
ro 

o a. 
o O 

f,) 
:3 t) 

 
E. -11 

RI 11- 	 000a0 
•-1 1n 	rt.- ti ti ki 
o o 	to to ts0 o 	o 

t 
u O•• 
F•2:1 

— 	
ti EL ri C 

C -o a 	.13 RI 111 to -21- 
o O 	 ti L.... 

OC(Roon 
• O 	-o C to 

C et ri 	o N t.1 : C) CS 
• CA 	 o to to ER 
rt O 	<7 0 	O ti 
• O, 	 fàF C) 
O O o 	O RI 

• C. 	• IR 
T3 e' O 
Ci 	 rt-  u.. Li.  

t) T3 	 RI Cl 1-> 
rr 

11 e a 
w w f'• P. O 

(!) Cf t3 1,4 
C ts 

o .r1 	:5 
O. ri 

CP O O a. ri 

"C3 

• 

C) 
ri ui 
4-) 

O 11 :2 17 O a 

~~ k"'" 	O O 
N rr C:1 

oto Ellu 

• O 

• •

t:i e a o 

CI) 
co o 

O V.; O tl 
(A 

(ft 
Li 

:3 #1 o ri 
r.: 

tC ,trt 
rr 
-0%0 O.a CR 
r1 	 ta 

Ci o o c:o 
P. 

C). O C7- 
1-: O 
U.1 c z:'t 

rr 	(fl 

O o 
E tt O i. 
 co cr o • 

4-1 	• 
1-.• ta 1,  
O O o ti 
O O ;1 	ri 
•:-) 1—to 	o 
02 g o/c-i 
• o C 
cr, 	co 

c • 
W O t) 

z)  

O o o si 
n tP 

1) 1.1 	I,- si 
o 11 ri. ri  
C ciso c. 2 
Lei < 

a. 
t000 

ro o 1. 
o cor 

rf••• 
010 '',4)1 

• 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 31

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



m 
•-• 

c 

Los 
elio 

z 	Soã Rubec:2 

ciou fd. 

V C. 

R t ISTRRDU SP 709.468/74 MI 3041 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 32

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



—........., 

O 	1 
d' \ 

Ribeiro 	
-, 
r 

In __ 

11.5'.'afel'O'.40rA:4-r '"AWOTOIFiírifirSLE -T 112 
Rua do Ouvidor, :?! !, C 	ro (021) 3233-2600 	(5.0  ,..jk'413. 	C' U ENTICAÇAO 	\ ,.,. 
Certifico e dou f.2. que a prema 	ia e fiel reproducao do originirt4.(f01-  , ..--- Rio de Janeiro, 27 de la ro e 2015 
FUN:PERI:0,23 19INDEP:0,23 	1:0, 2 F4JNARPEN:0,18 E4OL+PMCMV(2%):4,69 TOT 

MAT,ji.17262 - RODP. ""." E FREITAS PUSER° - ---C7,1EVE\TrE 
EATC90493-LDR Consulte m https://www3Mrj.jus.brfsitepublico  

Rodrigo , 4;3 	de  Freitas 
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27/01/2015 
	

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

NiãO ANATi 
O, 
,.j Menu Principal 

BOA TARDE 
ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Sistemas.  

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

sel) ANATEL 
Agéncr.ilimoal de relecOftWMCJÇÕeS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNPJ: 	44.879.591/0001-94 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:38:09 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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27/01/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 2/2 
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14/5/2014 	 RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE:  2013 

identificação do Estabelecimento 
CREA 	 590571172289 

Razão Social 	 RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNP) 	 44879591/0001-94 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO 

Endereço 	 RUA MONTE CASTELO, 941 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	 DRACENA / SP 

CEP 	 17900-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 12/03/2014 

Quantidades de 	7 
vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 14/05/2014. 

Código de Identificação do Recibo 

.479.5535.9367.074.28 

Declaração enviada com Certificado Digital 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp  

http:/Nrawfais,gov.br/RAIS RECIBO/receite sqlada.aspacacFp 	 1/1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 44.897.591 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

6802634 

26/01/2015 15:07:33 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Inscrição: 052546030191 	Zona: 149 Seção: 13 

Município: 63894 - DRACENA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 12/03/1962 	Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:34 de 26/01/2015 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

N9+1P7AN.ECA8.YLZX 

r-rr 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Inscrição: 159396780167 	Zona: 70 	Seção: 285 

Município: 66818 - MARÍLIA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 27/05/1959 	Domiciliada desde: 03/05/2006 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:35 de 26/01/2015 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

GVDU.VXDA.XWXQ.LBCV 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Inscrição: 052546030191 

Município: 63894 - DRACENA 

Data de Nascimento: 12/03/1962 

Zona: 149 	Seção: 13 

UF: SP 

Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:36 de 26/01/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

YJZ1.S7GX.NKM7.UB+7 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Inscrição: 159396780167 	Zona: 70 	Seção: 285 

Município: 66818 - MARÍLIA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 27/05/1959 	Domiciliada desde: 03/05/2006 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:37 de 26/01/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

1FTW.9AND.P+I/.S8/L 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 062.132.558-93 

Nome da Pessoa Física: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:44:18 do dia 02/12/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8DF9.E2E3.E1E7.1539 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB ri°  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 017.596.618-48 

Nome da Pessoa Física: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:43:32 do dia 02/12/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CAE2.DC75.1FB5.0E8A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitoral, com os dados informados 
pelo interessado, na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
inscrição perante a Justiça Eleitoral para: 

Nome: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Data de Nascimento: 27/05/1959 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO SANTOS 

Certidão emitida às 13:58 em 02/12/2014 

Sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

ZF4G.KLNH.XLXK.QLFG 

Esta certidão  é expedida gratuitamente. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitoral, com os dados informados 
pelo interessado, na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
inscrição perante a Justiça Eleitoral para: 

Nome: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Data de Nascimento: 12/03/1962 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO SANTOS 

Certidão emitida às 13:57 em 02/12/2014 

Sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tsedus.br, por meio do código 

BXCM.ZRZU.AWWK.VVWL 

Esta certidão  é expedida gratuitamente. 
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Página de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Certidão n°: 70706854/2014 

Expedição: 02/12/2014, às 13:10:13 

Validade: 30/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  44.879.591/0001-94, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida; ida e sues Mies. encitf5tst .jUS.br  

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 46

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME 
CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:11:03 do dia 20/01/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2015. 
Código de controle da certidão: F348.8E63.E256.73FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 47

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CAI 
CAIXA ECONÕM 

A 
CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	44879591/0001-94 

Razão Social: RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Endereço: 	RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015 

Certificação Número: 2015012606060934730994 

Informação obtida em 26/01/2015, às 14:15:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Conformidade com o pedido feito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dracena, SP, 	 015. 

MATIL I LOPES DE 
IRETORA D ARRECAD 

"DIGA NÃO AS DROGAS, DENUNCIE! TELEFONES! $1011-1 	.... Uno A urn 

Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437 - PAÇO MUNICIPAL -FONE: 3821-8003 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
MATILDE LOPES DE OLIVEIRA SANTOS  
DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, Prefeitura Municipal de Dracena, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Etc... 

Certifica, em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Prefeito 

Municipal no Processo Protocolado sob o número de ordem — 0134/2015 - datado de 

08/01/2015, no qual é interessado "RADIO NOVA DRACENA LTDA ME", 

empresa estabelecida a Rua Monte Castelo, n°. 941,  nesta cidade e comarca de 

Dracena, Estado de São Paulo, inscrita no CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

MOBILIÁRIOS desta Fazenda Municipal sob o n° 001-03177-12.14 e CNPJ n° 

44.879.591/0001-94, com atividade de "DIFUSÃO DE PROGRAMAS DE 

RADIO", que revendo os livros, as fichas e demais assentamentos existentes neste 

Departamento de Arrecadação, deles verificou constar a INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS FISCAIS — MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS,  que recai sobre a 

empresa acima mencionada. O Poder Público Municipal fica ressalvado o direito de 

apurar qualquer divergência do constante nesta certidão e o que for apurado via  

fiscalização ou por qualquer outro meio, procedendo os lançamentos devidos para 

cobrança das divergências apuradas.  Esta certidão é válida por 90 (NOVENTA) dias 

‘ da d4ta so0;e, N emissão. Eu, SIDILEI DA COSTA OLIVEIRA, digitei e conferi, 

_,_...).1_,, ..\J lán_kh.. .Ç.N:,  	NADA MAIS A CERTIFICAR, De 
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. ~Br. ê -MAM 
Rua do Ouvidor, 	Centro (021) 

AUTENT: CA 
Certifico e dou f,a tlue a presente copia e Iep 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2 
FUNIFE82:0,23 RifiDEPER3.0,23 FET1:0,92 

233-2500  

DE 

çkodr‘g° 	 pPein 
WaITA""c‘TRIS"iNiênt"ai 
AO 	 VO • 

ucao do orvalnare,.... 	f9. aprL 

RI' 	EMOL-i-FMCMV(2%);:8-8-1-07 ÉN: 

o 
(43 	de fl°t" 

N1A :7262 - RODRIGO DE F-REITA RIBRIRO - ESCREVENTE 

EATC90482-RSN Consulte em hjtpsJ/ 	.firj.jus.brisitepublico 
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TABELIÃO DE NOTASE DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DRACENA-SP 

COMARCA DE DRACENA - ESTADO DE SÃO PAULO 
TABELIÃO RODRIGO SORDI 

CERTIDÃO NEGATIVA  

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS ,E TÍTULOS da 
cidade de DRACENA, por este público instrumento, atendendo a requerirhento de MARIA 
GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, portador(a) do CPF 062.132.558-93 

CERTIFICA que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 05/01/2015, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 
CPF - 062.132.558-93 - 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. 

Fica esclarecido que o(s) núme\ro(s) e nome(s) objeto desta 

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo 

sido fornecklos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles 

semelhante por qualquer motivo. 

ACENA, 06 de Janeiro de 2015 

JULIANO FREDDI - ESCREVENTE, expedi e assino. 

•• 
	O 

Certidão n° 2068-2015 Pedido n° 4866 
Código de Segurança: 010000048660000020680060120151518273514403 	Ni:C 

	e 

NBJB HITAFMMF TPBSFT TBOUPT QBMNB 
OCTKC IKBGNNG UQCTGU UCPVQU RCNOC 

'(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima) 

Custas e Emolumentos * ** 

TABELIAO 	ESTADO 	siPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST TOTAL 
R$6,03 	R$1,71 	R$1,27 R$0,32 R$0,06 R$0,32 R$ 9,71 

 

1l 1 11E111 I I II III 1111111111 Mi II 1 AV PRESIDENTE ROOSEVELT 151 - CENTRO 
DRACENA SP CEP 17900-000 

PnAlP 151A5:191R1(17 PAY- 15~1A7Acl, 

 

E ~ame- 
'ti 	F  

Esg vente 
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irb7rtireW kraliN 
Rua do Ouvidor, ?n Centro (02 

AUTE 
Certifico e dou fa que a presente copie 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 
FUNPER.1:0,Z3 FUNDEPERI: 0.23 FEE1.0,92 

KAT:94/17262 - RODFUGO DE FR 
EATC90483-VEC Consulte em trttps1 

\O 61 kC, 

o 

mriuurtral-fi"violboor"dg"°\:'  
33-2600 	 EtAitiler 
CAÇA° 	".t, ign't 

prodecao do *ripa 	,APRDWfai a 

0,13 EMOL-t-PINCIMV(2.nez,4,W101-AL.,, 

RIBEIRO - ESCR'EVENTE 
.firjjus.brIsitepublico 
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5 RADIODIFUSAO TELEVISÃO EST SP 

Número 
992  

I CEP 
1_01325-000 

[Complemento  

Cidade/Município 
SAO PAULO 

CNN da Entidade 
61708.293/0001-50 

UF 
SP 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

Ouinte 
enominação Social 
NA LTDA 

  

CPF/CNN/Cúdigo do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 

 

   

11 

z•::4:-.3 

" 
---,R 

?Z1 

Ivt.:1 

4:,rs 

.Vs 

41 

St 
44 
I I 
1 R 

I 

4. I 
41 
11 
I 

11
t  

41 
I R 

41 
•¡. 

RI 
1f 
41 
14 

r."À2 
4:0 

R,I> 

en/ 

1--. 

••• 

r.. 

4 

1 

1 

rI 
ri" 
vol 
rrt 

14 

!! 
II 
I 
t 
k c; 

14 
11 

44 
I 

44 
S 

4; 
44 
IS 

- RtZra 
1"1": 

"1.2= 

2 1'1,  

..7.1 

4.0:$ 

11=1  

7 

*-4-J 

Ces. 

estt4 

cra 

r1-7 

r.Y.4 

.4.22 

Lcl 

r.s:1 

r:_ré 

k=4 

ia. 

0,;24.18 

ti II 

r• 

re,  

sr;) 

04;1 

4. 

uive 

S-1-1 
!ri 
+=s 

lição Síndica_ 

itrA GRCSU Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

• le Sindicai 
Vencimento 
30/04/2008  

Exercício 
2008 

Número Complemento 
941 

ilrro/Distrito 
ENTRO 

Cidade/Município 
(*ACENA 

UF 
SP 

Código Atividade 
642 

ioda da Contribuição 	 Dados da Contribuicão 

dor 	Empregados O Prof. Liberal ci Autónomos 
(=) Valor do Documento 
118,87 

isa 

momento 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

ADA AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 	I (+) Mora / Multa 
o 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

499.70260 93617.744870 95910.001429 4 38580000011887 

Nosso ~nem 
448795910001  

Valor do Documento 
118,87 

Data Vencimento 
30/04/2008 Exerdd°  2008  

Autenticação Mecânica 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 53

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



00 DE 

0 

Rodrigo de POV. 

Ribeiro 

Rua do Ouvidor, .f..9, Centro (021) 323 
15. arició-  riE NÕTAS-FtíkNANbA be  FRÈ'ririFf0-"fietlItron481.__  .,_41.;; 

Mgr 941172NT, 
r'à 	' 	-- 

	

AUTENTI 	O 	•-■ 	I ,  NI 

	

Certifico e dou fa ohe a presente copia e fiei 	u o do original coíU riiefoi-e'prek il  
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2015 1 

	

Ri NPERI :0,23 FUNDEPERI :0,23 FETI , 0,92 RIMAR 	Cii,,18 OL-1-FMCNIV(2%): 4,69 TOTalit 

	

. 	. 

MAT.2.!_7262 - RODRIGO DE RETAS RI m0 - a3-i.:F.5.12NTE 	e.  
EATC90484-XLI Consulte em https://www3. "njus.brisitepublico 
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11" GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

(_) Valor Cobrado 

104-01 10499.70280 92817.744870 Onçáln nniA90 1 A.,,litnnAnnnann 

Dados da Entidade Sinchcal 
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da 

000.264.02893-4 

Vencimento 

30/0412009 

Exercício 

2009 

Entidade Sindical 

Endereço 

Rua Conselheiro Ra alho 

Número 

992 

Complemento CNP.' da Entidade 

61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Cidade/Município 

São Paulo 

UF 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO NOVA DRACENA LIDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

44.879.591/0001-94 

Endereço 

RUA MONTE CASTELO, 941 

Número Complemento 

CEP 

17900-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 	 UF 

DRACENA 	 [SP 
 Código Atividade 

642 

tu 
• 

ro 
1"4 

Prof. Liberal 	Autónomos 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

°Dados da ntribuidio 
(=) Valor do Documento 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Capital Social - Empresa 

Capital Social Estabelecimento 

Dados de Referência da Conb4buicão 
Categoria 

Patronal/Empregador  Ew  Empregados 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
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MAT:74/17262 - RODRIGO DE 

EATC30486-JAR Consulte em https:/ 
RIBEIRO - ESC.REVENTE 

3.4rj.jus.brisitepublico 

- 	 . 

v""DE Ai,'\\ 

O d.N 
4,2 sv6,.,90  de:Sitekkas  

VOfivto 

° 

AUTENTICAÇAO . 
Certifico e dou fe que a presente copia 'O fel ioproducao do original que nua foi apni+g r  
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de', 15 	 ,rj -5 
FUNPERI :0,23 FlINDEPEELI:0,23 FM:0,92 	:0,16 SIOLWMCMV(2%):4,69 TOTAL,. 

tstT 
iraffel~N~WWWSKISYWillYÃTt 
Rua do Ouvidor, 99;  Centro (0211 3233-2600 
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o 
o 

Capital Social - Estabelecimepito 

-Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

Empregados O Prof. Uberai O Autônomos 

N° Empregados Contribuir 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Mora / Multa 

GA/ GRCS = Guia de Recolhimento da Contribuiçao brintucal 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da 
000.264.02693-4 

Vencimento 
30/0412010 

Exercício 
2010 

Entidade Sindical 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/Município 
São Paulo 

UF 
SP 

Dados do Conixibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO NOVA DRACENA LIDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 

Endereço 
RUA MONTE CASTELO, 941 

Número Complemento 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio UF Código Atividade 
17900-000 CENTRO DRACENA SP 601 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

niLn 
	

1 MOO 7 MI CetR17 7411R7fl 45910.11010i 5 9 45880 000000 
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Certifico e dou fe çx.,,e a pregou copia ,e fiel reproducao do original q _ -;*, 	a 	"j NIIigiar t4rtf:  
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RJ NPER3:0,23 FUNDEFERI :0,23 	.0,92 íjUNARPEN:0,18 Ef40L+PMCMV(2%); 4,69 TOTAL!  
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CA 

N° Empregados Contribuintes 
8 

Capital Social - Empresa 
25,000,00 

!Código do Cedente 	f Nosso Número 	 Valor do Documento 	Data Vencimen IExercício 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TE EVISAO EST SP 000238 
Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

Endereço 
R CONS RAMALH 

Número 
992 

Complemento CNN da Entidade 
61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CEP 
325-000 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
sp 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 

Endereço 
R MONTE CASTELO 

Número 
941 

Complemento 

CEP 
17900-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO  

Cidade/Município 
DRACENA 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

C
o
nt

ri
b
ui

n t
e
  

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 
Ci Patronal/Empregador 	J Empregados 	ci Prof. Liberal 	O Autônomos 

(-) Desconto / Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes 
3.664,80 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 8 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

PRT 

104-0 	10499.70260 93617.744870 95910.001015 6 49530000012216 

Capital Social - Estabelecimento 
25.000,00 

) Valor Cobrado 

(+) Outros Acréscimos 

Dados da Entidade Sindical 

timUbm - Uma de Necotrumento da contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 	Exercício 
30/04/2011 	2011  

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
122,16 
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KAT:94/17262 - RODRIGO DE "" 14 RIBEIRO - ESCREVENTE 
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Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 60

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



rof Libera' At.ttó- norn s 

Dados de Referé.ndz: da Conteibuicâo 
Categora 

O Patrc,Nrur-r,frnpuagackir 	ErnpeadOS 

Cidntrtu-..nte„ Total Rernuneoá tT-) Outras Der,:tuções 
Ctruta, 	Es:ate..lezÁrnento 

MI Tatai Empregados - Estatal 

rvig 	A C) PSTINA 	,...,oRIBUIN TE  18  

44 $) 

Nosso Ntãmero 
44?5g1 

Data Vencimento 
30104:2012 

Valor c Documento 
I 04-0  

Coage ao 
000,00:2‘34 028:y3-4 

Dado da Entidade 5;ndtcal 
tit 

Nome 	Eritidace 
SN TPAE EMPEESAS RA31001FUS TELEV$AO PS. 

C42012 2-",  2 	, 

—digo da .'.'_nticiade 
rttrl le> 	Ne7o.t., 

Enderet;:o 
-oNs 

ar4 	

I

Bairrojaistr ,ro 
BELA VISTA 

NI I rnero 

1 

CEP 
325-OOO  

Corr4,-,.t-7r,ento 

Cídace,N:lunicipc. 
PAULO 

CNN C; E-ticade 

A 

sjF 

CPF ..C4P,J.,Citr...tig) 
4 .87 	591:0001-94 

t••• 
Dados d,i) Conbibui:nte 
Nome/Raz:à:,  SociaiDencmin ação Soc 

RA Cg'Ci NOVA DRACENA LTDA 

Endereço 
3 R MONTE CASTELO 
reo  

117900-00 	GEN I 

Número 

...*■••■■••••••••••••■■•■ 

,d-Êce UF 
sp 

Desconto 1 Abatirnertr. 

Outros Acréscimos 

Vacr Cobrado 

Dados da Contribuição 
Valor do Document:,  

1- 30,29 
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AUTENT 
Certifico e dou fr. que a presente copia e fie 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 20 
FUNPERJ:0,23 RINDEPEki:0,23 FETI:0,92 FUNA 

c,10 

Rodrigo de Freltas:t."'  
Ribeiro 

FREIt4.5 LEit 
""26°0 W.atr. 941172 
cA\çÀ o 	,\00 

proucao do originabakilotfuelkfle 

EMOL÷PMCMV(2%):4:69T0T  

MAT:94/Ti.7262 - RODRIGO DE FREITAS 
EATC90485-0(Q Consulte em httpsi 
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BOMPRATODOS 

Serviços Taxas ao 
Mês (%) 

001-9 00194.52101 00003.844883 60000.000665 7 000 

Pág. 001 de 002 

> Cartão 
Ourocard Mastercard International 
N° 5464 **** ***" 8262 
Data prevista para o fechamento da próxima fatura 09.12,20 4 

Atenção: 
- Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e 
encargos apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor 
pago 
- Caso seja efetuado exatamente o pagamento minimo, na próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos financeiros de, no máximo, R$ 26,05. Consulte o CET 
no quadro Custo Efetivo Total desta fatura, item Crédito Rotativo/Saques 

Pastagem 13/11/2014 
Vencimento. 23/11/2014 

1111111171211 	6I2I0I0I0I0I0I
0
I 	11111111111 

11
11

11
11

11
11

11
11

11
1 1

11
11

1 1
1

1
1

 

Crédito 

Rotativo Saques 
Parcelado 

administradora3  

Pagamento 
de Contas 2,52 	34,80 	0,38 	0,0041 	36,63 

(parcelado? 4 

 

- Taxas vigentes ate 	vencimento des a fatura. sujeito a alterações para o provo, penudo Para clientes que 
aderiram ao pacote BOMPRATODOS, a taxa de credito do rotativo e saque Brasil sara de 7,80% ao més, CET 153 24 
ao ano, a partir do ven imanto da proxirna fatura. 
2 - Resultado de incidência da Taxa ao ano, IOF Adicional e IOF Diaiio projetado para o penodo de um ano. 
3 - Taxas de juros sujeitas a alterações. Em caso de dúvidas, consulte a Central de Atendimento BEI 
4 - Os serviços não es ão disponiveis para clientes não-correntistas do Banco do Brasil.  
Obs.: Tanta de Saque: R$ 6.50 por evento. Tarifa de Pagamento de Contas. R$ 1,50 por evento. 

Banco do Brasil S.A. - CNPJ o 00.000.000/00001-91 
SBS Qd. 01 - SIA lote 31 Ed.Sede 1 - 2' ss 70073-900 Brasilia (DF) 

> IOF e Encargos nesta Fatura 

IOF 
• Retiradas e uso do limite 
de crédito rotativo 

> Limites 
Total para transação à vista 
Saques (incluído no total transação 
a vista) 
Total para transações 
parceladas 
Crediário 

> Programa Ponto pra Você 
Pontuação acumulada 
em: 07.11.2014 

Consulte seus limites disponíveis, acesse 
www.bb.com.br  

Consulte pontos a prescrever e saldo atual: 
- caixas eletrônicos: outras opções > Ponto 
para Vocè/Dotz. 
- internet Mais transações > Ponto para Vocé 

- Central de atendimento BB: vela o número 
no verso desse documento. 

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limite de crédito 
rotativo 

11.560 
11.560 

800 

15.684 

1,15 

141 

Taxas ao 	IOF 
ANO (%) 	Adicional (%) 

IOF 
Diário (%) 

CET ao Ano (%l2  

t›; BANCO DO BRASIL 
Local de Pagamento 

Pagável em qualquer banco ate o vencimento 
Nome do Beneficiário CNPJ/CPF/Endereço 
Banco do Brasil S.A - CNPJ n''00.000.000/00001-91 - SBS Qd. 01 SIA lote 31 Ed.Sede 1 - 2 ss - 70073-900 Brasilia (DF) 

Aceite 	Data processamento 
N 	10/11 /2014 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	Quantidade X 	Valor 

66 	 R$ 

Informações de responsabilidade do Beneficiário 

O CAMPO VALOR DO DOCUMENTO ESTA PREENCHIDO COM O TOTAL DESTA FATURA. 
VOCE PODE EFETUAR PAGAMENTO DE VALOR MENOR OU PARCELAR SUA FATURA, 
UTILIZANDO O MESMO BOLETO. E PERMITIDO PAGAR VALORES ENTRE O MINIMO 
E O TOTAL INFORMADOS NESTA FATURA, NO BB.COM.BR, NOS CAIXAS ELETRONICO 
OU LIGUE PARA 4004-0001 OU 0800 7290001. 

Data do documento 	N" do documento 
1 0/1 1 /2014 

Espécie DOC. 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I 1 I I I I I I 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

CTCE BAURU SPI TTO C2 

MARIA B S S STEFANO 
R PINTADOS 85 
JD MARAJA 
17507-500 MARILIA - SP 

Vencimento: 
23/11/2014 

Total da Fatura 

Saldo - R$ 	 504,72 
Saldo convertido - R$ 	 0,00 

Total da fatura - R$ 	 504,72 

Resumo em Real 

Saldo anterior 	 275,78 
Pagamentos/Créditos 	 0,00 
Compras/Débitos 	 228,94 
Saldo - R$ 	 504,72 
Saldo parcelado 	 1.437 
faturas futuras 

Resumo em Dólar 

Compras/Saques 	 0,00 
Outros débitos 	 0,00 
Créditos 	 0,00 
Saldo atual - US$ 	 0,00 
Taxa de conversão 	 0,0000 
Saldo convertido - R$ 	 0,00 

1 A variação cambial a crédito ou a débito 
entre o dólar informado na fatura e a data do 
vencimento/pagamento será lançada na 
próxima fatura, sem encargos. 

2 As transações efetuadas em moeda 
estrangeira diferente de dólar serão 
convertidas ás taxas de câmbio utilizadas 
pelas bandeiras na data de seu 
processamento, sendo sujeitas és tarifas de 
conversão, refletindo os valores cobrados 
pelas respectivas bandeiras. 

0,00 

0,00 

> Encargos Financeiros 

Crédito Rotativo 	8,89 
Crédito Parcelado 	2,52 
Juros de atraso 	9,89 
Multa por atraso 	2,00 
1- Para o período - % ao mês 
2 - Maximos para o proximo periodo % ao mês 

> Custo Efetivo Total (CET) 

> Tarifas 
2 	Consulte as tarifas do seu cartão na 
9.89 	Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 
4,51 	disponível em todas as agências ou 
9,89  acesse www.bb.com.br  
2,00 

> Uso no Exterior 
E preciso habilitar seu Ourocard antes 
de utilizá-lo no exterior ou em sites 
hospedados fora do Brasil. 

8,89 

2,52 

177,87 

34,80 

0,38 

0,38 

0,0041 

0,0041 

186,13 

36,63 

Data de Vencimento 
23/11/2014 

Agência 1 Código do Beneficiário 
4700-7 31 027-91 -1 0-9 

Nosso Número 
000000000003844886 

(.) Valor Documento 

1-1 Desconto 1 Abatimento 

(+) Juros 1 Multa 

1=1 Valor Pago 

504,72 

Valor Total: 
R$ 
	

504,72 

Pagamento mínimo: 

R$ 
	

241,33 
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Rodrigo de_Fre 	u' 

AUX- E TICAÇAO 	
0:1414' 41;t7 

Rua do Ouvidor, 89, Centro ( 1) 3233-2600 	. 

Certifico e dou re es,e a presente 	fiel reproducao do orig de, o se foi a 
Mg114tf.,!4/172:2  

. „ 
Rio de Janeiro, 27 de lanei 	15 

MAT:94/17262 - RODRIGO DE rinil IAS RIBEIRO - ESCP.F.vENITE 
EATI:90489-11AB Consulte em fktpb://vonu.G.tjtj.jus.brIsitepublice 

õrrtleddt 4tint=fétikNANDA CiE EREItA5 

' .10" FUNPER.1:0,23 FUNDEFER3:0,23 FE 	RIMRPEN:0,18 Ef401.-IPMCMV(2%):4,64 TOTALO• .1 091 
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Estado deSãoPaulo 
Comarca de Machia 

CERTIDÃO 

Responsável pela consulta 3° Tabelião de Protesto 

TERCEIRO SERVIÇO NOTARIAL 

Áttiortio Nobre de Maios 

Escrevente 

— MARILIA - SP. — 

Previdência 

1,27 

Ao Estado 

1,71 

R.Civil 

0,32 

Sta Casa 

0,06 

Tribunal 

0,32 

TOTAL 

9,71 

Emolumentos 

6,03 

arteirice Camarinha 

.rceiro Tabelião de Notas, 
rotestos e Inventários 

belião 

el. Josué Guimarães Camarinha 

-Josué Guimarães Camarinha, tabelião do 3° Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Marília, SP., certifica, e dá fé que no período de 5(cinco) anos 
anteriores a presente data, verificou nos arquivos desta serventia que: 

NÃO CONSTA PROTESTO 
»MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS - CPF/MF N°017.596.618/48 RG. 10.444.440-SSP- 
s F)  ,(< < * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *, * * * * *.* * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

A presente certidão só se refere ao nome e aos números nela grafados, não 
abrangendo nome diferente, ainda que próximos ou resultantes de erro de grafia no 
pedido respectivo. Nada Mais com relação ao pedido feito. Marília, 07 de janeiro de 
2015 às 16:56 horas. 
Certidão Requerida por: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS - RG/Docto. N° 10.444. 
440-SSP-SP. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

- 	 _ 	_ rPo 17çn1_nsv-) _ P hrílies - PP _ Pnna- 14 	innn P-rnail• rartnrinramarinhW7ilnmail rnm Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 65
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4c4 	• do refilasRodngo - Ribebm 
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UTENTICAÇAO 	". • 	Cf Certifico e dou fe que a prese, copia e fiel reproducao do *dg) "da 
Ia" ro Rio de Janeiro, 27 de Janeiro  d 2015 

FUNPERI:0,23 FUNDEPSU 0,23 	0,9 FUNARPEN :0,18 EMOL±PMCMV(296):4,69 TOT 

	

MA-C:94117262 - RODRI- 	FREMAS RIBEIRO - 'ESCP,EVENTE 

	

EATC90496-ENB Consulte 
	

J/www3firj.jus.brisitepublico 
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Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
esquisado, figura como autor(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE MARÍLIA 

?TIDÃO N°: 6412668 

tenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça, 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Marília, no 
de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
EIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anteriores a 09/01/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

ZIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, RG: 10444440, CPF: 017.596.618-48, conforme 
:ação constante do pedido de certidão. 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
al da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

onsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
ado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

mento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Marília, 12 de janeiro de 2015. 

Luiz Carlos Vidotto Nava 
Escrivão Judicial I 

0000004 
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irantiT6T% 
Rua do Ouvidor, ,A, Ce 

A 
Certifico e dou fe que a presente, 
Rio de Janeiro, 27 de JaneiJ  
FUNPERI: 0,23 FUNDS'ER10,23 

14"' , ) 3233-2600 V., 	 12,e7  
E TICAÇAO c  ^,r° .  

pia areei reproducao do ork.4):" -Dorme .e 
de 'de 15 	

n'T 

	

-'' 	• 
9 	RPEN:0,18 OL--PMCM V( 	7 TOTAL 

1"."' 
a MAT: '17262 - RODRIGO D 	EITAS RIBEIRO - rESC"--,,EIENIE 
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Esta certidão é sem custas. 

Marina, 9 de janeiro de 2015. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE MARÍLIA 

:RTIDÃO N°: 6406959 

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Marina, 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
RIMINAIS, anteriores a 08/01/2015, verificou NADA CONSTAR contra: RAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAkAAAAARAA 

 

ARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, RG: 10444440, CPF: 017.596.618-48, nascido em 
705/1959, filho de OSWALDO PAULINO DOS SANTOS e THEREZINHA SOARES SANTOS, 
~nforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
riminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
cpediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
dicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Luiz Carlos Vidotto Nava 
Escrivão Judicial I 

nnnnn.an 
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Rodrigo de Freit.m1::.: 
Ribeiro 

lrffleletSTRY5fr~aalTenefirgIffiriTTKUlitr"4  
Rua do Ouvidor, 89, Centro (021)(3 .  3-3,,2600 	 o Mat .  

	

AUTENt CA'ÇA0 	 ,41ki 
certifico e dou tk, que a presente copia e fiel producao do original ove 	fino') 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 201 
FUNPER1:0,23 RINDEPER2 :0,23 1-rii :0,92 RIN 	:0)18 182.10L+PMCMV(2%):4,69 TOTA 

	

MA T: ,,4/17262 - RODRIGO GE FRETA Pd:CIEIRO - 	EisITE 
EATC90495-YCK Consulte em httosi 	Ajri.jus.brisitepublico 
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27/01/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 22.62] 

ANATA 

Menu Principal 

BOA TARDE 
ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Sistemas 

Interativos° 

BOLETO >>» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL. 
Ag nct NaCiffliti de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNP): 	44.879.591/0001-94 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:38:09 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 062.132.558-93 

Nome da Pessoa Física: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:50:09: do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E6C5.7F57.2A7A.96B3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 017.596.618-48 

Nome da Pessoa Física: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:49:33 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3B62.5B79.5282.836B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 016.652.427-10 

Nome da Pessoa Física: ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:46:57 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 84F6.0433.FFC0.0013 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Dracena

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO NOVA DRACENA LTDA Dracena 19/05/2005 19/05/2015 

RADIO REGIONAL DE DRACENA LTDA Dracena 23/10/1984 23/10/1994 

Usuário: -           Data: 18/05/2016          Hora: 10:56:00

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

18/05/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 1
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ:  44879591000194

Presidente:
Endereço:  RUA MONTE CASTELO - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  25.000,00

Reserva de Capital:
Total:  25.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

017.596.078-00 THEREZINHA SOARES SANTOS 15.000 15.000,00 

017.596.618-48 MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 5.000 5.000,00 

062.132.558-93 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 5.000 5.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

062.132.558-93 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA DIRETORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 44.879.591/0001-94

RADIO NOVA DRACENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
BEATRIZ 
SOARES 
SANTOS 
STEFANO 

017.596.618-
48

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

MARIA 
GIZELLE 
SOARES 
SANTOS 
PALMA 

062.132.558-
93

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

THEREZINHA 
SOARES 
SANTOS 

017.596.078-
00

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 10:57:29

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 3
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 017.596.618-48

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
BEATRIZ 
SOARES 
SANTOS 
STEFANO 

017.596.618-
48

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 11:44:03

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 062.132.558-93

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
GIZELLE 
SOARES 
SANTOS 
PALMA 

062.132.558-
93

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Diretor 
(DIRETORA 
COMERCIAL)

0 -- -- FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 11:44:09

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:57:21 do dia 18/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/05/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Localidade: Dracena UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 19/05/2015 a 19/05/2025 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1/2 

(0353373)  

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   16 
(0353373) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   13 
(0353373) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 X  - 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 X  - 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 X  53 a 62* 
(0353373) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   (1141154)  

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   47 
(0353373) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   48 

(0353373) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   47 

(0353373) 

Checklist  (1141155)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 7
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  X  - 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   49 

(0353373) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   46 

(0353373) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  X  - 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   18/19 
(0353373) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 X  - 

*relativa aos anos de 2008 a 2012. 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/Docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ 67(0353373)* 
PENDENTE 

PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ 69(0353373)* 
PENDENTE PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 
MARIA BEATRIZ PENDENTE PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ PENDENTE PENDENTE 
THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

MARIA GIZELLE 38/45(0353373) 

MARIA BEATRIZ 39/44(0353373) 
THEREZINHA NÃO SE APLICA 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MARIA GIZELLE 40(0353373) 
MARIA BEATRIZ 41(0353373) 

THEREZINHA NÃO SE APLICA 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

MARIA GIZELLE 51(0353373) 
MARIA BEATRIZ 65(0353373) 

THEREZINHA NÃO SE APLICA 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
 
Certidão de óbito da Sra. Therezinha Soares Santos (0353373, fl.4) 
*certidão relativa ao município de Marília.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 
Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 
Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12104/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53900.005043/2015-99.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1141155), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.1.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

3.1.3 certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos); - obs.: foram apresentados certificados relativos aos
anos de 2008 a 2012, não abrangendo, portanto, o período
determinado em legislação.

3.1.4. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.1.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.1.6. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria
técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão.
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3.2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.2.1. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores, dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados); - obs.: foram
apresentadas, parcialmente, apenas certidões relativas ao
município de Marília/SP, mas não do município de
Dracena/SP.

3.2.2. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores, dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas. - obs.: foram apresentadas apenas
certidões relativas ao município de Marília/SP, mas não do
município de Dracena/SP.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Analista Técnico Administrativo, em 20/05/2016, às 11:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141159 e o código CRC AC076BDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18022/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.005043/2015-
99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12104/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141239 e o código CRC 67686072.

Ofício nº 18022/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.005043/2015-99
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Correspondência Eletrônica - 1149014

Data de Envio: 
  23/05/2016 14:33:02

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1141239.html
    Nota_Tecnica_1141159.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53900.005043/2015-99

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 10/01/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 10/01/2017, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1612210 e o código CRC ECDE2974.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 1612210
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1282/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.005043/2015-
99

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1.  Reitera-se os termos do Ofício nº 18022/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa) que encaminhou cópia da Nota Técnica nº 12104/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às
17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1615638 e o código CRC 012504C1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1282/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 1615638
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Correspondência Eletrônica - 1637843

Data de Envio: 
  24/01/2017 11:58:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1615638.html
    Anexo_1615649_NT_E_OF.pdf
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1

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO
POS OUTORGA

Ref. Renovação
Processo nº 53900.005043/2015-99
Ofício nº 1282/2017/SEI-MCTIC

RADIO NOVA DRACENA LTDA., inscrita na CNPJ/MF sob o nº.
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, nº. 941, Centro, Dracena, Estado
de São Paulo, CEP n° 17900.000, nos autos do processo de renovação em epígrafe vem
tempestivamente apresentar os documentos exigidos no Ofício 1282/2017.

Nestes termos,

Pede deferimento

Dracena/SP – 23 de fevereiro de 2.017

RADIO NOVA DRACENA LTDA
Maria Gizelle Soares Santos Palma
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DECLARAÇÃO 

 

               MARIA GIZZELE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida 

em 12 de março de 1962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 

identidade nº 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2010, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata nº 05, Jardim Eldorado, 

Dracena, São Paulo, CEP. 17.900-000 na qualidade de representante legal da RÁDIO NOVA 

DRACENA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 

352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o nº 44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte 

Castelo, nº 941, Centro, Dracena, Estado de São Paulo, CEP nº 17.900-000, declara para 

todos os efeitos: 

 

1) Que não infringe a vedação prevista  no art. 220, §5º da Constituição Federal; 

2) que atende e cumpre com os valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, inciso IV, da Constituição 
Federal; 

3) que atende à finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, conforme o art. 221, inciso II, da Constituição Federal; 

4) que atende e cumpre com as normas atinentes à propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (art. 220, §4º da Constituição Federal) e legais (Lei nº. 
9294/1996); 

5) que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 
gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do 
serviço objeto da outorga a ser renovada; 

6) que conhece e adere às cláusulas que regulam as relações da permissionária 
com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido; 

7) que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da permissão que será renovada; 

8) que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236, de 28 de 
fevereiro de 1.967, caso haja renovação da outorga; 

9) que seus sócios e administradores não detêm outras outorgas ou participam de 
sociedades em desconformidade os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº. 
236, de 28 de fevereiro de 1.967; 
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10) que seus sócios e administradores não estão em investidos em cargo ou função 
que lhes atribua imunidade parlamentar ou garantia análoga; 

11) que atende e cumpre os seguintes percentuais em sua grade de programação: 
máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 
comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, como comprova a cópia da grade de 
programação em anexo; 

12) que o próprio representante (tanto o atual como a pretensa) é responsável pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação; 

13) que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

14) que a emissora / entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes 
ao serviço 

15) que inexiste parcela superior a trinta por cento do capital social votante que 
seja detido, direta, indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum, 
por prestadores de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos 
do § 1º do art. 5º da Lei nº 12.485 de 12 de setembro de 2.011. 

 

                     

                      Dracena/ SP – 01 de Fevereiro de 2.017 
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 31/01/2017  0275879 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5303468  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 30/01/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 31 de janeiro de 2017. 

                0275879 
 PEDIDO N°:  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.879.591

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 14249458

Data e hora da emissão 17/02/2017 09:17:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA

Inscrição: 052546030191 Zona: 149 Seção: 13
Município: 63894 ­ DRACENA UF: SP

Data de Nascimento: 12/03/1962 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:46 de 16/02/2017 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
GSYJ.WKVC.1+33.BAIT 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA
Inscrição: 052546030191      Zona: 149 Seção: 13
Município: 63894 ­ DRACENA UF: SP

Data de Nascimento: 12/03/1962 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:51 de 16/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
HEN8.PAOA.LYO+.9KØ8 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20170000387922
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA , ou vinculado ao CPF de número
062.132.558­93,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVU69F6I
FDR5IT 4I688XZYBLF4aaP
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2017 às 12h29min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Nº 2017.0000079192

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no  SIAPRO  ­  Sistema  de
Acompanhamento e Informações Processuais e PJe ­ Processo Judicial Eletrônico, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos
Estados  de  São  Paulo  e  de  Mato  Grosso  do  Sul,  verificamos  NÃO  CONSTAR    processo(s)  e/ou
procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora,
em nome de MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 062.132.558­
93.  CERTIFICAMOS,  MAIS,  que  a  pesquisa  abrange  todo  o  banco  de  dados  do  Tribunal,  desde
30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta
capital do Estado de São Paulo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2017, às 12:34.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a que se
refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir­se ao órgão em que o
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado,
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f)  A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  verificada  por  qualquer  interessado  no  endereço
http://www.trf3.jus.br,  até  60  dias  contados  da  data  de  sua  expedição, mesmo  prazo  de  validade  da
certidão;  para  tal  verificação  foi  gerado  o  código  de  segurança  3e9daeb0  80645275  15cdb1c2
dd8b6777 3c3f3daa; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao Tribunal Superior
em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20170000387961
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data,  que  contra:  MARIA  BEATRIZ  SOARES  SANTOS  STEFANO  ,  ou  vinculado  ao  CPF  de
número 017.596.618­48,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVU69J5N
FDSCIY 4I683134FMB4V5P
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2017 às 12h32min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Nº 2017.0000079200

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no  SIAPRO  ­  Sistema  de
Acompanhamento e Informações Processuais e PJe ­ Processo Judicial Eletrônico, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos
Estados  de  São  Paulo  e  de  Mato  Grosso  do  Sul,  verificamos  NÃO  CONSTAR    processo(s)  e/ou
procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora,
em  nome  de  MARIA  BEATRIZ  SOARES  SANTOS  STEFANO,  inscrito(a)  no  CPF/CNPJ  nº
017.596.618­48. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal,
desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2017, às 12:37.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a que se
refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir­se ao órgão em que o
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado,
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f)  A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  verificada  por  qualquer  interessado  no  endereço
http://www.trf3.jus.br,  até  60  dias  contados  da  data  de  sua  expedição, mesmo  prazo  de  validade  da
certidão;  para  tal  verificação  foi  gerado  o  código  de  segurança  10d4da16  ee3d3f98  dec39ca6
1978bab5 0060ee99; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao Tribunal Superior
em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO

Inscrição: 159396780167 Zona: 70 Seção: 285
Município: 66818 ­ MARÍLIA UF: SP

Data de Nascimento: 27/05/1959 Domiciliada desde: 03/05/2006
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:49 de 16/02/2017 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
JMVM.SDWK.CKGN.V7ZV 
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 16/02/2017  0487382 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5413235  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 12/02/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 MARIA   GIZELLE   SOARES   SANTOS   PALMA  ,   RG:   148197942,   CPF:   062.132.558-93,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 16 de fevereiro de 2017. 

                0487382 
 PEDIDO N°:  
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 16/02/2017  0487365 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   020487365  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 O   responsável   pelo   expediente   do   Cartório   Distribuidor   Criminal   do(a)   DEPTO 
 ESTADUAL EXEC CRIMINAL - 1ª RAJ - SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 12/02/2017,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 MARIA   GIZELLE   SOARES   SANTOS   PALMA  ,   RG:   148197942,   CPF:   062.132.558-93,   nascida   em 
 12/03/1962,   natural   de   Dracena   -   SP,   filha   de   Oswaldo   Paulino   dos   Santos   e   Therezinha   Soares 
 Santos, conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   de   Execução 
 Criminal - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 16 de fevereiro de 2017. 

                0487365 
 PEDIDO N°:  
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO
Inscrição: 159396780167      Zona: 70 Seção: 285
Município: 66818 ­ MARÍLIA UF: SP

Data de Nascimento: 27/05/1959 Domiciliada desde: 03/05/2006
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:54 de 16/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
/ANN.CHTN.U5SM.E3JJ 
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[6\]9];=> Ô PT_SUZXTWP̀ ZXYSTC?ETFTWXUZOSTFTQOPWXUPTFT̀aTFTEBCGGHGGG

PTWbcdbTXefghicebTjklkmbnoTgfTpqfTlbTbrmcspctufTvpkTnwkTefgxkmkTfTPmr@
BoTlbTYkcTA@GyzoTlkTEETlkTibcfTlkTECCGoTekmrcxcebTvpkoTgkqrbTlbrboTb
ki{mkqbTbecibTclkgrcxceblbTkgefgrmbHqkTkiTqcrpbtufTmk|pnbmT{kmbgrkTf
jpglfTlkT}bmbgrcbTlfTZki{fTlkT̀km~cefTHTj}Z̀ @

ST{mkqkgrkTWkmrcxceblfTgufTqkm~cm�TlkT{mf~bTefgrmbTefsmbgtbTlk
vpbcqvpkmTl�scrfqTmkxkmkgrkqTbTefgrmcspct�kqTkFfpTkgebm|fqTlk~clfqo
lkefmmkgrkqTlbqTfsmc|bt�kqTefiTfTj}Z̀ @

�JN:\J\]>GDFE�F�GECTbTGyFGEF�G�GT

�]9�:�:8J;<=L���]9=>L�GECE�GDG���GzAEB�AAGA

RgxfmibtufTfsrclbTkiTEEFE�F�GECTE?�Dy�DA

PTprcnc�btufTlkqrkTWkmrcxceblfT{bmbTfqTxcgqT{mk~cqrfqTkiTYkcTkqrb
efglcecfgblbTbT~kmcxcebtufTlkTbprkgrceclblkTgfTqcrkTlbTWbcdb�
����8J:�J��=���9

��
��� ��������

Anexo - documentos (4958811)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 3

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
����������
������������������
�

������������������������� !��

��������������������"#�!��$���%� ���&'(��)*��++,-./,0/1233314/+
��56789��:;��1/1</-1/<2=31/
�>?�87@9���1121=2=31/A�BC�1+�0+�01

�DE78D8���3.23<2=3=3�4�1-3�"F�:6�����76�:6D'�87DCA�F�:6D8�C�8D�8D6D
8��CGD��>?�87@9�,

�

��567H7FD4C�� IG�� ������ 	���� �����	�� ����

��������������������JK����L���M������NA�7:CF576�"D'�:����)*�C�O���:;
PPQRSTQUTVWXXXVYTPA�	�����	����8��ZD:F���DF7�:DE�8����[�8�5�C

!5DODE\7C6DC,
��56789����7678D�F���ODC��:��D56,�<+=4��8D���:C�E78D@9��8DC� �7C�8�

!5DODE\�A�DF5�CF�:6D8��?�ED� �7�:;�1=,++3A�8��.�8��]GE\��8��=311A��
:D���C�EG@9���8�7:7C65D67[D�:;�1+.32=311�8��!57OG:DE�&G?�57�5�8�

!5DODE\�A�8��=+�8��D̂�C6��8��=311,
�C�8D8�C�F�:C6D:6�C�8�C6D���56789��C9��8��5�C?�:CDO7E78D8��8�C

!57OG:D7C�8��!5DODE\�����C69��D6GDE7_D8�C�D6̀ �=�"8�7C'�87DC
D:6�57�5�C�B�8D6D�8D�CGD��>?�87@9�,

���FDC��8��?�CC�D�]G5a87FDA�D���56789��D6�C6D�D���?5�CD����5�ED@9�
D�6�8�C��C�C�GC��C6DO�E�F7��:6�CA�D̂b:F7DC��G�H7E7D7C,

��DF�76D@9��8�C6D�F�56789��F�:87F7�:D4C��B�[�57H7FD@9��8��CGD
DG6�:67F78D8��:��?�56DE�8��!57OG:DE�&G?�57�5�8��!5DODE\��:D

�:6�5:�6�"\66?�22ccc,6C6,]GC,O5',

��56789����7678D�̂5D6G76D��:6�,
�
�	M��K�d����Ke����	��

���ZD:F���DF7�:DE�8����[�8�5�C�!5DODE\7C6DC�F�:C6D���C�8D8�C

:�F�CCf57�C�B�78�:67H7FD@9��8DC�?�CC�DC�:D6G5D7C���]G5a87FDC
7:D87�?E�:6�C�?�5D:6��D�*GC67@D�8��!5DODE\��IGD:6��BC��O57̂D@g�C

�C6DO�E�F78DC����C�:6�:@D�F�:8�:D6h57D�65D:C76D8D����]GÊD8���G���
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:: SEI 1MCTIC - 1972079 - Contrato :: https:llsei.mc.gov.brlsei/controlador. php ?acao=documento _ im prim ...

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO NOVA

DRACENA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE DRACENA, ESTADO DE

SÃO PAULO.

I de 3

Aos villb f. t,ct) dias do mês de \ )/lko do ano dois mil e

d 9 lrf) li ~ , a UNIÃO, representada pelo MinistrJJ'de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO NOVA DRACENA LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.o 44.879.591/0001-94, representada por

seu Procurador, Sr. Alexandre Henrique Costa Dias, inscrito no CPF n.o 016.652.427-10,

assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado de São Paulo,

decorrente da concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., por meio da Portaria n° 405, de

13 de maio de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 19 de maio de 1975, para executar o

serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Dracena, estado de São Paulo. A

execução do serviço, objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de

novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica outorgado à Rádio Nova Dracena Ltda., o canal 248 (duzentos

e quarenta e oito), Classe C, correspondente à frequência 97,5 MHz, destinado à execução do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no Decreto n.°

8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

~ r. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53900.005043/2015-99, em trâmite nessa Pasta, a execução do serviço será mantida em caráter

precário, podendo ou não a renovação vir a ser concretizada.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência J _
Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação; r

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, ~

22/06/2017 09:24

Publicado no D.O.U.  

de 29/ 06/ 2017,  

Seção: III, Página: 06
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contado da publicação do ato de aprovação de locais e equipam entos no D iário O ficial da U nião;

C láusula 33
• O canal de radiofrequência outorgado à PERM ISSIO N Á RIA , para a

prestação do serviço objeto do presente Term o A ditivo, não constitu i direito de propriedade e

ficará sujeito às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução

do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da U nião.

~ 1° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações poderá, a

qualquer tem po, determ inar que a PERM ISSIO N Á RIA atenda, dentro de determ inado prazo, às

exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua m aior perfeição e o m ais alto

rendim ento dos serviços.

~ 2° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações poderá, a

qualquer tem po, proceder à revisão ou substitu ição dos canais de radiofrequência outorgados, por

m otivo de ordem técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para m elhor

aproveitam ento do espectro radioelétrico.

~ 3° A substitu ição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a requerim ento

da PERM ISSIO N Á RIA , desde que haja possibilidade técnica e não im porte a substitu ição em

prejuízo para outras concessionárias ou autorizadas.

C láusula 43
• O não cum prim ento dos prazos estabelecidos nas alíneas "a", "b" e

"d" da C láusula 2~ caracterizará o desinteresse da PERM ISSIO N Á RIA na adaptação da outorga,

im plicando a revogação da outorga do respectivo canal de radiofrequência para operação em

frequência m odulada.

C láusula 53. Findo o prazo da perm lssao para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência m odulada, se não houver renovação e esta for declarada

perem pta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a concessão cancelada ficará o

presente Term o A ditivo autom aticam ente rescindido, sem que a PERM ISSIO N Á RIA tenha direito

a qualquer indenização ou retorno das operações em ondas m édias.

C láusula 63
• A s partes elegem o foro de B rasília/D F para dirim ir qualquer dúvida

proveniente deste Term o A ditivo.

C láusula 73
• Ficam ratificadas as dem ais cláusulas constantes do Contrato de

Concessão celebrado entre a U N IÃ O e a PERM ISSIO N Á RIA para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em O ndas M édias no m unicípio de D racena, estado de São Paulo.

E , por estarem de acordo, foi lavrado o presente Term o A ditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e form a, que vai assinado pelas partes perante 2 (duas)

testem unhas.

M inistro de Estado da C iência, Tecnologia,

Inovações e Com unicações

P== /hç-er-fm -is-s-fº-n-a-'r-i-a--------

22/06/201709:24
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Dracena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 19/05/2015 a 19/05/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE - 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
0353373 fls.20-33 

(CS e AC de 19/11/2003) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 0353373 fls.18-19 (2015) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1703613 fl.4 (2017) 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK - 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
4958811 fl.1 

1703613 fl.5 (2017) 
4958811 fl.2 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4958826 fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4958811 fl.1 
4958811 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4958811 fl.4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

11/12/2019 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24995/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.005043/2015-99

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média - adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;
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iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. alterações contratuais, registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão (obs.: com exceção da Alteração
Contratual de 19/11/2003);

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de inscrição no CNPJ;

4.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4958864 e o código CRC C7EF37CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 4958864
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 47840/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24995/2019/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 4958928), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4958902 e o código CRC FD43FB55.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 4958902
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Correspondência Eletrônica - 5119389

Data de Envio: 
  06/02/2020 10:19:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4958902.html
    Requerimento_4958928_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_4958864.html
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 1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO 

POS OUTORGA 

 

Ref. Renovação 

Processo nº 53900.005043/2015-99 

Ofício nº 47840/2019/SEI-MCTIC 

 

 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., inscrita na CNPJ/MF sob o nº. 

44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, nº. 941, Centro, Dracena, Estado 

de São Paulo, CEP n° 17900.000, nos autos do processo de renovação em epígrafe vem 

tempestivamente apresentar os documentos exigidos no Ofício 47840/2019. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Dracena/SP – 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

RADIO NOVA DRACENA LTDA 
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Número livro:

Folha: 0001Empresa:
0001

RADIO NOVA DRACENA LTDA
C.N.P.J.: 44.879.591/0001-94

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018

Descrição 2018 2017

730.087,76RECEITA OPERACIONAL 369.948,98 730.087,76

(74.172,63)DEDUCOES (37.338,63) (74.172,63)

655.915,13RECEITA LIQUIDA 332.610,35 655.915,13

655.915,13LUCRO BRUTO 332.610,35 655.915,13

(333.048,77)DESPESAS ADMINISTRATIVAS (380.803,29) (333.048,77)

(125.365,32)Despesa com Pessoal (130.519,54) (125.365,32)

(5.442,75)Encargos Sociais (7.757,91) (5.442,75)

(10.558,89)Serviços de Terceiros (34.730,35) (10.558,89)

(65.834,07)Despesas Tributarias (14.517,88) (65.834,07)

(34.626,70)Consumo (45.976,24) (34.626,70)

(91.221,04)Despesas Gerais (147.301,37) (91.221,04)

105.564,10RESULTADO FINANCEIRO 81.420,73 105.564,10

(1.241,92)Despesas Financeiras (1.770,20) (1.241,92)

106.806,02Receitas Financeiras 83.190,93 106.806,02

0,00OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (7,44) 0,00

428.430,46RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 33.220,35 428.430,46

428.430,46RESULTADO ANTES DO IR 33.220,35 428.430,46

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 33.220,35  428.430,46

Sistema licenciado para ARO CONTABIL LTDA
Petição  (5216528)         SEI 01250.009536/2020-63 / pg. 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35206491645 30/04/1974 06/02/2020 18:36:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/1974 44.879.591/0001-94

CAPITAL

R$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: NÚMERO: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CEP: UF: 

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081, SOBRELOJA,

REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

 

JAYME DE AMORIM CAMPOS, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À RUA CONEGO VICENTE

MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

 

MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE: 17266558, RESIDENTE À

RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANTE DE FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -

F.I.C.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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NUM.DOC: 297.502/06-2     SESSÃO: 15/12/2006     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

CORREÇÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

NUM.DOC: 383.826/08-1     SESSÃO: 29/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 382.834/18-5     SESSÃO: 29/08/2018     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.233/19-4     SESSÃO: 31/07/2019     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.234/19-8     SESSÃO: 31/07/2019     

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Ficha Cadastral Simplificada emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 129761135, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:36:17.

Página 2 de 2NIRE: 35206491645Documento Gratuito
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Empresa:
C.N.P.J.: 44.879.591/0001-94

Folha: 0001RADIO NOVA DRACENA LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2018

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2017

31/12/2017

2018

31/12/2018

1 1 ATIVA 1.754.762,92D 1.754.032,02D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.594.959,45D 1.726.170,78D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.285.541,26D 1.417.820,00D

4 1.1.1.01 CAIXA 52,82D 146,38D
6 1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO 627,87D 70.660,94D
8 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.284.860,57D 1.347.012,68D

11 1.1.2 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 309.418,19D 308.350,78D
12 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 303.553,83D 303.858,33D
14 1.1.2.02 ADIANTAMENTOS 5.033,53D 3.699,14D
23 1.1.2.03 VALORES A RECUPERAR 830,83D 793,31D
35 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 159.803,47D 27.861,24D
39 1.2.2 IMOBILIZADO 158.226,79D 24.502,87D
40 1.2.2.01 BENS DE USO PRÓPRIO 207.600,82D 45.739,20D
48 1.2.2.02 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 49.374,03C 21.236,33C
59 1.2.4 DIREITOS DE USO 1.576,68D 3.358,37D

64 1.2.4.03 LICENÇAS DE SOFTWARE 1.576,68D 3.358,37D
70 2 PASSIVO 1.754.762,92C 1.754.032,02C
71 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 30.704,90C 63.194,24C
72 2.1.1 FORNECEDORES 10.572,75C 38.372,82C
73 2.1.1.01 FORNECEDORES DIVERSOS 10.572,75C 38.372,82C
75 2.1.2 OBRIGAÇÕES 18.440,96C 16.915,56C
76 2.1.2.01 TRABALHISTAS 6.668,54C 6.769,77C
82 2.1.2.02 PROVISÕES DIVERSAS 11.772,42C 10.145,79C
89 2.1.3 CONTRIBUIÇÕES E RETENÇÕES A RECOLHER 1.578,29C 7.791,46C
90 2.1.3.01 TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE 15,96C 16,77C
96 2.1.3.02 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.538,33C 1.518,65C

102 2.1.3.03 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 24,00C 24,00C
106 2.1.3.04 TRIBUTOS SOBRE FATURAMENTO 0,00 6.232,04C
115 2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES 112,90C 114,40C
116 2.1.4.01 CONTAS A PAGAR 112,90C 114,40C
137 2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.724.058,02C 1.690.837,78C
138 2.4.1 CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

139 2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL REGISTRADO 0,00 0,00
146 2.4.3 RESULTADO ACUMULADO 1.724.058,02C 1.690.837,78C
147 2.4.3.01 RESULTADOS ANTERIORES 1.690.837,67C 1.262.407,32C
150 2.4.3.02 RESULTADO CORRENTE 33.220,35C 428.430,46C
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35206491645

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

25.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO

NOME 

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C

ENDEREÇO 

AV SAO JOAO

NÚMERO 

1081

COMPLEMENTO 

SOBRELOJA

BAIRRO 

REPUBLICA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01035-100

DOCUMENTO 

05354891000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

24.500,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JAYME DE AMORIM CAMPOS

ENDEREÇO 

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO

NÚMERO 

275

COMPLEMENTO 

AP 124B

BAIRRO 

BARRA FUNDA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01135-020

CPF 

549.209.497-15

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

500,00

REPRESENTANTE

NOME 

MARCO TULIO MACHADO GOULART

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA
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RUA TIBAGI 49

BAIRRO 

VILA CURUCA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09290-670

RG 

17266558

CPF 

052.008.608-22

CARGO 

REPRESENTANTE

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

19/02/1997

NÚMERO 

020.354/97-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.078-00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DATA 

14/01/2004

NÚMERO 

015.907/04-1

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS QUE ERA

LIMITADA A IMPORTANCIA DO CAPITAL SOCIAL, PASSA A SER RESTRITA AO VALOR DE SUAS COTAS, MAS TODOS

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL.A SOCIEDADE QUE ERA GERIDA PELAS SOCIAS

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA E THEREZINHA SOARES SANTOS, PASSA A SER ADMINISTRADA POR MARIA

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, COM SEUS PODERES E ATRIBUICOES DE ADMINISTRACAO, AUTORIZANDO O USO DO

NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS

IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO SO OUTRO SOCIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

28/12/2005

NÚMERO 

354.048/05-3

DECLARACAO CONFORME LEI N 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962, ALINEA "I" DO ARTIGO 38,.COM A REDACAO DADA PELA LEI

N 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

DATA 

15/12/2006

NÚMERO 

297.502/06-2

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

DATA NÚMERO 
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29/12/2008 383.826/08-1

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

29/08/2018

NÚMERO 

382.834/18-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.233/19-4

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Certidão Específica emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por GISELA

SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade

deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

129761176, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:37:45.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35206491645 30/04/1974 06/02/2020 18:36:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/1974 44.879.591/0001-94

CAPITAL

R$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: NÚMERO: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CEP: UF: 

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081, SOBRELOJA,

REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

 

JAYME DE AMORIM CAMPOS, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À RUA CONEGO VICENTE

MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

 

MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE: 17266558, RESIDENTE À

RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANTE DE FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -

F.I.C.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS
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NUM.DOC: 297.502/06-2     SESSÃO: 15/12/2006     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

CORREÇÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

NUM.DOC: 383.826/08-1     SESSÃO: 29/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 382.834/18-5     SESSÃO: 29/08/2018     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.233/19-4     SESSÃO: 31/07/2019     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.234/19-8     SESSÃO: 31/07/2019     

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Ficha Cadastral Simplificada emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 129761135, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:36:17.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/02/2020 às 16:10:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Dracena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 19/05/2015 a 19/05/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

- - 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
0353373 fls.20-33 

(CS e AC de 19/11/2003) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
0353373 fls.18-19 (2015) 

5216528 fls.3/4 
5216528 fls.6-11 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 5216528 fl.2/5 
SEM ASSINATURA 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1703613 fl.4 (2017) 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5216528 fl.12 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
4958811 fl.1 

1703613 fl.5 (2017) 
4958811 fl.2 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4958826 fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4958811 fl.1 
4958811 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4958811 fl.4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
 

2.2. PESSOAS JURÍDICAS SÓCIAS DA ENTIDADE – 
FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C: 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE - 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos das pessoas 
jurídicas sócias; 

PENDENTE - 

2.2.1.3. lista atualizada de subscrição das ações (NO 
CASO DE S/A). 

PENDENTE - 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

03/03/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 4389/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.005043/2015-99

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média - adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 24995/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4958864),
concluiu pela expedição do Ofício
n.º 47840/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 4958902), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.009536/2020-63, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À RADIO NOVA DRACENA LTDA.

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
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administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. alterações contratuais, registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão (obs.: apenas para
alterações contratuais registradas posteriormente à
Alteração Contratual de 19/11/2003);

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura (obs.: os documentos apresentados
não encontram-se firmados);

3.4. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDACAO
INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C)
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3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA e da FUNDACAO
INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

3.6. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.7. lista atualizada de subscrição das ações (NO CASO DE S/A).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 15:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5228417 e o código CRC BF5EA3B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5228417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 9163/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de março de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 15:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5228483 e o código CRC 38BBBBD4.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5228483
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Correspondência Eletrônica - 5286101

Data de Envio: 
  16/03/2020 10:37:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5228483.html
    Nota_Tecnica_5228417.html
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ILUSTRE SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO 
DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

 

OFÍCIO Nº 9163/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC 
Assunto: Renovação de Outorga – Exigência 
Localidade: Dracena/SP 
 

 

RÁDIO NOVA DRACENA LTDA., por seu advogado em 
atenção ao ofício 9163/2020, vem reportar grande impacto em sua força de trabalho, 
em razão da pandemia de COVID-19 e restrições inerentes ao estado de calamidade. 

Boa parte dos serviços de engenharia e contabilidade contratados 
pela emissora é sediada em São Paulo/SP onde os profissionais estão sob afastamento 
voluntário ou impositivo, seja pelo perfil etário ou por contato próximo com pacientes 
que testaram positivo. 

Frise-se que a prioridade neste difícil momento é o auxílio às 
autoridades sanitárias, assim como os serviços de manutenção do sistema irradiante, 
com o mínimo de deslocamento possível. 

Por outro lado, alguns dos documentos solicitados demandam 
emissão de certidões e a participação de profisionais de contabilidade, não sendo 
possível o emprego de trabalho remoto para essas finalidades. 

Assim sendo e considerando o inevitável impacto da pandemia e do 
estado de calamidade sobre a força de trabalho das emissoras, em especial no Estado 
de São Paulo, requer a Vossa Senhoria prorrogação de prazo por mais 120 dias para 
apresentação de resposta ao ofício. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Dracena/SP, 14 de abril  de 2020. 

 

Alexandre Henrique Costa Dias 

OAB/RJ 116.918 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 16248/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.  Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada
por meio da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC fica prorrogado por 120 (cento
e vinte) dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

 

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5442802 e o código CRC 081430CE.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5442802
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Interessado: Rádio Nova Dracena Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 5241168 pela Rádio Nova Dracena Ltda., executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado de São Paulo,
com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de
Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação
encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5442805 e o código CRC 170AFDCA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5442805
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Correspondência Eletrônica - 5496538

Data de Envio: 
  14/05/2020 14:26:51

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5442802.html
    Nota_Tecnica_5228417.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.005043/2015-99

Canal: 248          
Frequência: 97,5
MHz         

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Localidade: DRACENA  UF: SP

Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5241168

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5241168​

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N

5241168​
NÃO

APRESENTOU
AS MEDIDAS

DE
FREQUÊNCIA E

POTÊNCIA.

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5241168​

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5241168​

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5241168​

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5241168​

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5241168​

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5241168​

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5241168​
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5241168​

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5241168​

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5241168​

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5241168​

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 07:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5498384 e o código CRC EAAF6D3F.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498384
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10197/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.005043/2015-99.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe C,
encaminhado pela RÁDIO NOVA DRACENA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
44.879.591/0001-94, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de DRACENA/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento
SEI n° 5442805), para análise do laudo técnico apresentado (Evento SEI n°
5241168). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado foram verificadas as seguintes – Apresentar as medidas de
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inconformidades em relação ao exigido
pela legislação vigente:
 

Não apresentou as exigidas
medidas de FREQUÊNCIA e
POTÊNCIA no transmissor
principal da estação;

– Apresentar as medidas de
FREQUÊNCIA e POTÊNCIA, assinada por
profissional habilitado que ateste que os
parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item
6.4.1 e item 7.2.1.d  da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 07:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 17/05/2020, às 16:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5498391 e o código CRC BDFF7D33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498391
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 18402/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 15 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
CEP: 17.900-000                    Dracena/SP

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
53900.005043/2015-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 10197/2020/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir de 01/06/2020 (Portaria nº 1915/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 17/05/2020, às 16:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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5498397 e o código CRC C5EF4761.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498397
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Correspondência Eletrônica - 5514712

Data de Envio: 
  18/05/2020 16:07:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5498397.html
    Nota_Tecnica_5498391.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.005043/2015-99

Canal: 248          
Frequência: 97,5
MHz         

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Localidade: DRACENA  UF: SP

Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5606010

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5606010

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5606010

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5606010

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5606010

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5606010

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5606010

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5606010

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5606010

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5606010
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5606010

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5606010

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5606010

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5606010

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 02/07/2020, às 08:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648080 e o código CRC E022C743.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5648080
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 362/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.005043/2015-99.
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe C,
encaminhado pela RÁDIO NOVA DRACENA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
44.879.591/0001-94, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de DRACENA/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°
5606010, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 02/07/2020, às 08:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 06/07/2020, às 19:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 08:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648088 e o código CRC 8F19467E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5648088
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53900.005043/2015-99
Interessado: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 362/2020/SEI-MC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 06/07/2020, às 19:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 08:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648091 e o código CRC 200261E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MC nº 5648091
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[a�̂a[_̀q\aZ\̀[X
m[bq\Z[a�̂d ppppp eY]̂XYd £xn{ª{|}��
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9725/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 9163/2020/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 5228417 e 5228483). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.017340/2020-42,
solicitando a prorrogação do prazo para apresentação da documentação.

 

3. Tendo em vista o fim do prazo ofertado pelo Ofício nº 16248/2020 (SEI
5442802), reitera-se pelo cumprimento das exigências formuladas na referida
Nota. Ademais, informa-se que, por recomendação recente da Casa Civil da
Presidência da República, nos autos do Processo Administrativo nº faz-se
necessária a complementação da documentação já solicitada, àquela exigível à
época do protocolo do requerimento de renovação, nos termos do art. 112, do
Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

 

4. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
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radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de
1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº
88.066/1983, que passarão a regular as relações da concessionária com o
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o
pedido de renovação seja atendido;

h) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;

i) inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante
que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

4.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g,
h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

4.3. as alterações contratuais, com exceção da registrada na JUCESP sob o nº
15.907/04-1, registradas ou arquivadas no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

4.4. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade;

4.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

Nota Técnica 9725 (7984442)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 19

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

4.6. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da
pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade.

4.8. certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos
de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das
localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas.

4.9. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos anos de 2012 e 2013);

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)

 

4.10. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da RÁDIO NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

4.11. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas

Nota Técnica 9725 (7984442)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 20

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 13/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7984442 e o código CRC 27E7C880.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 7984442
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16962/2021/MCOM

Brasília, 12 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
17900-000    -    Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9725/2021/SEI-MCOM e do
Requerimento Padrão (SEI 7984668), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 13/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7984656 e o código CRC 5FACF7AE.

Anexos:

Requerimento Padrão (2012-2017) (SEI 7984668)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16962/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 7984656
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
Processos protocolados entre 18/01/2012 e 22/08/2017. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob 

o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, em 

relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e 

encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, 

em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236/1967; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos sócios e dirigentes estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta. 

(d) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, cumpre os preceitos 

e obrigações firmados em contrato, inclusive aqueles elencados no art. 28 do Decreto nº 52.795/1963, bem 

como preenche todos os requisitos técnicos alusivos à execução do serviço; 

(e) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  

(g) conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066, de 1983, que passarão a regular as 

relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 

de renovação seja atendido; 

(h) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

(i) inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse 

coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. (Exigível apenas se o protocolo se deu após 13/09/2011) 

 

           Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA 

 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos; 

(d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(f) prova de inscrição no CNPJ; 

(g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(h) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 
 
 
 
 

DOCUMENTOS ADICIONAIS EXIGÍVEIS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 

(k) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da entidade; 

(l) Certidão dos cartórios distribuidores Cíveis e Criminais e Certidão dos cartórios de 

Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem como das 

localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

(em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 

apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor); 

(m) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado e ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  
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Correspondência Eletrônica - 7988404

Data de Envio: 
  13/08/2021 14:35:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7984656.html
    Nota_Tecnica_7984442.html
    Requerimento_7984668_2._REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2012_e_2017_.pdf
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35206491645

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

25.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO

NOME 

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C

ENDEREÇO 

AV SAO JOAO

NÚMERO 

1081

COMPLEMENTO 

SOBRELOJA

BAIRRO 

REPUBLICA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01035-100

DOCUMENTO 

05354891000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

24.500,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JAYME DE AMORIM CAMPOS

ENDEREÇO 

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO

NÚMERO 

275

COMPLEMENTO 

AP 124B

BAIRRO 

BARRA FUNDA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01135-020

CPF 

549.209.497-15

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

500,00

REPRESENTANTE

NOME 

MARCO TULIO MACHADO GOULART

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

Página 1 de 4Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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RUA TIBAGI 49

BAIRRO 

VILA CURUCA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09290-670

RG 

17266558

CPF 

052.008.608-22

CARGO 

REPRESENTANTE

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

19/02/1997

NÚMERO 

020.354/97-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.078-00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DATA 

14/01/2004

NÚMERO 

015.907/04-1

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS QUE ERA

LIMITADA A IMPORTANCIA DO CAPITAL SOCIAL, PASSA A SER RESTRITA AO VALOR DE SUAS COTAS, MAS TODOS

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL.A SOCIEDADE QUE ERA GERIDA PELAS SOCIAS

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA E THEREZINHA SOARES SANTOS, PASSA A SER ADMINISTRADA POR MARIA

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, COM SEUS PODERES E ATRIBUICOES DE ADMINISTRACAO, AUTORIZANDO O USO DO

NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS

IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO SO OUTRO SOCIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

28/12/2005

NÚMERO 

354.048/05-3

DECLARACAO CONFORME LEI N 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962, ALINEA "I" DO ARTIGO 38,.COM A REDACAO DADA PELA LEI

N 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

DATA 

15/12/2006

NÚMERO 

297.502/06-2

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

DATA NÚMERO 
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29/12/2008 383.826/08-1

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

29/08/2018

NÚMERO 

382.834/18-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.233/19-4

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/08/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 157265504, terça-feira, 17 de agosto de 2021 às 18:01:38.
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp

 

Código de controle da consulta: 550ec6d1-4043-40bc-8450-d4b6fcf241da

 

Estabelecimento
 

IE: 292.086.502.116

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Nome Empresarial: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia: NOSSA RADIO DE DRACENA.

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA MONTE CASTELO

Nº: 941 Complemento:

CEP: 17.900-000 Bairro: CENTRO

Município: DRACENA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 03/09/2002

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - PRESIDENTE PRUDENTE

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividade Econômica: Atividades de rádio

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 02/12/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 4.05.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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AVENIDA JOSE BONIFACIO, 1437 - CENTRO

MUNICIPIO DE DRACENA

CNPJ: 44.880.060/0001-11

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E JULGAMENTO

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

ESTABELECIMENTO

DADOS GERAIS

Código:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Cidade:

Endereço:

Bairro:

PIS/NIT:

Nº:

CEP:Complemento:

Estado:

Complemento:

CEP:

Área:

Nº:

Insc. Municipal:

Bairro:

Insc. Estadual:

Estado:Cidade:

Endereço:

Cadastro:

Nº Empregados:

Processo:

Atividade:

Telefone Escritório:

Situação:

Escritório:

Abertura:

Tipo ISS:

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Nº Reg. Pessoa Jurídica:

Tipo da Empresa:

Data:

E-mail Escritório:

Capital:01 - Não Possui ISSQN

44.879.591/0001-94

941

RADIO NOVA DRACENA LTDA

RUA MONTE CASTELO

DRACENA

CENTRO 17900-000

SP

RADIO NOVA DRACENA

000072428

000000755

RUA MONTE CASTELO

(18) 3821-4497

8

 -

17900-000

25.000,00 RADIODIFUSÃO

941

ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

001-03177-12.14

01 - Ativo

30/03/1991

ANDREIA.CONTABILISTA@HOTMAIL.COM

Não classificada

Processo:Dt. Cancel/Suspen.:

Região:

Horário de Funcionamento:

CENTRO

1 TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 000002 De sociedade, gerida pelos sócios de qualquer especie

0000014 12.00 18/12/2008Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 0.001 - Prestação de Serviço

000028835 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 06213255893 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

000084019 MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 01759661848 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

000086747 THEREZINHA SOARES SANTOS 01759607800 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

Código Tributo Desdobro Descrição da Receita

RECEITAS

SaídaCódigo Nome

SÓCIOS

Entrada

Código

ATIVIDADES

CPF/CNPJ Qualificação

Ident. Tipo Descrição Qtde. Início Final

SimEmite NFS-e:
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 18/08/2021  0050763691 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1218195  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   17/08/2021,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 RADIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de agosto de 2021. 

                0050763691 
 PEDIDO N°:  
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 23/08/2021  0050893679 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1334896  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/08/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

                0050893679 
 PEDIDO N°:  
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Pedido : 16706

C E R T I D Ã O

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE DRACENA,
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,  C E R T I F I C A   E   D Á    F É , a pedido de

*** VERONICA BORGES RG: 58321 ***

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE
PROTESTO deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou
documentos, de aceite ou responsabilidade em nome de:

*** RADIO NOVA DRACENA LTDA ***

*** CNPJ 44.879.591/0001-94 ***

No período de 5 (CINCO) anos, até 19 de Agos to de 2021.

DRACENA, 20 de Agosto de 2021 - 13:06:06.

Eu, JULIANO FREDDI - ESCREVENTE, conferi, subscrevo e assino.

Cartório Estado SEFAZ Reg.Civil Trib.Justiça Sta.Casa TOTAL

8,71 2,47 1,70 0,46 0,090,60 14,88

Imposto Municipal

0,43

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
RODRIGO SORDI - TABELIÃO

Fone: (018)3821-3307
RUA  DUQUE DE CAXIAS 411 - CENTRO - DRACENA/SP -  CEP: 17900000

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA. E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:15 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2022.
Código de controle da certidão: 44DA.6C07.D39A.AAE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.879.591/0001-94
Razão Social:RADIO NOVA DRACENA LTDA
Endereço: RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2021 a 14/09/2021 
 
Certificação Número: 2021081600323375835810

Informação obtida em 23/08/2021 16:17:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUNICIPIO DE DRACENA

AVENIDA JOSE BONIFACIO, 1437 - CENTRO - DRACENA

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

30/03/1991

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

44.879.591/0001-94

CENTRO

Código

Nome Fantasia

17900-000

Logradouro Complemento

RADIO NOVA DRACENA LTDA

RADIO NOVA DRACENA

CNPJ: 44.880.060/0001-11

Número

000000755

RUA MONTE CASTELO
Bairro

Data Abertura

DO CADASTRO MOBILIÁRIO

941

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E JULGAMENTO

UF

Razão Social

001-03177-12.14

Inscrição Municipal

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário descrito, NÃO POSSUI DÉBITOS com o Erário Municipal, até a presente
data, relativamente a Taxa de Licença e Fiscalização e ISSQN.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Emitida às 16:16:07 do dia 23/08/2021

Válida até 22/09/2021

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número C9A7FF449D85C976
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Certidão nº: 25988865/2021

Expedição: 23/08/2021, às 16:19:01

Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO NOVA DRACENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.879.591/0001-94, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/08/2021 às 16:05:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:36:51 do dia 24/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE

ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS ve... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp

1 of 2 24/08/2021 15:37
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http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp#
https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp#
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=8427
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E 

SERVIÇOS ANCILARES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM BRASÍLIA, DISTRITO 

FEDERAL 

 

 

Assunto: OFÍCIO Nº 7349/2021/MCOM 

  Complemento ao protocolo 

Processo nº 53115.023945/2021-10  

 

 

 

TV SERRA AZUL LTDA., já qualificada nesses autos que solicitam adaptação da 

outorga do serviço de retransmissão de televisão, caráter secundário para primário, 

canal 18D, em Manaus/AM, neste ato representada por seu bastante procurador 

(procuração já apensada aos autos), considerando a falta do documento em anexo no 

protocolo nº 53115.023945/2021-10, dirige-se respeitosamente a Vossa Senhoria para, 

em tempo, encaminhá-lo. 

Devidamente instruído o parquet, pede e espera deferimento, em 

Goiânia/GO, 14 de maio de 2021, 

 

 

 

 

Rodrigo A. F. Irala 
Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10614/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 9725/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 16962/2021/SEI-MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7984442 e 7984656). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.023953/2021-58,
acompanhado de parte da documentação solicitada. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do processo de renovação de outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
referido Decreto nº 10.775, de 2021. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)
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3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO
NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO -
F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 01/09/2021, às 10:27 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067486 e o código CRC FDFC3B2D.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 8067486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18523/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
17900-000    -    Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10614/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067585 e o código CRC 0681ED4B.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18523/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 8067585
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº:  53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Dracena/SP, referente ao seguinte período:
19/05/2015 a 19/05/2025.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação
da observância de todas as obrigações relativas à migração pela concessionária,
tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos aspectos
técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação
pretendida. 

 

3. Oportunamente, solicita-se que o setor responsável se manifeste
expressamente quanto à regularidade técnica da interessada, no curso da
prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal
indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento
recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos
da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº
01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

4. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para que se manifeste quanto ao
cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no
Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC,
para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067621 e o código CRC 5D3C0BE2.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MCOM nº 8067621
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Correspondência Eletrônica - 8071224

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:44:27

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8067585.html
    Nota_Tecnica_8067486.html
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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PARTES: União e Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de LINS, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017, Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e - CILMAR MACHADO DOS SANTOS - (REPRESEN-
TANTE LEGAL), RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA, JOSÉ EDU-
CARDO MARTI CAPPIA - (PROCURADORES) da RÁDIO AL-
VORADA DE LINS LTDA.

PARTES: União e Rádio Clube de Tanabi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Clube de Tanabi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Tanabi, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Adirley Lustri, Adminisatrador da Rádio Clube de Tanabi
Ltda.

PARTES: União e Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Promissão, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ivo Ferreira Grama, Administrador da Rádio Cultura de
Promissão Sociedade Ltda.

PARTES: União e a Rádio Nova Dracena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Nova Dracena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Dracena, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Alexandre Henrique Costa Dias - Procurador da Rádio
Nova Dracena Ltda.

PARTES: União e Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda..
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Fernandópolis,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Eduardo Elvis Main da Silva - Procurador - da Rádio Águas
Quentes de Fernandópolis Ltda.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2015 publicado no D.O.
de 18/12/2015 , Seção 3, Pág. 149. Onde se lê: Valor R$ 5.250.003,58
Leia-se : Valor R$ 525.003,58

(SICON - 28/06/2017) 240101-00001-2017NE800299

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Gerente de Aquisições e Contratos da Agência Nacional
de Telecomunicações-Anatel notifica a ESCO TECNOLOGIAS DO
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.426.827/0001-12,
acerca da existência do processo sancionador nº 53500.050828/2017-
91, instaurado com a proposta de aplicação de sanção de impe-
dimento de licitar e contratar com a União, com o respectivo des-
credenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores da Anatel,
pelo período de 2 (dois) meses, cumulada com multa no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), em razão do descumprimento do Edital
do Pregão Eletrônico nº 22/2013. Por se encontrar em lugar incerto e
não sabido, fica V.S.ª NOTIFICADO para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação deste, apresentar defesa
prévia e indicar as provas que pretende produzir, nos termos da Lei nº
9.784/99. Por fim, salientamos que os autos do processo adminis-
trativo sancionador nº 53500.050828/2017-91 ficam à disposição de
Vossas Senhorias para vistas/cópia, na forma prevista no Regimento
Interno da Anatel.

JOSÉ FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 27 DE JUNHO DE 2017

Edital nº: 010-0004/2017
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA DOS LAN-

ÇAMENTOS dos créditos das receitas em nome dos devedores que se encontram ao final relacionados, por se
encontrarem em local incerto e não sabido. Ficam, portanto, cientes que o não pagamento do débito implicará a
inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e
cinco) dias. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE
RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente Regional

CNPJ/CPF Devedor Fistel Receita Processo Ano
01603363000184 Associação de Des. Artístico,

Cultural e Social - Cidade
5 0 0 11 4 5 7 7 5 9 1889 530000051552010 2014

06065893000130 Celway Telecomunicações. Ltda -
EPP

80303460504 1560 535040052962012 2016

40923854800 Filipe Pereira Bruno 80303597054 1555 535040019672016 2016
0 7 9 1 5 2 2 5 0 0 0 11 7 Link Tech Comunicação e Infor-

mática Ltda
80303354232 1560 535040079872013 2015

06199805402 Ronyerisson Monteiro da Silva 80303607386 1555 535040050242016 2016
33068883000120 Sociedade Comercial Importadora

Hermes S/A
80303504064 1560 535040181432013 2015

07065603881 Valdenor Vilarinho 80302404228 1555 5 3 5 0 4 0 2 2 5 4 2 2 0 11 2014
05402817000100 Zimitti Sol. Com. Repr. Prod.

Elét. Imp. Exp. Ltda.
80200257315 1560 5 3 5 0 4 0 11 4 5 1 2 0 1 3 2015

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Pará, Ma-
ranhão e Amapá, tendo em vista não ter sido possível a intimação por
via postal, e por se encontrarem em local incerto e não sabido,
INTIMA os interessados abaixo relacionados, nos termos do §único,
do art. 110, do Regimento Interno da Anatel - RIA, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, da instauração, em seu desfavor, de Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (PA-
DO), sujeitando-os às sanções previstas no art. 173, da Lei nº
9.472/1997. A DEFESA poderá ser apresentada no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do art. 82, inciso II, do RIA, contados da data de
publicação deste edital. As razões de defesa poderão ser apresentadas
em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o CPF ou CNPJ da
entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/representante
legal, acompanhado do documento que comprove a sua condição. O
processo prosseguirá independentemente do atendimento a esta in-
timação, sendo que vista/cópia poderá ser solicitada no site da Anatel:
http://sistemas.anatel.gov.br/focus. A íntegra da Intimação pode ser
acessada por meio do site da Agência (www.anatel.gov.br/institu-
cional/index.php/publicacoes-eletronicas): 53569.003217/2014-16,
MANOEL DE OLIVEIRA SOUSA JUNIOR, CPF 830.868.973-68,
artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado
com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do
anexo a Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n°
9.472, de 16.07.1997; 53569.000482/2015-23, ANTONIO LIMA
DOS SANTOS, CPF 115.237.088-08, artigo 17 do Anexo à Re-
solução nº 259. de 19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº
9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998,
combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997,
53569.000592/2015-95, DIRCEU WATTE, CPF 001.962.550-23, ar-

tigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado com
o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a
Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de
16.07.1997; 53569.000485/2015-67, ALEX DA SILVA LOPES, CPF
423.110.632-00, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000;
53569.003216/2014-71, LUIZ PAULO AMORIM VIEIRA, CPF
012.420.612-31, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2017 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004249201716 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada de engenharia de incêndio, para
confecção, encaminhamento e aprovação do Plano de Prevenção e
Proteção Contra Incêndio, junto ao Corpo de Bombeiros atendendo a
legislação de prevenção de incêndios Municipal, Estadual e Federal
em especial as determinações da Lei Complementar nº 14.376/2013 e
alterações, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
rência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/06/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira

Remiao, 777 Agronomia - PORTO ALEGRE - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/245209-05-35-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 29/06/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 28/06/2017) 245209-24209-2017NE800012

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
RENATO ARCHER

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo de Confidencialidade n° NDA-003.17, firmado en-
tre a União Federal, representada pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, por intermédio do Centro de
Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, a Fundação de Apoio
à Capacitação em Tecnologia da Informação - Facti e a Selo Au-
têntico Serviços Digitais Ltda.
OBJETO: Prover a necessária e adequada proteção às informações
confidenciais fornecidas por qualquer uma das PARTES à outra em
relação ao Tema: CAE - Chave de Assinatura Eletrônica, dispositivo
para assinatura em documentos digitais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2017.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Em 27 de outubro de 2017

Nº 1.825/SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado
no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.031864/2017-41, resolve autorizar a al-
teração de características técnicas para utilização em tecnologia digital
da estação da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no mu-
nicípio de ITAÚNA, estado de Minas Gerais, utilizando o canal nº 22
(vinte e dois), nos termos da Nota Técnica nº 24841/2017/SEI-MCTIC.

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Itapuranga-GO, utilizando o canal n.º 263 (duzentos e sessenta e três),
classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º 24028/2017/SEI-MCTIC.

LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA

Em 30 de outubro de 2017

Nº 1.818/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.064989/2017-57,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO NOVA DRACENA LTDA, permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de DRACENA/SP, utilizando o canal n.º 248 (duzentos e
quarenta e oito), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
24636/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.821/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e considerando o que consta no processo n.º 01250.065954/2017-35,

resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos

equipamentos, da RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME,

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no município de TANABI/SP, utilizando o canal n.º 293

(duzentos e noventa e três), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º

24767/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL

Em 26 de outubro de 2017

Nº 1.777/SEI - A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-
OUTORGAS, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.°
1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no
processo n.º 01250.015563/2017-70, resolve aprovar o local de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Interessado: RADIO NOVA DRACENA LTDA.
Referência: Despacho CORRC 8067621 (SEI n° 8067621)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC. 

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações
relacionados à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM e à
regularidade técnica da estação de FM, de interesse da entidade acima, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de
DRACENA/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga
OM/FM, cumpre informar que a interessada pactuou com a União Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão (evento SEI nº 4958977, págs. 01 a 03), objetivando a
adaptação da outorga para a execução do serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), no município de DRACENA/SP, em23/06/2017, sendo o
extrato do aludido Termo Aditivo publicado no Diário Oficial de União em
29/06/2017 (evento SEI nº 8121736).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia
que a interessada estava obrigada a apresentar projeto de aprovação de locais e
uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias,
contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo, o que se confirma,
em razão da aprovação do projeto por meio do Despacho nº 1818, de
30/10/2017publicado no Diário Oficial de União em06/11/2017 (evento SEI nº
8121744).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Aditivo estabelecia
que a interessada, após instalada a estação de transmissão, deveria requerer, a
este Ministério, a expedição de Licença para Funcionamento de Estação, o que de
fato também se confirma, posto que a licença de funcionamento da estação fora
expedida em 07/05/2018 (evento SEI nº 7984010, pág. 08).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de
renovação de outorga, registre-se, preliminarmente, que em 1º de setembro de
2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
retirando a exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação
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da outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

8. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
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prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do
canal 248 (duzentos e quarenta e oito), na localidade de DRACENA/SP, encontra-se
licenciada e ainda que as características técnicas da estação encontram-se no
Sistema Mosaico (SEI nº 7984010, págs. 06 a 07) e na Licença para
Funcionamento da Estação (SEI nº 7984010, pág.08), em conformidade, portanto,
com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado
pela Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de
radiodifusão.

17. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial.

 

 

Brasília, 17 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/09/2021, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/09/2021, às
12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8121757 e o código CRC FB0A00EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MCOM nº 8121757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1412/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 10614/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 18523/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 8067486 e 8067585). Ocorre,
porém, que não foi localizada resposta da interessada nos autos.

 

3. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO
NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO -
F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
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pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia;

3.4. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 09/02/2022, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9304306 e o código CRC 84E9B365.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9304306

Nota Técnica 1412 (9304306)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 16

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 2414/2022/MCOM

Brasília, 09 de fevereiro de 2022.

 

 

 

 

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ Nº  44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941  -  Centro
17.900-000        Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1412/2022/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9304339 e o código CRC 42BA72EA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2414/2022/MCOM -  Processo nº
53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9304339
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Correspondência Eletrônica - 9416456

Data de Envio: 
  09/02/2022 15:39:44

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: - RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9304339.html
    Nota_Tecnica_9304306.html
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

C   E   R   T   I   D   Ã   O       E   M       B   R   E   V   E       R   E   L   A   T   O
O  Bacharel  JOSÉ  MARIA  SIVIERO,  Oficial  do  3º  Registro  de
Títulos  e  Documentos  e  Registro  Civil  de  Pessoa  Jurídica,  da
comarca  da  Capital  do  Estado  de  São  Paulo,  CERTIFICA,  a
pedido  verbal  de  pessoa  interessada  que,  nos  termos  da  Lei

número  10.406  de  10  de  janeiro  de  2.002,  foi,  em  data  de  18  de
outubro  de  2.002,  registrado,  neste  Registro  Civil  de  Pessoa

Jur ídica, sob  número 442.492, o estatuto da entidade denominada

FUNDAÇÃO INTERNACIONAL  DE COMUNICAÇÃO  -  F.I.C., inscr ita

no  CNPJ  sob  nº  05.354.891/ 0001-06.  CERTIFICA  mais  que,  a

refer ida entidade tem sede na Avenida São João, nº  799 - 2º  andar  -

República - São Paulo/ SP, tendo como presidente da diretor ia, com

mandato  de 04.12.2018  a 03.12.2023,  o  Sr .  Marco  Túlio  Machado

Goular t,  brasileiro,  casado,  conferencista,  por tador  do  RG  nº

1.726.655-8  e do  CPF nº  052.008.608-22, residente na Rua Tibagi,

nº  49 - Vila Curuçá - Santo André/ SP. CERTIFICA ainda que, a citada

entidade  tem  por  objetivo  atuar  no  campo  da  formação  cívica,

moral,  educacional,  cultural,  religiosa  e  de  comunicação  social,

visando  à  prestação  de  serviços  à  comunidade  mediante:  a)

manutenção  de  atividades  que  promovam  a  valor ização  cívica,

moral, cultural  e religiosa do povo, sob a doutr ina cr istã evangélica

pentecostal,  através  de  todos  os  meios  e  formas  de  comunicação

social de massa previstos pela legislação; b) execução de serviços de

radiodifusão  sonora  (rádio)  e  de  sons  e  imagens  (televisão),

mediante  transferências  diretas  ou  indiretas  ou  obtenção, através

do poder  público concedente, de outorgas de concessões ou, ainda,

por  meio da utilização de veículos de comunicação de terceiros;  c)

execução  de serviços de radiodifusão  comunitár ia;  d)  execução  de

serviços  de  comunicação  social  através  de  todos  os  meios  de

veiculação previstos em  Lei  como internet  e outros que já existam

ou  que  venham  a  existir ;  e)  produção  e  distr ibuição  aos  vár ios
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

meios  de  comunicação  própr ios  e  de  terceiros  dos  programas  de

rádio  e  televisão  produzidos  pela  F.I.C.  e  dos  recursos  por  ela

desenvolvidos;  f)  realização  e  produção  de  cursos,  encontros,

congressos,  feiras,  simpósios,  seminár ios,  conferências,  debates,

entrevistas,  repor tagens  e  documentár ios;  g)  produção,  gravação,

edição, operação, fabr icação, distr ibuição, veiculação e promoção de

toda  e  qualquer  manifestação  ar tística  e  cultural  que  atenda  aos

seus objetivos sociais; h)  exploração de editoras, livrar ias, cinemas

e  atividades  culturais  e  religiosas;  i)  promoção  e  divulgação  de

potencialidades  ar tísticas,  eventos  e  programas  de  interesse  da

comunidade;  j)  veiculação,  promoção  e  prestação  de  serviços

jornalísticos,  por  rádio,  televisão,  internet  e  outras  formas  de

comunicação  de  massa,  pr ivilegiando  a  produção  de  matér ias  de

utilidade  pública;  l)  produção,  gerenciamento  e  agenciamento  de

propaganda  e  publicidade  própr ia  e  de  terceiros,

comercializando-as  direta  ou  indiretamente;  m)  auxilio  a

associações  civis  sem  fins  lucrativos  que  tenham  os  mesmos

objetivos sociais da F.I.C. ou que se propõem a promover  e atuar  na

elevação  moral  e  recuperação  de  cr ianças,  jovens  e  adultos  e  sua

integração  ou  reintegração  na sociedade. A  F.I.C. manterá serviços

subsidiár ios de natureza assistencial  para o povo, sem distinção de

espécie alguma, desde que esteja habilitada financeiramente e sem

prejuízo das suas finalidades pr imár ias. CERTIFICA outrossim  que,

sob nº(s): 448.512 em 24.01.2003, 448.513 em 24.01.2003, 449.506

em  13.02.2003,  498.651  em  07.12.2004,  498.652  em  07.12.2004,

498.653  em  07.12.2004,  512.331  em  13.07.2005,  517.814  em

13.10.2005,  517.815  em  13.10.2005,  518.461  em  25.10.2005,

520.006  em  23.11.2005,  527.395  em  03.05.2006,  544.684  em

12.03.2007,  544.685  em  12.03.2007,  558.788  em  12.12.2007,

558.789  em  12.12.2007,  558.790  em  12.12.2007,  558.791  em

12.12.2007,  558.792  em  12.12.2007,  558.793  em  12.12.2007,
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

558.794  em  12.12.2007,  562.157  em  05.03.2008,  562.158  em

05.03.2008,  572.234  em  02.09.2008,  572.235  em  02.09.2008,

572.717  em  10.09.2008,  572.718  em  10.09.2008,  572.719  em

10.09.2008,  577.167  em  12.12.2008,  577.168  em  12.12.2008,

578.529  em  21.01.2009,  588.942  em  13.08.2009,  588.943  em

13.08.2009,  591.147  em  24.09.2009,  591.148  em  24.09.2009,

594.250  em  23.11.2009,  594.251  em  23.11.2009,  605.318  em

07.07.2010,  605.319  em  07.07.2010,  608.779  em  23.09.2010,

624.961  em  16.08.2011,  624.962  em  16.08.2011,  628.039  em

21.10.2011,  628.040  em  21.10.2011,  628.041  em  21.10.2011,

628.042  em  21.10.2011,  628.043  em  21.10.2011,  628.044  em

21.10.2011,  642.465  em  24.08.2012,  642.466  em  24.08.2012,

657.561  em  17.07.2013,  657.562  em  17.07.2013,  657.563  em

17.07.2013,  657.564  em  17.07.2013,  664.409  em  20.12.2013,

665.850  em  30.01.2014,  665.851  em  30.01.2014,  666.917  em

28.02.2014,  666.918  em  28.02.2014,  667.519  em  18.03.2014,

672.644  em  18.06.2014,  674.410  em  22.07.2014,  674.411  em

22.07.2014,  680.607  em  28.11.2014,  686.353  em  29.04.2015,

686.481  em  30.04.2015,  686.482  em  30.04.2015,  686.483  em

30.04.2015,  686.484  em  30.04.2015,  698.147  em  08.01.2016,

698.148  em  08.01.2016,  698.149  em  08.01.2016,  700.108  em

09.03.2016,  707.538  em  28.07.2016,  707.539  em  28.07.2016,

721.674  em  07.07.2017,  721.675  em  07.07.2017,  725.997  em

24.10.2017,  725.998  em  24.10.2017,  733.440  em  25.05.2018,

734.710  em  03.07.2018,  734.711  em  03.07.2018,  738.733  em

19.10.2018,  740.790  em  02.01.2019,  743.994  em  11.04.2019,

743.995  em  11.04.2019,  746.058  em  22.05.2019,  747.858  em

25.06.2019  e  748.590  em  17.07.2019,  foram  efetuadas  diversas

averbações.  CERTIFICA  outrossim  que,  o  estatuto  vigente  da

FUNDAÇÃO  INTERNACIONAL  DE  COMUNICAÇÃO  -  F.I.C.,  com

sede na Avenida  São  João,  nº  799  -  2º  andar  -  República  -  São
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

Paulo/SP, foi  averbado sob os números 498.653 em 07.12.2004 e

743.995 em 11.04.2019. CERTIFICA finalmente que, não constam,

até  a  presente  data,  quaisquer  outras  averbações  além  da(s)  já

mencionada(s). O refer ido é verdade e dou fé.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022

( ASSINADO ELETRONICAMENTE )
Lucas Iannone Esteves
Escrevente Autorizado

Para verificar o conteúdo integral do

documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Emolumentos

ISS

R$ 13,46

R$ 0,28

Estado

R$ 3,83

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 2,63

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 0,72

Total

R$ 22,50

Tribunal de Justiça

R$ 0,92

Ministério Público

R$ 0,66

servicos.cdtsp.com.br/validarcertidao

00201203283929273

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1131834CEEF000007313AE229

Para conferir a procedência deste

documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o

endereço eletrônico:
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Correspondência Eletrônica - 9572869

Data de Envio: 
  16/03/2022 13:57:08

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.005043/2015-99

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do serviço de radiodifusão sonora em
Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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18/03/2022 10:28 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta de Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 18/03/2022 10:17
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, rela�vo à emissora RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de março de 2022 13:57 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.005043/2015-99 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 10:06:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 44.879.591/0001-94
Razão Social: RADIO NOVA DRACENA LTDA
Endereço: RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/02/2022 a 23/03/2022 
 
Certificação Número: 2022022200414518294429

Informação obtida em 16/03/2022 10:06:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56d00af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 3344-5982 E-mail: gizelledracena@gmail.com

CNPJ: 44.879.591/0001-94 Número do Fistel: 50415111285

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/05/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTE CASTELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 941

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Dracena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1089kW

HCI: 44.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005374101 Número Indicativo: ZYW711

Data Último Licenciamento: 07/05/2018 Número da Licença: 53500.012861/2018-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°29'13'' S Longitude: 51°32'5'' W Cota da base: 419.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 300s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 0.135 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.115 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMS2-248ET Fabricante:

Ganho: -0.01 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 44.5 m ERP Máxima: 0.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.04 40º: 0.09 45º: 0.14 50º: 0.18 55º: 0.23

60º: 0.26 65º: 0.22 70º: 0.18 75º: 0.22 80º: 0.26 85º: 0.23 90º: 0.18 95º: 0.16 100º: 0.18 105º: 0.32 110º: 0.45 115º: 0.42

120º: 0.35 125º: 0.35 130º: 0.35 135º: 0.32 140º: 0.26 145º: 0.18 150º: 0.09 155º: 0.03 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.13 220º: 0.26 225º: 0.27 230º: 0.26 235º: 0.31

240º: 0.35 245º: 0.36 250º: 0.35 255º: 0.34 260º: 0.35 265º: 0.41 270º: 0.45 275º: 0.41 280º: 0.35 285º: 0.34 290º: 0.35 295º: 0.35

300º: 0.35 305º: 0.36 310º: 0.35 315º: 0.31 320º: 0.26 325º: 0.23 330º: 0.18 335º: 0.09 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Mar 15, 2022 2/3

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.11 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22411974 405 Portaria MC 12/05/1975 19/05/1975 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500649892017

57

1818 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000003731985 72 Portaria MC 18/03/1986 19/03/1986 Renovação Jurídico

538300014771995 1412 Portaria MC 29/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

538300012351997 212 Portaria MC 25/08/2000 01/09/2000 Multa Jurídico

538300001311995 11 Decreto PR 11/12/2001 12/12/2001 Renovação Jurídico

538300001311995 464 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000076682005 11 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

530000076682005 47 Decreto Legislativo CN 27/02/2012 28/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.000041/201

8-69

22 Ato ORLE 02/01/2018 05/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  44.879.591/0001-94
RADIO NOVA DRACENA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
INTERNACIONAL DE

COMUNICACAO - F. I. C.

05.354.891/0001-
06

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94 Sócio 24500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

JAYME DE AMORIM
CAMPOS 549.209.497-15

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Dracena

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 16/03/2022          Hora: 10:12:28  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.354.891/0001-06
TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
INTERNACIONAL DE

COMUNICACAO - F. I. C.
05.354.891/0001-

06

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94 Sócio 24500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 2999970 0,00% 0,00% GTVD -- MS Campo Grande

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 2999970 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA
DE FREITAS LTDA

13.985.114/0001-
80 Sócio 5091501 0,00% 0,00% GTVD -- BA Teixeira de

Freitas
TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA

DE FREITAS LTDA
13.985.114/0001-

80 Sócio 5091501 0,00% 0,00% TV -- BA Teixeira de
Freitas

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA 01.880.893/0001-
70 Sócio 297000 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA 01.880.893/0001-
70 Sócio 297000 0,00% 0,00% TV -- SC Criciúma
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  549.209.497-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAYME DE AMORIM
CAMPOS

549.209.497-
15

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Dracena

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MS Campo Grande

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MS Campo Grande

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 30 0,00% 0,00% GTVD -- MS Campo Grande

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 30 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70 Sócio 3000 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70 Sócio 3000 0,00% 0,00% TV -- SC Criciúma
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Dracena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO LIBERAL FM LTDA Dracena

RADIO NOVA DRACENA LTDA Dracena 19/05/2005

RADIODIFUSAO OESTE PAULISTA LTDA Dracena 18/03/2004 18/03/2014

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 15/03/2022          Hora: 15:47:47

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:13:34 do dia 16/03/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/04/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ

 44879591000194

Nº DA ESTAÇÃO

1005374101
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

21° 29' 12.98" S
LONGITUDE

51° 32' 4.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS, nº 1267.
DISTRITO

BAIRRO

VILA BARROS
MUNICÍPIO

Dracena
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 19/05/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Dracena UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.5 MHz CANAL: 248

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 419.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW711

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Dracena

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS BAIRRO: VILA BARROS

MUNICÍPIO: Dracena UF: SP

NUMERO: 1267 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 300s

CÓDIGO: 011281102337 POTÊNCIA: 0.135 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FMS2-248ET

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.01 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OMNIDIRECIONAL DE DOIS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 44.5 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 16/03/2022 14:06:02
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ôlJy
t]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ nº: 44.879.591/0001-94
FISTEL nº: 50415111285
Localidade: Dracena/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/01/2015
 
 
Período: 19/05/2015 a 19/05/2025  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(●) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial
(Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
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novo período; 2021.
b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
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jurídica não
executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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termos da Lei nº
12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 
(9591987)
Entidade
 
(9591993)
PJ sócia
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a
- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 8-11
(8056755)

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que

Checklist CORRC_MCOM 9568253         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 11

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a
- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 52
(8056755)

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 1
(9571324)

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed.
Pág. 56
(8056755)

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
Est. 
Pág. 5
(1703613)
Mun.
Pág. 58
(8056755)

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 8
(9571333)

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Pág. 56
(8056755) - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
Pág. 2
(9571324)

11. Prova de
inexistência de
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débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 59 
(8056755)

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Jayme de
Amorim
Campos 
Pág. 5
(8056755)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 (9572936)
- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À PESSOA JURÍDICA SÓCIA - FUNDAÇÃO

INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - F.I.C.
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Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

14. Declaração,
firmada pelos
dirigentes da
Entidade e da
Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo,
setenta por cento
do capital social
total e votante da
pessoa jurídica
interessada
pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos
sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica
sócia participa do
quadro societário ou
diretivo de outras
pessoas jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos
limites
estabelecidos no
art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos
sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica
sócia foram
condenados em
decisão transitada
em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado
pela prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”,

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 4
(9505156)

- Art. 15,
§15, do
Decreto
nº
52.795,
de 1963.
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“g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar
nº 64, de 1990.

15. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de
registro competente
em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica
sócia.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 5-20
(9505156)

- Art. 15, 
§15, do
Decreto
nº
52.795,
de 1963.

 

(9505156)
Págs. 11-12
 
Ata de eleição
da atual
diretoria
(2018-2023)
 
CONSELHO
CURADOR:
- Luís Galhardo
- Nilta
Fernandes
- Theodoro de
Almeida
- Leonardo
Queiroz Drigo
 
DIRETORIA:
- Marco Túlio
Machado
Goulart
- Ladjunio José
de Almeida
- Charles
Wesley
Machado
- Roberto
Rivelino da
Siqueira
- Lacir Pereira
da Silva

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 22/03/2022, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9568253 e o código CRC 07DCE94A.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9568253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.005043/2015-99
INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Nova Dracena ltda, inscrita no CNPJ nº
44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, vinculado ao FISTEL nº 50415111285, referente ao período de
19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 12104/2016/SEI-MCTIC, nº
24995/2019/SEI-MCTIC, nº 4389/2020/SEI-MCTIC, nº 9725/2021/SEI-MCOM,
nº 10614/2021/SEI-MCOM e nº 1412/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios
nº 18022/2016/SEI-MCTIC, nº 1282/2017/SEI-MCTIC, nº 47840/2019/MCTIC,
nº 9163/2020/MCTIC, nº 16962/2021/MCOM, nº 18523/2021/MCOM e
nº 2414/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 1141159 e 1141239; SEI 4958864 e 4958902;
SEI 5228417 e 5228483; SEI 7984442 e 7984656; SEI 8067486 e 8067585;
SEI 9304306 e 9304339).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.011317/2017-49, 01250.009536/2020-63, 01250.010827/2020-02,
01250.017340/2020-42, 53115.023953/2021-58, 53115.023956/2021-91 e nº
53115.004688/2022-90).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
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demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.
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6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova Dracena ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria nº 405, de
13 de maio de 1975, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de maio de
1975 (SEI 9572353 - Págs. 6-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao
decênio de 2005-2015, se deu por intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia
28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015 ,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da
outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
30 de janeiro de 2015, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0353373). Observa-se que o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade foi apresentado de forma tempestiva. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 19 de novembro de 2014 e 19 de fevereiro de 2015.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 9568253). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
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assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 9568253).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora somente o serviço de
radiodifusão na localidade em testilha e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens
nas localidades de Criciúma/SC e Campo Grande/MS. Já a pessoa jurídica
sócia (Fundação Internacional de Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro
societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de
sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e Teixeira de
Freitas/BA.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9571333 - Pág. 3). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 9581337).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de
ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
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fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9568253).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 4958977).

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e
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auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 7 de maio de 2018, com validade
até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
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pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena/SP.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 22/03/2022, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/03/2022, às 18:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 22/03/2022, às 18:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
25/03/2022, às 23:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9571524 e o código CRC 706253E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9571524
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17873/2022/MCOM

Brasília, 29 de março de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM (9571524)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-
MCOM (9571524​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/03/2022, às 16:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9620014 e o código CRC 21BD8280.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17873/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9620014
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO NOVA DRACENA LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), no município de Dracena, estado de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a
19.5.2025.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3501/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RADIO NOVA DRACENA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Dracena, estado de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a
19.5.2025.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3101/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI nº 9571524):

 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio de 2005-2015, se deu por
intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia
31 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário
Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto,
que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015, levando-se em
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga.
 

3. No requerimento protocolado em 30.1.2015  (SEI nº 0353373), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão
assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de
Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Dracena/SP".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3893/2020/SEI-
MCOM.

 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação
vigente à época, segundo a qual o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 19.5.2015 e o pedido foi apresentado
em 30.1.2015 (SEI 0353373).

 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 27.8.2021 (SEI 8056755, fls. 1/3)  e, em 23.2.2022,
conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo
Regulamento de Radiodifusão (SEI 9505156). O pedido inicial foi subscrito pelas antigas sócias Maria Beatriz Soares
Santos Stefano e Maria Gizelle Soares Santos Palma. As reiterações do pedido foram apresentadas pelo atual sócio-
administrador da entidade, Jayme de Amorim Campos, designado para a função da Cláusula Décima da alteração
contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 31.7.2019 (SEI nº 8056755, fls. 34/50).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 9568253). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 8117615).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).
22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).
23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão específica, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 8/11); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 52/53); prova de inscrição no
CNPJ (SEI nº 9571324, fl. 1); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 8056774, fl.
2), às Fazendas estadual (SEI nº 1703613, fl. 5), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fl. 55); prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9571333); prova de regularidade relativa à ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9571324, fl. 2); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho (SEI nº 8056755, fl. 59).

 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 9505156, fls. 1/4).

 
30. Além disso, considerando que a entidade possui em seu quadro societário pessoa jurídica, qual seja
FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - FIC, foram juntadas as declarações de que trata o art. 15, §
15, do Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 9505156, fl. 4), bem como certidão emitida pelo órgão de registro que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia (SEI nº 9505156, fls. 5/8).

 
31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 
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19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 
32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9571333 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9581337).

 
33. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de
Criciúma/SC e Campo Grande/MS. Já a pessoa jurídica sócia (Fundação Internacional de
Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e
Teixeira de Freitas/BA.
 

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
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35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na legislação regente, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 20 de abril de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868709151 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-04-2022 13:13. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00764/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada)

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Radio Nova Dracena Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para
frequência modulada, no Município de Dracena/SP, no período de 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no Município de Dracena/SP, concedida à entidade Radio Nova Dracena Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de maio de 2015 a
19 de maio de 2025.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Radio Nova Dracena Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868927544 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-04-
2022 14:22. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 20 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 869073354 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 20-04-
2022 15:57. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5371, DE 25 DE ABRIL DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728604 e o código CRC C63C5988.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9728604
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 25 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  5371, de  25 de Abril de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975,
publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728607 e o código CRC 8D235B52.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9728607
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18955/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5371/2022/SEI-MCOM (9728604) e
Exposição de Motivos (9728607)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM
(9571524) e no Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9724893), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
5371/2022/SEI-MCOM (9728604) e Exposição de Motivos (9728607), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9744395 e o código CRC FD107A0A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18955/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9744395
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/05/2022 16:28:37
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7126861
   Data prevista de publicação: 16/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14519837 ATO DESPACHO 138.rtf 3392b2bb239ef4d3
6c2526c46491b85f 60,84 R$ 2.374,12

14519838 ATO PORTARIA MCOM NA 5374.rtf ca2092f61b221386
377c41c003a000a2 10,60 R$ 428,12

14519839 ATO PORTARIA MCOM NA 5371.rtf 23f8a00b65c706b7
c1e52c6cc5ff32b3 8,63 R$ 350,28

14519840 ATO PORTARIA MCOM NA 5389.rtf e261e17b99204821
030f8eb190ecae2b 10,20 R$ 389,20

14519841 ATO PORTARIA MCOM NA 5367.rtf a0201a70e2c00a94
00d5848ccaa9ac57 10,60 R$ 428,12

14519842 ATO PORTARIA MCOM NA 5409.rtf aa79e112f8fd8eef
9492cf5a7cf9a88e 10,20 R$ 389,20

14519843 ATO PORTARIA MCOM NA 5410.rtf 46955a54ecf8a7e0
5e88791a87a153e8 10,20 R$ 389,20

14519844 ATO PORTARIA MCOM NA 5382.rtf 97e5c50d938345e4
23050e9094da3e9f 9,81 R$ 389,20

14519845 ATO PORTARIA MCOM NA 5348.rtf f2655b3bb3394c7a
84935993da74fcaa 8,24 R$ 311,36

14519846 ATO PORTARIA MCOM NA 5349.rtf 5c645fd1806ff55e
7d90cf652c98d4a7 7,85 R$ 311,36

14519847 ATO PORTARIA MCOM NA 5391.rtf d1057179a3398124
ae77981ab39be2d0 10,20 R$ 389,20

14519848 ATO PORTARIA MCOM NA 5369.rtf b4d728a104bb5685
c05734fc43da60e8 10,60 R$ 428,12

14519849 ATO PORTARIA MCOM NA 5373.rtf 6c0924fcdeb66acd
b2ddd3b40866c441 10,20 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 178,19 R$ 6.966,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/05/2022 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.371, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56d00af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 3344-5982 E-mail: gizelledracena@gmail.com

CNPJ: 44.879.591/0001-94 Número do Fistel: 50415111285

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/05/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTE CASTELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 941

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Dracena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1089kW

HCI: 44.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

May 16, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005374101 Número Indicativo: ZYW711

Data Último Licenciamento: 07/05/2018 Número da Licença: 53500.012861/2018-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°29'13'' S Longitude: 51°32'5'' W Cota da base: 419.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 300s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 0.135 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.115 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMS2-248ET Fabricante:

Ganho: -0.01 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 44.5 m ERP Máxima: 0.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.04 40º: 0.09 45º: 0.14 50º: 0.18 55º: 0.23

60º: 0.26 65º: 0.22 70º: 0.18 75º: 0.22 80º: 0.26 85º: 0.23 90º: 0.18 95º: 0.16 100º: 0.18 105º: 0.32 110º: 0.45 115º: 0.42

120º: 0.35 125º: 0.35 130º: 0.35 135º: 0.32 140º: 0.26 145º: 0.18 150º: 0.09 155º: 0.03 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.13 220º: 0.26 225º: 0.27 230º: 0.26 235º: 0.31

240º: 0.35 245º: 0.36 250º: 0.35 255º: 0.34 260º: 0.35 265º: 0.41 270º: 0.45 275º: 0.41 280º: 0.35 285º: 0.34 290º: 0.35 295º: 0.35

300º: 0.35 305º: 0.36 310º: 0.35 315º: 0.31 320º: 0.26 325º: 0.23 330º: 0.18 335º: 0.09 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.11 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22411974 405 Portaria MC 12/05/1975 19/05/1975 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500649892017

57

1818 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000003731985 72 Portaria MC 18/03/1986 19/03/1986 Renovação Jurídico

538300014771995 1412 Portaria MC 29/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

538300012351997 212 Portaria MC 25/08/2000 01/09/2000 Multa Jurídico

538300001311995 11 Decreto PR 11/12/2001 12/12/2001 Renovação Jurídico

538300001311995 464 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000076682005 11 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

530000076682005 47 Decreto Legislativo CN 27/02/2012 28/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.000041/201

8-69

22 Ato ORLE 02/01/2018 05/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53900.005043/201

5-99

5371 Portaria MC 25/04/2022 16/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19981/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9728607)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5371/2022/SEI-MCOM
(9876012), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9728607),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/05/2022, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9887794 e o código CRC 87C54B3A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19981/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9887794
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EM nº 00140/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 
2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de 
julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 
25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12377/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916692 e o código CRC F4B8EE90.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9916692
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430567

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 16:27:51

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005040/2022-51

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430565

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3430566

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1735/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 140/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 140/2022 MCOM (3434863), de autoria do Ministério das Comunicações,
trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº
81.059.347/0001-01) para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel/PR.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 19:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435346 e o código CRC 3A6A701A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3435346

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 140/2022 MCOM (3434863), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434873) e  Anexo I (3434866).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Telecomunicações Campos

Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01, obje�vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Cascavel/PR, vinculado ao FISTEL nº 50418623899, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434875), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1735/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3435346), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434875) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 16:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443420 e o código CRC 704CFCEB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 3443420
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EM nº 00139/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.005043/2015-99, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.371, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 16/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio 
de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-
94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para 
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de Dracena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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20/04/2022 16:04 https://sapiens.agu.gov.br/documento/868709151

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99 INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO NOVA DRACENA LTDA., com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado),  no município de Dracena,  estado de São Paulo,  pelo período de 19.5.2015 a 
19.5.2025.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº4.117/1962 e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA 
Nº3501/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação 
exigidae da consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento 
dosautos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, 
nos  termos do art.  223,  caput  e §1º,  da  Constituição da  República,  do art.  5º  da  Lei  nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

 

I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  RADIO  NOVA  DRACENA  LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Dracena, estado 
de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a 19.5.2025.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3101/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes 

públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a  
documentação acostada aos autos (SEI nº 9571524):

 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga  deferido pela  Administração Pública,  referente  ao  decênio  de  2005-2015,  se  deu por 
intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia  
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31 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353     - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, 
que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015, levando-se em 
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga.

 

3. No  requerimento  protocolado  em  30.1.2015   (SEI  nº  0353373),  a  entidade  solicitou  renovação  da  outorga 
deflagrando o presente  processo administrativo.  Analisado o pedido de renovação pela  Secretaria  de 
Radiodifusão  na  mencionada  NOTA  TÉCNICA,  opinou-se,  ao  fim  da  instrução  processual,  pelo 
deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta  
CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Dracena/SP".

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de 
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos 
exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o  
enfrentamento  de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos 
órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente 
verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 

dispõe:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes  emitir  opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela  
Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
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9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e  
de sons e imagens".

 

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o  
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu  
art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

 
13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de  
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 
seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

 

15. A questão também é abordada no art.  2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de  
outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema Nacional  de  Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda,  a  expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do 
diploma  legal  em  questão,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017:  "os  prazos  de  concessão,  permissão  e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por  sua vez,  ao delimitar  aspecto prático atinente  à  tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para  
exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional  de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão 
ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do 
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
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Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo  
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.  

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,  
atestando  a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
3893/2020/SEI-

MCOM.
 

22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente  
à época, segundo a qual o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 19.5.2015 e o  
pedido foi apresentado em 30.1.2015 (SEI 0353373).

 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 27.8.2021 (SEI 8056755, fls. 1/3)  e, em 23.2.2022, conforme 

novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo 
Regulamento de Radiodifusão (SEI 9505156). O pedido inicial foi subscrito pelas antigas sócias Maria 
Beatriz Soares Santos Stefano e Maria Gizelle Soares Santos Palma. As reiterações do pedido foram 
apresentadas pelo atual sócioadministrador da entidade, Jayme de Amorim Campos, designado para a 
função da Cláusula Décima da alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo  
em 31.7.2019 (SEI nº 8056755, fls. 34/50).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 

respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista 
de Verificação de Documentos" (SEI nº 9568253). 

 

25. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser  
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:           (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº   
9.138  ,   de 2017)  

I -     (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competenteem  que  estiverem  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica; 
(Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)   

III -    (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IV - certidão negativa de falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede 
dapessoa jurídica;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;            (Incluído    p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  
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VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS;         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei   n  º   
5.452  ,   de 1  º   de maio de 1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e            (Incluído   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

X -            (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)   

XI - declaração de que:        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

a) a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
pornovo período;         (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão  ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;         (Incluído   
p  elo Decreto nº  

10.775  ,   de 2021)   

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a administração pública  federal,  
diretaou indireta;        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (Incluído   p  elo  
Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em 
decisãotransitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990.        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
15. A  documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidadecom a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de 
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SEI  8117615).  Os  documentos  foram 
conhecidos,  para fins de instrução processual,  levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 
1º,  2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência  
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante,  não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de  
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
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16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado 
dasdeclarações previstas no art.  113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
8117615).

(...)

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e  
dosTerritórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e  o  Fundo de  Fiscalização das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo, 
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco  
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615  )  .

22. Ademais,  a entidade apresentou todas as declarações previstas no art.  113, inciso XI,  
doDecreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

23. Logo,  pela  documentação  acostada  aos  autos,  não  se  vislumbra  quaisquer  elementos 
quedesabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de 
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no  
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão específica, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  

constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 8/11); certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 52/53); prova de 
inscrição  no  CNPJ  (SEI  nº  9571324,  fl.  1);  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal  e  à 
seguridade social (SEI nº 8056774, fl. 2), às Fazendas estadual (SEI nº 1703613, fl. 5), municipal da 
sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fl. 55); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel (SEI nº 9571333); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS (SEI nº 9571324, fl.  2);  e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (SEI nº 8056755, fl. 59).

 
28. Observa-se  que  a  maioria  das  certidões  venceram no  curso  da  instrução  processual.  Tal  fato  não  constitui 

irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por 
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,  
em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 9505156, fls. 1/4).

 
30. Além disso, considerando que a entidade possui em seu quadro societário pessoa jurídica, qual seja FUNDAÇÃO 

INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - FIC, foram juntadas as declarações de que trata o art. 15, 
§ 15, do Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 9505156, fl. 4), bem como certidão emitida pelo órgão de 
registro que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia (SEI nº 9505156, fls. 5/8).

 

31. Em relação à  regularidade técnica,  um dos  requisitos  estabelecidos  pelo  art.  67,  parágrafo  único,  da  Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a  apresentação  de  laudo  de  vistoria,  para  fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
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licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deveráinformar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a  
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além 
disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  
licença,  a  entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar  a  emissão de nova licença para  
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação  
foi emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936  )  .

 
32. Já  no  que  toca  ao  possível  cometimento  de  irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 

Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação 
depenalidade  de  cassação  em  desfavor  da  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão  (SEI  9571333     -  Pág.  3).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SEI 9581337  )  .

 
33. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 

12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987     e SEI 9591993).

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por  
sua vez, o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de 
Criciúma/SC  e  Campo  Grande/MS.  Já  a  pessoa  jurídica  sócia  (Fundação  Internacional  de 
Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e 
Teixeira de Freitas/BA.

 

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da  
outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos  

na legislação regente, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 

36. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
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termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser 
atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.

 

Brasília, 20 de abril de 2022.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868709151 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-04-2022  13:13.  Número  de  Série:  34510785124267274380876149525.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/868709151 8/8

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



20/04/2022 16:05

https://sapiens.agu.gov.br/documento/868927544

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00764/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Renovação  de  outorga  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada 
(adaptada)

 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à  
entidade Radio Nova Dracena Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,  
adaptado para frequência modulada, no Município de Dracena/SP, no período de 19 de maio de 2015 a 19 
de maio de 2025.
 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga 
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada 
(adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da  
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e  
ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de  
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021.
 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), no Município de Dracena/SP, concedida à entidade Radio Nova Dracena Ltda.
 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de maio de 2015 a  
19 de maio de 2025.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 

anteriormente concedida à Radio Nova Dracena Ltda.
 

7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior.
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Brasília, 20 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868927544 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-
042022 14:22. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 20 de abril de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 869073354 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  20-
042022 15:57. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53900.005043/2015-99
INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Nova Dracena ltda, inscrita no CNPJ nº 44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora  em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada,  na localidade de Dracena/SP,  vinculado  ao  FISTEL
nº 50415111285, referente ao período de 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  12104/2016/SEI-MCTIC, nº 24995/2019/SEI-MCTIC,
nº  4389/2020/SEI-MCTIC, nº  9725/2021/SEI-MCOM, nº  10614/2021/SEI-MCOM e nº 1412/2022/SEI-
MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº  18022/2016/SEI-MCTIC, nº 1282/2017/SEI-MCTIC, nº
47840/2019/MCTIC, nº  9163/2020/MCTIC, nº  16962/2021/MCOM, nº  18523/2021/MCOM e
nº  2414/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 1141159 e 1141239;
SEI  4958864 e  4958902; SEI  5228417 e  5228483; SEI  7984442 e  7984656; SEI  8067486 e  8067585;
SEI 9304306 e 9304339).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº 01250.011317/2017-49,  01250.009536/2020-63, 01250.010827/2020-02,
01250.017340/2020-42, 53115.023953/2021-58, 53115.023956/2021-91 e nº 53115.004688/2022-90).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova Dracena ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada no
Diário Oficial da União do dia 19 de maio de 1975 (SEI 9572353 - Págs. 6-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio de 2005-2015, se deu por
intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de
março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário Oficial da União
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do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à
entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015 , levando-se em consideração  o prazo de 10
(dez) anos alusivo à validade da outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 30  de janeiro de
2015, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0353373). Observa-se  que o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado de forma tempestiva. A antiga redação
do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 19 de novembro de 2014 e 19 de fevereiro de
2015.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9568253). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9568253).
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13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).

 

14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.  Por sua vez,
o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas
que exploram o serviço de radiodifusão de sons  e imagens nas localidades de Criciúma/SC e Campo
Grande/MS. Já  a  pessoa jurídica sócia  (Fundação Internacional de Comunicação - F. I. C.)  compõe  o
quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons  e
imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e Teixeira de Freitas/BA.

 

15. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9571333  - Pág. 3).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9581337).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.  Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias.  Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9568253).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

18. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 4958977).

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
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permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 05
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renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora  em onda
média,  adaptado para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 22/03/2022, às 18:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/03/2022, às 18:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 22/03/2022, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 25/03/2022, às 23:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9571524 e o código CRC 706253E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, 05
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R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
(CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19
de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405,
de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9571524
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53900.005043/2015-99

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de agosto de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Nova Dracena ltda,

inscrita no CNPJ nº 44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Dracena/SP, vinculado ao FISTEL nº 50415111285, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 139 2022 MCOM.

Informo que foi cancelado os documentos 3434863, 3434866, 3434873 e 3434875, em virtude de ter sido inserido no NUP errado.

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/08/2022, às 15:12, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3582634 e o código CRC 908AFCF1 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 3582634
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2384/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 139/2022 MCOM (3582610), de autoria do Ministério das Comunicações, a
qual trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-
94), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Dracena/SP.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 29/08/2022, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3583738 e o código CRC D371408D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3583738

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 139/2022 MCOM (3582610), de autoria do Ministério das Comunicações. Anexos I (3582614),
Parecer de Mérito I (3582617).

 

Assunto: Trata-se  da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Dracena/SP.

 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM (3582610), de autoria do Ministério das Comunicações, de 25 de maio de 2022.

 OFÍCIO Nº 2384/2022/GM/CC/PR (3583738) da Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
em 29 de agosto de 2022.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via
Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3582634),
de 23 de agosto de 2022 à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 29/08/2022, às 20:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3596010 e o código CRC EA85BF97 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 3596010
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 345/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO:    Rádio Nova Dracena Ltda. (CNPJ 44.879.591/0001-94)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00139/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3582610)

Parecer de Mérito I (3582617) – Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, de 22/03/2022

Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/04/2022[1] (3582614)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Dracena/SP

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.371, DE 25 DE ABRIL DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena/SP, a parEr de 19 de maio de 2015, pelo prazo de dez anos,
sem direito a exclusividade, para Rádio Nova Dracena Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 44.879.591/0001-94, de acordo com o
disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, de 22/03/2022 (3582617), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/04/2022 (3582614), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Nova Dracena Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac56d00af&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 22 de março de 2022 (Checklist CORRC_MCOM 9568253), e ponderando que a
atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, bem como que há
a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião
da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, esta
SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da
Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.371-de-25-de-abril-de-2022-400055342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20NOVA%20DRACENA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=44879591000194
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac56d00af&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 20/04/2020 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829785 e o código CRC 217D2FD6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3829785

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.005043/2015-99

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.005043/2015-99  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.005043/2015-99, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e ?tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo?vos e
documentos per?nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 17:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891267 e o código CRC 11F9780D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3891267
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 139 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 139 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 18/01/2023, às 15:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894705 e o código CRC 19BF61C0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3894705
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13607/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/05/2023, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10919532 e o código CRC FFFD5111.

 

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10919532

 

Ofício 13607 (10919532)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 1
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EM nº 00139/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.371, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 16/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio 
de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), 
nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Dracena, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Processo SUPER EM nÂº
Tipo de

processo
Interessado

Data da DevoluÃ§Ã£o para
SCES_MCOM

0
53115.024684/2020-
12

0221/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Difusora Natureza FM Ltda NaN

1
53115.012497/2020-
30

0322/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio FM 102 Ltda. NaN

2
01250.016015/2019-
29

0242/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Leste Sul TelecomunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

3
01250.021732/2018-
91

0394/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Educadora InconfidÃªncia de Umuarama Ltda NaN

4
53900.019356/2014-
43

0444/2022 TV comercial TelevisÃ£o Cachoeiro Ltda NaN

5
53115.010882/2012-
23

0445/2022 TV comercial
TelevisÃ£o Indepentende de SÃ£o JosÃ© do Rio
Preto Ltda.

NaN

6
53710.000552/2002-
48

0247/2021
Ondas
MÃ©dias

TV Norte Ltda. NaN

7
53000.053984/2010-
78

0321/2022 TV comercial RÃ¡dio Ribamar Ltda. NaN

8
53900.036636/2016-
88

0182/2022 TV Educativa
FUNSEC - FundaÃ§Ã£o Cultural e Educativa
Senador Canedo

NaN

9
53000.024503/2013-
60

0215/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Atalaia de Belo Horizonte Ltda NaN

10
53000.002574/2014-
92

0243/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Colombo do ParanÃ¡ Ltda NaN

11
53000.077005/2013-
10

0350/2022
Ondas
MÃ©dias

Liberdade Empresa de RadiodifusÃ£o Ltda NaN

12
53900.024062/2015-
14

0197/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Emissora de EducaÃ§Ã£o Rural SantarÃ©m
Ltda

NaN

13
53115.017912/2020-
41

0172/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio TV do MaranhÃ£o Ltda. NaN

14
53000.044878/2013-
46

0148/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Cultura Araraquara Ltda. NaN

15
53000.042554/2013-
73

0162/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Clube de Canoinhas Ltda. NaN

16
53900.005043/2015-
99

0139/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Nova Dracena Ltda. NaN

17
53000.009695/2014-
65

0143/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Itaperuna Ltda. NaN

18
53900.024880/2014-
36

0144/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio IgaraÃ§u Ltda. NaN

19
53000.000438/2014-
68

0161/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Ibituruna Ltda. NaN

20
53115.012537/2021-
24

0173/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

21
53900.037659/2015-
29

0149/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Sociedade Nova EsperanÃ§a Ltda. NaN

22 53900.044091/2015-
01

0164/2022 TransferÃªncia
de rÃ¡dio RÃ¡dio Centro-AmÃ©rica Ltda. NaN

23
01250.028632/2018-
13

0165/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio FM Medianeira S/C Ltda. NaN

24
53115.012542/2021-
37

0174/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

25
01250.002556/2016-
27

0252/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

FundaÃ§Ã£o Cultural JoÃ£o Paulo II NaN

26
01250.012544/2016-
19

0245/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio RenascenÃ§a Ltda. NaN 05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



27
53115.012534/2021-
91

0171/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio e TV MaÃ​ra Ltda. NaN

28
53900.047422/2015-
56

0178/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio IndependÃªncia do ParanÃ¡ Ltda. NaN

29
53000.008834/2012-
71

0175/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

FrequÃªncia Brasileira de ComunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

30
53900.006790/2014-
63

0103/2022
Ondas
MÃ©dias

FrequÃªncia Brasileira de ComunicaÃ§Ãµes Ltda. NaN

31
53000.068709/2013-
00

0051/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sociedade RÃ¡dio Difusora de Campo Grande Ltda. NaN

32
53000.021001/2012-
04

0147/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Azul Celeste Ltda. NaN

33
53900.015246/2014-
11

0052/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio IndependÃªncia de CatolÃ© do Rocha Ltda. NaN

34
53000.041157/2013-
84

0129/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

RÃ¡dio Nova Cultura Ltda. NaN

35
53780.000171/1997-
71

0016/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

W.H.Z. Empresa JornalÃ​stica e de RadiodifusÃ£o
Ltda.

NaN

36
53000.021964/2012-
08

0125/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sociedade de ComunicaÃ§Ã£o Mangueirinha Ltda. NaN

37
53900.015853/2014-
72

0038/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora do Vale do Itabapoana Ltda. NaN

38
53000.041336/2013-
11

0091/2022
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora Bento GonÃ§alves Ltda. NaN

39
53115.025835/2020-
01

0361/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Sistema Norte de RÃ¡dio Ltda. NaN

40
53000.070908/2013-
81

0313/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

WRT OrganizaÃ§Ã£o de RadiodifusÃ£o Ltda. NaN

41
53000.062360/2012-
11

0258/2022
FM
renovaÃ§Ã£o

Bariri RÃ¡dio Clube Ltda NaN

42
01250.011493/2016-
08

0129/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Difusora de IguapÃ© Ltda. NaN

43
53000.056177/2008-
92

0349/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

RÃ¡dio Porto Alegre FM Ltda. NaN

44
01250.043383/2019-
40

0298/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

Torres & Camargo Ltda. NaN

45
53000.007691/2012-
81

0138/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de Iguatu NaN

46
53000.006483/2012-
64

0133/2022 TV Educativa Universidade Estadual de Ponta Grossa NaN

47
01250.067125/2017-
97

0192/2022 TV Educativa FundaÃ§Ã£o AntÃ´nio Barbara NaN

48
53900.062832/2016-
16

0001/2022 TV Educativa FundaÃ§Ã£o Educativa e Cultural de Araras NaN

49
53000.036340/2012-
87

0151/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de JoÃ£o Pessoa NaN

50
53000.060071/2011-
99

0152/2022 TV Educativa
Instituto Federal de EducaÃ§Ã£o, CiÃªncia e
Tecnologia do SertÃ£o Pernambucano

NaN

51
53000.067611/2011-
65

0153/2022 TV Educativa MunicÃ​pio de Araruama NaN

52
53000.061812/2011-
59

0163/2022 TV Educativa Universidade Federal do ParanÃ¡ - UFPR NaN

53
53000.019200/2010-
82

0251/2022 TV comercial Ocan ComunicaÃ§Ã£o Digital SE Ltda. NaN

Processo SUPER EM nÂº
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54
53000.006864/2013-
24

0123/2021 TV comercial TV Esplanada do ParanÃ¡ Ltda. NaN

55
53000.021339/2010-
96

0104/2022 TV comercial Ocan ComunicaÃ§Ã£o Digital SE Ltda. NaN

56
01250.063040/2018-
11

0067/2022 TV comercial Sistema Lageado de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

57
53115.006518/2021-
69

0126/2022 TV comercial TV Minas Sul Ltda. NaN

58
53115.012499/2020-
29

0248/2022 TV comercial VÃ​deo Express Ltda. NaN

59
53115.003748/2021-
76

0020/2022
TransferÃªncia
de TV

TV Esplanada do ParanÃ¡ Ltda. NaN

60
53000.004357/2012-
75

0136/2022 TV Educativa Universidade Federal de GoiÃ¡s NaN

61
53830.000682/2002-
14

0005/2022
Ondas
MÃ©dias

SPC - Sistema Paraense de ComunicaÃ§Ãµes Ltda NaN

62
01250.035610/2018-
82

0026/2022
TransferÃªncia
de rÃ¡dio

Sociedade RÃ¡dio Alvorada Ltda. NaN

63
53000.004116/2011-
45

0141/2021
Ondas
MÃ©dias

Sistema Excelsior de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

64
53720.000444/2001-
75

0148/2021
Ondas
MÃ©dias

Sistema Maranhenese de RadiodifusÃ£o Ltda. NaN

65
53000.006087/2012-
37

0137/2022 TV Educativa
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri - UFVJM

NaN

66
53000.039539/2013-
48 0069/2021

Ondas
MÃ©dias RÃ¡dio TV do MaranhÃ£o Ltda. NaN

67
53650.000701/2000-
69

0203/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio TrÃªs Climas Ltda. NaN

68
53900.011941/2014-
03

0097/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio Andradas Ltda. NaN

69
53650.000551/2001-
74

0089/2021
Ondas
MÃ©dias

RÃ¡dio FM Serrote Ltda. NaN

70
53000.059021/2011-
69

0383/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Instituto Federal de EducaÃ§Ã£o, CiÃªncia e
Tecnologia de Santa Catarina

NaN

71
53680.000099/1998-
36

0246/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

RÃ¡dio Portal de Caxias Ltda. NaN

72
53830.001345/1997-
80

0257/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

EBC - Empresa Bauruense de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

73
53820.000152/1998-
01

0245/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

RÃ¡dio Cruzeiro Ltda. NaN

74
53900.007957/2014-
11

0192/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Sistema Jovem de ComunicaÃ§Ã£o Ltda. NaN

75
53790.000189/2000-
56

0108/2022
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Tradicional FM Ltda. NaN

76
53830.000784/2000-
78

0201/2021
ExtinÃ§Ã£o da
Outorga

Santa Cruz FM RÃ¡dio e Jornal Ltda. NaN

77
53000.004932/2012-
30

0123/2022
Educativa -
outorga

Universidade Federal do Pampa NaN
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005043/2015-99

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

3501/2022/SEI-MCOM (9571524).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10766884 e o código CRC FE02A979.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10766884
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53900.005043/2015-99
INTERESSADA: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
17873/2022/MCOM e do Parecer nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Nova Dracena ltda (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Dracena/SP, referente ao período de 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025 (SUPER
9571524, 9620014 e 9724893).

 

2. Em 16 de maio de 2022, foi publicada a Portaria nº 5.371, de 25 de abril de 2022,
renovando a supramencionada outorga. Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da
Presidência da República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por
intermédio do Ofício nº 12377/2022/MCOM (SUPER 9876012 e 9916692).

 

3. No entanto, o presente feito foi restituído a esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para ratificação da minuta de exposição de motivos, proposta na referida Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM. Nesse sentido, e em decorrência das recentes mudanças de titularidade desta
Pasta Ministerial, fora editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob o SUPER
10806403, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10806378 e o código CRC CA82227F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10806378
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.371, de 25 de abril de 2022,
publicada em 16 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a
concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos termos da
Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 24/03/2023, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10806403 e o código CRC DCF81148.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10806403
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 28 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.371, de 25 de abril de
2022, publicada em 16 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de
2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Dracena, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 05/05/2023, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10830589 e o código CRC 92CFB63E.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10830589

Exposição de Motivos Renovação FM (10830589)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 1

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10830589&crc=92CFB63E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33636/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10830589)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10806378), encaminho
a Exposição de Motivos (10830589) para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 26/04/2023, às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10830590 e o código CRC 0FF13CDC.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10830590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35679/2023/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10830589)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10806378), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10830589), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 12/05/2023, às

11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10901858 e o código CRC 26AF9902.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 Documento nº 10901858
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EM nº 00117/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.371, 
de 25 de abril de 2022, publicada em 16 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 
44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio 
de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Dracena, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12377/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916692 e o código CRC F4B8EE90.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9916692
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12377/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916692 e o código CRC F4B8EE90.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9916692
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53900. 	1 o050(-1   

ILUSTRÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref. Requerimento de Renovação de Outorga (Tempestiva) 
Serviço: OM Comercial 
Localidade: Dracena / SP 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, neste ato representada pelas sócias remanescentes 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano, brasileira, comerciante, nascida em 27 de maio 
de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora do RG n° 10.444.440 expedida pela 
SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, 
residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, Jardim Marajá, Dracena, Estado de São 
Paulo, CEP n° 17.900-000 e Maria Gizelle Soares Santos Palma, brasileira, 
comerciante, nascida em 12 de março de 1.962, casada pelo regime da comunhão 
parcial de bens, portadora da identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 
de julho de 2.010, inscrita no CPF/MF sob o n°. 062.132.558-93, residente e 
domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-
000; na qualidade e permissionária pública de serviço de radiodifusão comercial em 
OM, classe C, 1490 KHz na localidade de Dracena, Estado de São Paulo vem 
respeitosamente, requerer RENOVAÇÃO DA OUTORGA, por mais 10 (dez) anos, 
consoante os fundamentos a seguir expostos. 

Informa que o presente requerimento é devidamente instruído 
conforme a Portaria n°. 329 de 2.012 e com o rol de documentos indicado no 
ANEXO II da Portaria. 

Quanto ao Laudo de Ensaio do Transmissor, desde já opta por se 
submeter à vistoria técnica da ANATEL, razão pela qual deixa de apresentar o Laudo 
e a respectiva ART. 

Dá ciência, ainda, acerca do falecimento da sócia majoritária e 
administradora da sociedade Therezinha Soares Santos em 03 de janeiro de 2.014, 
consoante certidão em anexo, sendo certo que suas únicas herdeiras e sucessoras são as 
sócias remanescentes da sociedade que, portanto, passam a representá-la. 

Por fim, requer que eventuais oficios e comunicações pertinentes a este 
procedimento sejam encaminhados ao escritório Ribeiro Soares Advogados Associados, 
aos cuidados do advogado Alexandre Henrique Costa Dias, inscrito na OAB/RJ sob o 
no. 116.918, com endereço na Estrada dos Bandeirantes n°. 1000, Taquara, Rio de 
Janeiro, Capital — CEP 22.710-112, a quem são outorgados todos os poderes para 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGNAL 

Em .:-"q0 	9I S• 
	

1 
Nome Legível 
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t'acena/SP — 26 de novembro de 2.014 
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10 O A DRACENA LTDA 
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p \  condução do processo junto ao Ministério das Comunicações, conforme instrumento de 
mandato em anexo. 
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RADIO NOVA DRACENA LTDA 
• 

I0 NO A DRACENA LTDA 

PROCURAÇÃO 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o no. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, no. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, representada por Maria Beatriz Soares Santos 
Stefano, brasileira, comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime 
parcial bens, portadora do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro 
de 1.976, inscrita no CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua 
Pintados n°. 85, Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e 
Maria Gizelle Soares Santos Palma, brasileira, comerciante, nascida em 12 de março 
de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da identidade n°. 
14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no CPF/11W sob o 
n°. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim Eldorado, 
Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, permissionária pública de serviço de 
radiodifusão comercial em OM, classe C, 1490 KHz na localidade de Dracena, Estado 
de São Paulo, nomeia e constitui como seu advogado Alexandre flenriaue Costa Dias, 
inscrito na OAB/RJ sob o n°. 116.918 e no CPF sob o n°. 016.652.427-10, com 
escritório na Estrada dos Bandeirantes n°. 1000, Taquara, Rio de Janeiro, RJ, a quem 
outorga especificamente poderes para atuar junto ao Ministério das Comunicações 
no procedimento de Renovação de Outorga,  podendo, para tanto, rubricar e assinar 
documentos, retirar ou solicitar guias, pagar taxas, requerer correções ou retificações, 
emitir declarações, peticionar, interpor recursos, receber ofícios e comunicações pela 
via postal e/ou eletrônica (Sei/CADSEI), emitir declarações, praticando, enfim, tudo 
mais que se faça necessário à renovação da outorga e andamento do respectivo 
processo. 

O outorgada fica ainda autorizado a receber oficias e comunicações em 
seu e-mail cadastrado junto ao CADSEI, bem como a se manifestar em nome da 
outorgante através de seu registro pessoal junto ao CADSEI, mediante peticionamento 
eletrônico. 

Dracena/SP — 26 de novembro de 2.014 

Maria Beatriz Soares Santos Stefano 
	

Maria Gizelle Soares Santos Palma 
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15. OFICIO DE NOTAS-FERNAN 
Rua do Ouvidor, 89, Centro (0 

AUTE 
Certifico e dou te que a presente copia 
Rio de Janeiro, 18 de Novembro 
FUNPERJ:0,21 FUNDEPER1:021 FETI:0,86 FUN 

DE FREITAS LEITÃO-TABELIÃ 
3-2600 

CAÇAO 
roducao do original que me foi apega 

EMOL+PMCMV(2%):4,41, 

MAT:94/17262 - RODRIGO DE 
EAPZ06161-MIK Consulte em https: 

S RIBEIRO - ESCREV 
3.tjrj jus.brisitepu 
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Feminino  

[SEXO.  

[SIM SIM  
[Sant

a  Ri  do Passa Quatro SP 

NATURALIDADE  r DOCUMENTO DE 10ENTIPICAO40 	  
RG 7.100.701  SSP/SP CPF 017.596.078-00 

	 mp6.1.4-1 —DATA E HORA DE FALECIMEN, O 	  
Três de janeiro de dois mil e catorze - 01:45 

[
LOCAL DE FALECIMENTO 	  

Santa Casa de Misericórdia - Marina - SP 

r"-.JC41.ARAN t 

I Geraldo Benedito Gentile Stefano (genro da falecida) 

	

[Cemitério  

TAMENTO/CREMACÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE COM 1E0100) 	  

Cemitério Municipal de Dracena/SP 

	

ONIE E NUMERO DO DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU O DEITO 	  

Doutor Geraldo Benedito Gentile Stefano, CRM 38972 

',,"/\ DO IASIL 

RE,(3ISTIZ() CIVIL DAS 	 NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

THEREZINHA SOARES SANTOS 
MATRÍCULA: 

115535 01 55 2014 4 00084 050 0061898 62 

rCAUSA DA MORTE 	  

choque séptico; trombose mesentérica; Diabetes Mellitus, ateromatosé aórtica, arritmia cardíaca, Doença de Crohn 

Deixou bens. Não deixou testamento conhecido. Era eleitora em Dracena, Estado de São Paulo. A falecida era registrada no Registro 

Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita do Passa Quatro/SP, demais dados ignorados. Era viúva de Oswaldo Paulino Santos, cujo 

casamento foi realizado no Registro Civil das Pessoas Naturais de.Andradina/SP, livro B - 12, às folhas 167 , sob n°  3156. A falecida 

deixa as filhas Maria Beatriz, com 54 anos e Maria Gisele, com 52 anos de idade. Declara ainda que não há interditas. 

Oflci& 	. 	das Petssoes 

tatuv,i; 	 Tutbias 

4)3413-4352 
- Oficial 

Ia Marie 	. 	 - Stibst. Crilciat 

Re 	= 	(a Oliveira 
.„ . 

ArçOfl 

Cario. 	 Serrilha 

Juliana d; 	mon Dormir)! 

Diroe 	„ 	7 , 	l; coiro Silva 

Dai no 	 Lopes 

• 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

n • •, 

• • 

krb 

Esc IvC'.US. Atitcoizados Marina, 03 de janeiro de 2014. \ ZWAZ•ZZ 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE = 

INTERDIÇOES E TUTELAS DE MARILIA - ESTADO DE SÃO PAULO 
Antonio Francisco Parra - Oficial 
Av. Gonçalves Dias, 257 

Luciana Pereira 

Escrevente Autorizada 

tAA, 

Fone (14) 3413 5352 - CEP 17501-030 	 10  VIA - ISENTA DE EMOLUMENTOS 
e-mail: parra@parra.com.br 	 Digitado por RODRIGO 

0
0

0
0

0
4

3
2

0
 

[
COR 
branca 

I[viúv
a,  

CIVIL ,0ADC 
viúva, oitenta e cinco anos 

r ILIAÇÁO E RESIDÉNCIA 

Residente e domiciliada na Rua Princesa lzabel, n°  1470, Bairro Centro, em Dracena, Estado de São Paulo, filha de Alexandre Soares 

e de Rosa Torres Soares 
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freinffl'ESCWW:40taliT6ÉPiigirirfirirmig45ffilffirid Fr!?  vr) Rua do Ouvidor, 99, Centro (021) 3233-2600 	kscw,ente 
AJTENTICAÇA0 

Certifico e dou fo que a pre 	pia e fiel roproducao do or\(krikt,a.ilheLga2('  
Rio de Janeiro, 27 de Ia 	de 2015 
FUNPIER3:0,23 FUNDEPER3:0,23 	92 RINARPEN:a4.8 EMOL+PM 	, 	TOTAL 

MAT:94-f:L7262 - RCDRIG pE FREITAS RIBEIRO - -ESC'.EVEtv'TE 

EATC90490-HEK Consulte m htips://www3Arj.jus.brisitepublicx) 
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E THEREZINHA SOARES SANTOS 

DATA DE NASCIMENTO 

12/MAR/1962 

NATURALIDADE 

DRACENA -SP 

MC. ORIGEM DRACENA- S P 
DRACENA 
CC:LV.1332 /FLS.135 /N.009912 

062132558 ?3 

(,1 VÁLIDA EM  TOCO O TERRITORIO NACIONAL 

14.819.794-2 CEVEVÇA0 22/JUL/201O 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS 
PALMA 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

ES1 ADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSFITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUN 

ASS+NATvRA CO TWA.AP, 

CARTEIRA DE  IOENTIDAD  
et:g 	,Ne- 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

FILIAÇÃO 

CPI= 

41 Delegado iIivisionálio 
mzt u:Amük5x.èt bfflitsA de Polícia llRGO,SSPSP 

LEI N 7.116 DE 29/08/ 3 
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ciç. I O o 

iruinwnlsrAgriewahmstrárri-rs—Tirorti,trerw,:i 

: ;-1 -17262 - RODRIGO DE FRETA R'IBERO - ESCPS-1, "ENTE 
EASX21O71-JQK Consulte em https:/rww3.4d.jus.trdsitepublico 

Rua do Ouvidor, ft,,, Centro (02) 
AUTE: T 

Certifico e dou Im que a presente teu' 
Rio de Janeiro, 23 de Janeiro d 
FUNPERJ:0,23 FUNDEPEP-1,0,23 FET.3:0,92 

233-2600 
CAÇAO 

producao do 
15 \ 

EMOL-tPgiReti s44.,59 TOTAL, :par.  ;:•1  

dei 
• 1'• 	Es 

crvests 'oávoi-eorfpw-rf‘i*- 
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10.94,1976 
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1rZfetT5r,  
Rua do Ouvidor,I,R,_ °nitro Ati`TE TICAÇA 

f...± que a presente c pia Sie{ reg nsducao 

FU ARPEM :c.ta EMOL-1-PN 

Cr ÓTIgMMISMSTViiri  
1) 3233-26  117262  r. 

Certffico e deu 
Rio de Janeiro, 23 de lanei 
FUNIPER2:C,22 FUNDEPEQ:: 0,73 

; Rodrigoei l °d e D:::::17r: 

94"4  
"nal que neepst apreu.., 
or. g . 	rà" 

%) .4,69 TOTAL.. de 
a 

;AA.!' 	- RODRIGO u 	
=TAS RIBEIRO - ESCRE,'S4TE 

EASX21072-CQK Consulte em 'ttps-J/wwwatirijus.brisitepublico 
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Dracena/SP 	e novembro de 2.014 

40  
110;48,4  

RADIO NOVA DRACEN‘A LTDA 
Maria Beatriz Soares Santos Stefa1,0 

NO‘ DRACENA LTDA 
Maria Gizelle Soares Santos Pairna 

1 DE AUTENTICIO E 5E MELADAS E/OU RASURAS" 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 

comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 

do RG n° 10.444A40 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 

CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, 

Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 

março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 

identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 

CPF/MF sob o n°. 062.132358-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 

Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 

legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 

44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, no. 941, Centro, Dracena, Estado 

de São Paulo, CEP no 17900.000 declaram que, na forma do item III do Anexo 2 da 

Portaria n°. 329 de 2.012 somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

lABEuÃo NoTAs E PROTESTO A, p„sia,,,,,R,,2D2,?RiS.2eRnip,,I,,,DTABilsEliz, 

• DRi\CENA  Fore/lax 181 38413307  3821•478,  'MV! tobeloodr aceno .,:arb .br 
:11 C1E-A217900-000 

7.11311•■■■••■•■■■••■■ 

;econbeco por AUTENTICIDADE, Os) firma(s de: MARIA 617Fig 
SOARES SANTOS PALMA(4011): DOU fé. 
nracena - SP. 26 de novembro de 2014. RI Testo 	da verdade. 

ALESSANDRA R' 	REOGIANI 	 1L1,50 
Segurança: 505449 "484952495253514P55 - Selos): 48399 

r O OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 
Antonio Francisco Parra - Oficial - E-mail: parra@parra.com.br  

ent:, PoLGonçaivesDás,257-Madia-SP-Fone:(14)3413-5352-HomePage:wwwparraxonlbr 

r.1 kkinher0 a firma autêntica de: MARIA 8EATRI7 SOARES 
SANTOS STEFANO. 	cuja assinatura foi aposta em minha 
presencalivro:149 Termo:668. ... 	. 

Marilia, 28 de novembro de 2014, 
EA Test2  CU.:  verdade. CW:1647110211201428181 N2[21570] 	0,..)."„›,/ 

relia. iraria Farra.de Camargo-Substituta do Oficial-02 
Total: R$ 1155(1 	 _ aso 

5,0 	oçg- 
1,72 	 @.] wsk,  
twi=Pcm`CiNTicaR 

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERA CONSIDERAR eptiM4JC(0,  M ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE.' . 

f/Am~fig 

ECORHEIMF,NTO 
[LI 	

V  v 
 • ORA 

•  81AA048399 
 Alessandra Ramos Reggiani 
- 

EscrcNonte 

1 

  

0 562AA111679 ar 
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MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 
comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 
do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 
CPF/IvfF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados n°. 85, 
Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 
março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 
identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 
Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o no. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000, declaram para todos os efeitos que : 

1) não infringem a vedação prevista no art. 220, §5° da Constituição 
Federal; 

2) que atendem e cumprem com os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, 
inciso IV, da Constituição Federal; 

3) que atendem à finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, 
inciso II, da Constituição Federal; 

4) que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser 
renovada; 

5) que atendem e cumprem com as normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (art. 220, §4° da 
Constituição Federal) e legais (Lei n°. 9294/1996); 

6) que conhecem e aderem às cláusulas que regulam as relações da 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido; 

7) que atendem e cumprem os seguintes percentuais em sua grade de 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
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RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Maria Beatriz Soares Santos Stefano 

I0 NO 5-¥6 4--aNA'LTDA 

Maria Gizelle Soares Santos Palma 

obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, como comprova a cópia da grade de programação em 
anexo. 

8) que os próprios representantes são responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

raeena/SP —26 de novembro de 2.014 

11M~ODENURSEPROIL5I0 ••••• .. 	 RODRIGO SORDI TABELIÃO 
elk_ DRACENA • '. — 

Av Pr,r'onie Roosevelt, 151 - Centro • OacenorSP • CEP, 17900-000 
Foiss/fax, (18) 3821-3307 / 3821-4789 - woorstobelioodroceno.combr Arrst=emerttoor...oesrso ortteesseer.r..-e.s.see 

,econheço por AUTFMTICIDADF, a(s) firma(s) det. MARTA GIZELLE 
JfARES SANTOS PAIMA(4011). Dou fé. 
',Dracena - SP. 24 de novembro de 2014. Fm Testo 	da verdade. 

ALESSANDRA RMOS/REGSIANI 	--RIT1,50 
Segurança: 50544949r 49524952535351 1 - Selo(s): 48398 

• 

OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 

li.. 	Av. Gonçalves Dias, 257 - Marilia - SP - Fone: (14) 3413-5352 - Home Page: www.parra.com.br  
Antonio Francisco Parra - Oficial - E-mail: parra@parra.com.br  

o  
*■:,, _, s— 

._ 
ueconheco a. firma autntica de: MARIA BEATRIZ SOARES 

SANTOS STEFANO, 	cuia assinatura foi aposta ,- minha 

presencalivro:149 Termo:667,. . . . . . . . .f,,,,,,,- 

Mari1ia,28 de novembro de 2014.  

Et TPst2 L.--da verdade. Céd.T1A44110210201428331 N01::0.7011, 
Celia Mariá'Parra. 1 Camarpo-Suhstituta. do Ofirial-Sh-lorg‘' 

Total: R$ 11.50 	rjorra de \-' 
‘a  

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDCWAMICIO () 	SFIAMO OG TENTATIVA DE FRAUDE' su 
rt, RECONNECINIENTO5 	

z. 
„,.,„431 POR AUTENTICIDADE ff'LI 

r 	0562AA111678 

4‘ílj.5;:im  
AA048398 , e 

    

 

JE AUTENTICO.. SUE MAS EJOU RASURAS" 

 

    

  

Alessandra Ramos Reggiani 
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(iii) nenhum dos sócios integra o quadro social de outra 
entidade executante do mesmo serviço de radiodifusão 
no município de Dracena - SP, nem de outras empresas 
de radiodifusão em excesso aos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto Lei n°. 236 de 1.967. 

Draceria/SP — 26 de novembro de 2.014 
ajy  

40-:e 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, brasileira, 
comerciante, nascida em 27 de maio de 1.959, casada no regime parcial bens, portadora 
do RG n° 10.444.440 expedida pela SSP/SP em 10 de setembro de 1.976, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 017.596.618-48, residente e domiciliada na Rua Pintados no. 85, 
Jardim Marajá, Dracena, Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000 e MARIA 
GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida em 12 de 
março de 1.962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 
identidade n°. 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2.010, inscrita no 
CPF/MF sob o no. 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata n°. 05, Jardim 
Eldorado, Dracena, São Paulo, CEP n° 17.900-000, na qualidade de representantes 
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA., registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE n° 352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o n°. 
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, n°. 941, Centro, Dracena, Estado 
de São Paulo, CEP n° 17900.000 declaram que: 

(i) não possuem autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 

	

E 	 permissão ou autorização que será renovada; 

	

2-7..I.e.,, 5 	 (ii) não excederão os limites fixados no art. 12 do 

	

2,,f, 	L,  

	

_ . -,,: " 	 Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 

	

..,-. ..'1 	9 haja a renovação da outorga; 
„-, . --.. ,..,  

 
. ,,, L. 	„..1-: 	2 

rà:!i 	,..-,, -.-- 	2 --. 

	

n-r r-i 	%Lr5' r•G 	̂r 1r'  ' F1 	;t-r •j 1: 	2 

	

-,J ::.: :',FI.-.1.2,JI 	8 
'..r. a. 	áo 	2 - 	„,..-=, •17.3 Cr- =1 rti A rr 	f.--. L 	us 

	

. O: 	9, (7, ,.% 	,_, .„. _.,..,,,,,,-ç: 	g 

	

(-9 ,1- ,-- 	. Ti 1-1' ff,  ri: - 	̀-' 

	

`' 2 2 	-F2 g 	5 

	

Q .:ã 	.-.1_,,,Ps: c  

.T. > o {,„  '4 -71:  --,d; -,..;;T=', 
I^ 

>r , 	o 
I^ e—I 	.Si r—I . 

U., 2 

	

(3 	r, 	. ..K, o; ,... o. 	,.,., 
,.r. __.t 	2 	(I)  

: 

	

	r9,1„:,̀1-., 	J,  
0.: â-;-z_ ,92 ,....r. ffl  Ao ok' 
,- g; ..,.2 ... :::..„. iy e 

, . 	. „„ 	â, 	L'-',11,520, -  
..t• i 	OcP  ,,.. )4. 	\‘0, c:3k], Ei  

;;;14. 145?(Àui -rigEDWRE • 
it 0562AA111680 

r•-■ 

1.■^0 

RADIO NOVA DRACENA LTDA 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano 

I0 NO DRACENA LTDA 
Maria Gizelle Soares Santos Palma 

TABEIJA0 5F1NOTAS F1r33ESTO 	RODRIGO SORDI TABELIÃO 
DR/ \CENA  A, Presidente Roosswell, 131 • Cenho • Drorenn/SP - CEP: 17900-000 

	

r. 

	
Fone/fax: 1181 3821•3307 % 3821-4289 - wwwrobelioodrueno.cont b. 

Re cordwa gor AUTENTICIDADF„ a(s) firRa(s) de: PIARIA GI7EM 
SOARES SPWOS PALW 4011 ) 	fé. 
Dracena - g, 26 de noveffibro e 2014. Eg Test2 	da verdade. 

ESS.KRA R 	GSWI 	--R31-1.50 

; 	• 

Código Segurança: 505449' 504 4957495253524 	- Selo (s): 48400 

AU;Errio 

ALCS [sp 
RRCNHECIMENTO 

,7-4 POP, UTENTICIDADE 	"9 

DAS E/011 RASURAS 

ra ramos  Reggianf 
Ezcroventa 

r---âng p281AA048400 

\ 1, 

1 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 16

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.842.001/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/05/2000 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO FM DE COMUNICACAO FRUTAL LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV EVALDO LODI 	 620 	APT: 01; ANDAR: 1:; 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

38.200-000 
	

ESTUDANTIL 
	

FRUTAL 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AROCONTALMATRIZ@TERRA.COM.BR 	 (21) 2141-3502 / (21) 2141-3501 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 **Mele*** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/01/2015 às 12:24:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social   

 

Voltar 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 27/01/2015 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35206491645 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974 

INICIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA. 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

25.000,00 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

SÓCIO 

NOME 

MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI 

ENDEREÇO 

RUA PRINCESA IZABEL 

NUMERO 

1470 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO. 

DRACENA 

UF 

SP 

CEP RG 

10444440 

CPF 

017.596.618-48 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE 

5.000,00 

COTAS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

NOME 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

ENDEREÇO 

RUA AGATA 

NÚMERO 	• 

05 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM ELDORADO 

MUNICÍPIO 

DRACENA 

UF 

SP 

CEP RG 

14819794 

CPF 

062.132.558-93 

CARGO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE 

5.000,00 

COTAS 

NOME 

THEREZINHA SOARES SANTOS 

ENDEREÇO 

RUA PRINCESA ISABEL 

NÚMERO 

1470 

COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP RG 

Documento Gratuito 
	

Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 
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DATA 

29/12/2008 

NÚMERO 

383.826/08-1 

  

   

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

DRACENA SP 	 7100701 

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS 

017.596.078-00 SÓCIO 15.000,00 

LTft lO CUM TO;A QUIVADO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/12/2014 

11.,.ámáioltumt Certidão Simplificada emitida para WELINTON JORGE BARBOSA:21962956806 

[ Autenticidade: 53757150 j - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponline.sp.gov.br  

Assinatura do autor por FLAVIA REGINA BRITTO 
<autenticajucesp@juces 	 Validade desconhecida 

Assinado por: FLAVI 	NA BRITTO 
Data: 04/12/2014 1 	-02:00 
Motivo: Autenticaça 	rtidão Simplificada 
Localização: Sao Pau 

Documento Gratuito 	 Página 2 de 2 
Proibida a Comercialização 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CON 
SOCIEWV2E:LIMITADA 

• • • • • 
• • . • • .1 • • • 
• • 0. • • • • 
• • • • 	• 	• 	• 	 • 	• .1 

RAL5t0 AICWA:DRACENA LTDA 

NIRE 352.064.916-45 

CNPJ No. 44.879.591/0001-94 

. MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO brasileira, casada 
no regime parcial bens, comerciante, portadora do RG n.° 
10,444 440 SSP/SP, e ,QPF n° 017.596.618-48, residente e 
domiciliado na Rua Pintados, No. 85, Jardim Marajá, na cidade e 
comarca de Dracena. Estado de São Paulo. CEP n° 17.900-000; 

2. MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA brasileira, casada no 
regime parcial de bens , comerciante, portadora do RG n° 
14.819.794 SSP/SP e CPF n° 062.132.558-93,residente e 
domiciliado à Rua Ágata, No. 05, Jardim Eldorado, na cidade e 
comarca de Dracena. Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-000; 

3. THEREZ1NHA SOARES SANTOS 	brasileira, viúva, comerciante, 
portadora do RG n.° 7,100.701 SSP/SP. e CPF n° 017.596.078-00, 
residente e domiciliado na Rua Princesa Isabel, No. 1470, centro, na 
cidade e comarca de Dracena Estado de São Paulo, CEP n° 17.900-
000; 

Únicos socios da Sociedade Limitada, RADIO NOVA DRACENA LTDA , 
constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE n° 352.064.916-45 em 
sessão de 30/04/1974 e última alteração contratual registrada sob n° 
20.354/97-8 em sessão 19/02/1997, com sede na Rua Monte Castelo, No. 
941, centro. na  cidade e comarca de Dracena, estado de São Paulo, CEP 
n° 17900.000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob n° 44,879.591/0001-94, resolvem de comum acordo alterar 
seu contrato social, mediante as seguintes condições; 
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1) A responsabilidade dos sócios que. era limitada a importância total 
capital social, passa a ser restata; âd valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela intMdilfração do capital social. 

2') A sociedade que era beticia 	Ia sal,-  MARIA GIZELLE SOARES 
SANTOS PALMA e THEREZ1NhtA• c),L\IRes•-SANTOS 	passa a ser 
administrada por MARIA *IZELLE.  SOARES SANTOS PALMA . com os 
poderes e atribuições de administração, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

3) Face a entrada em vigor do Novo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002, necessário se faz, a adaptação do contrato social desta 
sociedade à nova lei, inclusive com a renumeração das clausulas, 
passando o contrato social consolidado a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETO 

A sociedade limitada gira sob a denominação social de 
"RADIO NOVA DRACENA LTDA" 

2a - A sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de 
Dracena-SP-, Estado de São Paulo, na Rua Monte Castelo, No. 941. 
centro Cep 17 900 000, 

3a —  A sociedade iniciou suas atividades em 30/04/1974 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado.. 

4a - A sociedade tem por objeto: EXECUÇÃO DE SERVICOS DE 
RADIOFUSÃO SONORA EM GERAL, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO PREVIA 
DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
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CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDA 
DO ÇIOS 

• • • 

• • • • 

• • • • 

• • 

Sa  - O capital social é de R$ 25:000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
divididos em 25 000 (vinte.e cinco.mil).quo,tas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, subicríns 	tec?tairAe?..nfe• integralizadas em moeda 
corrente do pais, pelos sódos. 	'aegi_jiinte,,Narrn.a: 

Sócios quotas valor RS 
Maria Beatriz Soares Santos Stefano 5,000 5.000,00 
Maria Gizelle Soares Santos Palma 5,000 5 000 00 
Therezinha Soares Santos 15.000 15 00n,n0 

= = == 	= 

Total 25.000 25.000,00 

§ 1°. - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/02 

§ 2°. As quotas são indivisíveis perante a sociedade nos termos 
do artigo 1.055 da Lei 10406/02 

CAPÍTULO III — DAS QUOTAS 

Entre os sócios as quotas sociais são livremente 
transferíveis. Não poderão, no entanto, ser cedidas a terceiros sem a 
expressa anuência de sócios representando mais da metade do capital 
social.  

§ 1°. O sócio que desejar ceder total ou parcialmente suas 
quotas a terceiros deverá notificar os demais sócios, os quais terão a 
preferência, em igualdade de condições para a aquisição na proporção de 
suas respectivas participações societárias. 

§ 2°. A notificação referida no parágrafo anterior indicará o nome 
e endereço completo do interessado na aquisição, bem como o preço, a 
forma de pagamento e todas as demais condições da cessão. 

§ 3°. Os sócios terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação, para manifestar seu interesse no exercício da 
preferência. Se algum sócio informar seu desinteresse ou não se 
manifestar no prazo acima referido, os demais terão o prazo suplementar 
de 15 (quinze) dias para a exercer a preferência relativamente à parte que 
caberia ao sócio desinteressado, sempre respeitada a proporcionalidade 
entre eles. 
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§ 4°. o direito de preferência somente poderá ser exercido 
abranger a totalidade das quotas que i4 sócio pretende ceder.  

• • . • • • • • . • . • . • • • 

7a. As restrições e preferências estabelecidas na cláusula 6a 
aplicam-se também aos ciSreitgs e ubeCtiç;ã9 de aumentos do capital 

• ••• • • . social, 
•• 	• 	• • 	

.• 
• . 	• 

8a. A hipótese de morte, falência ou retirada de qualquer dos 
sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com os 
sócios remanescentes. 

93 , Na hipótese de morte de sócio o Ingresso de seus herdeiros 
na sociedade dependerá da anuência de sócios representando a maioria 
absoluta do capital social. Na deliberação societária sobre a admissão dos 
herdeiros participará o representante do espólio, votando com as 
respectivas quotas. 

10. Na hipótese de retirada ou exclusão de sócio, seus haveres 
serão calculados de acordo com o balanço da sociedade levantado há 
menos de 60 (sessenta) dias do dia da retirada ou exclusão. 

11. Os valores devidos aos herdeiros do sócio falecido, ao sócio 
retirante e ao excluído, apurados na forma da cláusula 10, ser-lhe-ão 
pagos em 12 parcelas iguais, mensais e consecutivas, corrigidas pela 
variação do IPC. 

12. Em caso de falência de sócio, seus haveres serão apurados 
na forma da cláusula /O e colocados à disposição da massa na forma da 
_cláusula 11 

CAPITULO IV — DA ADMINISTRAÇÃO. 

13. A administração da sociedade cabe a sócia MARIA GIZELLE 
SOARES SANTOS PALMA . com poderes e atribuições de Administradora, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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14- Compete ao Administrador o seguintes PODERES: realiz 
todos os atos de administração necessários a direção das atividades 
sociais com os poderes atribuído :p(54-. 1ei; além de: a) praticar os atos 
normais, necessários ao regulkr: ifeancionamento da sociedade; b) 
representar 	a 	sociedade 	ativa 	e , 	passivamente, 	judicial 	e 
extrajudicialmente; c) celebrar contratos de qualquer natureza 
relacionados á natureza e o.fipifo-c141 da.tráp.resa, d) adquirir, alienar e 
onerar bens móveis; e) cobtr"alr Etrnpr4stirpqs-e financiamentos e prestar 
garantias de qualquer natureza:a f) ornfituir proturadores; g) abrir contas, 
movimenta-las, fazendo saques ou depósitos, em qualquer parte do pais 
ou no exterior; h) enfim, praticar todos os atos de gestão necessários á 
consecução dos fins sociais 

15. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

16. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  

CAPITULO V — DAS DELIBERACOES DOS SÓCIOS 

17. Os sócios deliberarão em reuniões convocadas pelo 
Administrador ou por sócios representando, no mínimo 10% (dez por 
cento) do capital social, ou ainda na forma do inciso 1, do artigo 1.073 da 
Lei 10.406, de 10.01,02. 

Parágrafo único. As convocações serão feitas por carta, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da reunião e indicarão a 
data, hora e local da reunião, bem como a ordem do dia, ficando 

as,dispensada a convocação no caso do comparecimento de todos os sócios 
ou mediante declaração por escrito de ciência do local, data e ordem do ^ 
dia. 

18. As reuniões serão ordinárias ou extraordinárias, sendo 
ordinárias aquelas destinadas a deliberar sobre os assuntos referidos no 
artigo 1.078, da Lei 10.407/02 e extraordinárias as demais.  

19. As deliberações serão tomadas por sócios representando a 
maioria do capital social se quorum maior não for exigido por lei, cabendo 
a cada quota um voto.  
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20. Por decisão dos sócios representantes da maioria do c 
social ou por intermédio de Reunião Çxtraordinaria, a sociedade po 
abrir ou fechar filiais; eleger e :dèslituir administradores ; modificar o 
contrato social. transformar-se ek:o:u.trro tipo societário, ser incorporada 
ou fundida em outra sociedade ou cindir-se; praticar todos os atos 
previstos em lei. Em caso de transformação em sociedade anônima, os 
sócios desde logo renunciai 	 eeti?291a previsto.  

• • IE • 	• • 	• 	• 	• 
* 	• • 	• 	• • 

21. As deliberaçó'às cias retfeirões• dos' sócios serão lavradas em 
Livro de Ata. 

CAPÍTULO VI  —  DO EXERCÍCIO E DOS RESULTADOS SOCIAIS 

22. O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada 
ano.  

23. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

24. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e a forma de distribuição do lucro e 
designarão administrador(es), quando for o caso.  

§ 1°. Por decisão da maioria absoluta de votos, a sociedade 
poderá levantar balanços extraordinários para fins contábeis ou para 
distribuição de lucros, 

CAPÍTULO VII — DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

25. Por decisão de sócios representando a maioria absoluta do 
apitai social, qualquer sócio poderá ser excluído da sociedade por justa 

causa, nas hipóteses do artigo 1.085, da Lei 10.406/02 

CAPÍTULO VIII — DA LIQUIDAÇÃO 

26. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
e os sócios estabelecerão a forma pela qual ela se processará, elegendo o 
liquidante, que atuará no período de liquidação. 
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27/01/2015 
	

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

NiãO ANATi 
O, 
,.j Menu Principal 

BOA TARDE 
ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Sistemas.  

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

sel) ANATEL 
Agéncr.ilimoal de relecOftWMCJÇÕeS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNPJ: 	44.879.591/0001-94 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:38:09 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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27/01/2015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 2/2 
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14/5/2014 	 RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE:  2013 

identificação do Estabelecimento 
CREA 	 590571172289 

Razão Social 	 RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNP) 	 44879591/0001-94 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 	 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO 

Endereço 	 RUA MONTE CASTELO, 941 

Bairro 	 CENTRO 

Cidade/UF 	 DRACENA / SP 

CEP 	 17900-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 	 12/03/2014 

Quantidades de 	7 
vínculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 14/05/2014. 

Código de Identificação do Recibo 

.479.5535.9367.074.28 

Declaração enviada com Certificado Digital 

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp  

http:/Nrawfais,gov.br/RAIS RECIBO/receite sqlada.aspacacFp 	 1/1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 44.897.591 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

6802634 

26/01/2015 15:07:33 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Inscrição: 052546030191 	Zona: 149 Seção: 13 

Município: 63894 - DRACENA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 12/03/1962 	Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:34 de 26/01/2015 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

N9+1P7AN.ECA8.YLZX 

r-rr 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Inscrição: 159396780167 	Zona: 70 	Seção: 285 

Município: 66818 - MARÍLIA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 27/05/1959 	Domiciliada desde: 03/05/2006 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:35 de 26/01/2015 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

GVDU.VXDA.XWXQ.LBCV 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Inscrição: 052546030191 

Município: 63894 - DRACENA 

Data de Nascimento: 12/03/1962 

Zona: 149 	Seção: 13 

UF: SP 

Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:36 de 26/01/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

YJZ1.S7GX.NKM7.UB+7 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Inscrição: 159396780167 	Zona: 70 	Seção: 285 

Município: 66818 - MARÍLIA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 27/05/1959 	Domiciliada desde: 03/05/2006 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 
OSWALDO PAULINO DOS SANTOS 

Certidão emitida às 14:37 de 26/01/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

1FTW.9AND.P+I/.S8/L 

Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 41

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 062.132.558-93 

Nome da Pessoa Física: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:44:18 do dia 02/12/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8DF9.E2E3.E1E7.1539 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB ri°  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 017.596.618-48 

Nome da Pessoa Física: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:43:32 do dia 02/12/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: CAE2.DC75.1FB5.0E8A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitoral, com os dados informados 
pelo interessado, na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
inscrição perante a Justiça Eleitoral para: 

Nome: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Data de Nascimento: 27/05/1959 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO SANTOS 

Certidão emitida às 13:58 em 02/12/2014 

Sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

ZF4G.KLNH.XLXK.QLFG 

Esta certidão  é expedida gratuitamente. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o Cadastro Eleitoral, com os dados informados 
pelo interessado, na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 
inscrição perante a Justiça Eleitoral para: 

Nome: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Data de Nascimento: 12/03/1962 

Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO SANTOS 

Certidão emitida às 13:57 em 02/12/2014 

Sua autenticidade deverá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tsedus.br, por meio do código 

BXCM.ZRZU.AWWK.VVWL 

Esta certidão  é expedida gratuitamente. 
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Página de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Certidão n°: 70706854/2014 

Expedição: 02/12/2014, às 13:10:13 

Validade: 30/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  44.879.591/0001-94, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida; ida e sues Mies. encitf5tst .jUS.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME 
CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:11:03 do dia 20/01/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2015. 
Código de controle da certidão: F348.8E63.E256.73FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI 
CAIXA ECONÕM 

A 
CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	44879591/0001-94 

Razão Social: RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Endereço: 	RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2015 a 24/02/2015 

Certificação Número: 2015012606060934730994 

Informação obtida em 26/01/2015, às 14:15:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Conformidade com o pedido feito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Dracena, SP, 	 015. 

MATIL I LOPES DE 
IRETORA D ARRECAD 

"DIGA NÃO AS DROGAS, DENUNCIE! TELEFONES! $1011-1 	.... Uno A urn 

Estado de São Paulo 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 
AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437 - PAÇO MUNICIPAL -FONE: 3821-8003 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
MATILDE LOPES DE OLIVEIRA SANTOS  
DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, Prefeitura Municipal de Dracena, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Etc... 

Certifica, em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Prefeito 

Municipal no Processo Protocolado sob o número de ordem — 0134/2015 - datado de 

08/01/2015, no qual é interessado "RADIO NOVA DRACENA LTDA ME", 

empresa estabelecida a Rua Monte Castelo, n°. 941,  nesta cidade e comarca de 

Dracena, Estado de São Paulo, inscrita no CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

MOBILIÁRIOS desta Fazenda Municipal sob o n° 001-03177-12.14 e CNPJ n° 

44.879.591/0001-94, com atividade de "DIFUSÃO DE PROGRAMAS DE 

RADIO", que revendo os livros, as fichas e demais assentamentos existentes neste 

Departamento de Arrecadação, deles verificou constar a INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS FISCAIS — MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS,  que recai sobre a 

empresa acima mencionada. O Poder Público Municipal fica ressalvado o direito de 

apurar qualquer divergência do constante nesta certidão e o que for apurado via  

fiscalização ou por qualquer outro meio, procedendo os lançamentos devidos para 

cobrança das divergências apuradas.  Esta certidão é válida por 90 (NOVENTA) dias 

‘ da d4ta so0;e, N emissão. Eu, SIDILEI DA COSTA OLIVEIRA, digitei e conferi, 

_,_...).1_,, ..\J lán_kh.. .Ç.N:,  	NADA MAIS A CERTIFICAR, De 
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. ~Br. ê -MAM 
Rua do Ouvidor, 	Centro (021) 

AUTENT: CA 
Certifico e dou f,a tlue a presente copia e Iep 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2 
FUNIFE82:0,23 RifiDEPER3.0,23 FET1:0,92 

233-2500  

DE 

çkodr‘g° 	 pPein 
WaITA""c‘TRIS"iNiênt"ai 
AO 	 VO • 

ucao do orvalnare,.... 	f9. aprL 

RI' 	EMOL-i-FMCMV(2%);:8-8-1-07 ÉN: 

o 
(43 	de fl°t" 

N1A :7262 - RODRIGO DE F-REITA RIBRIRO - ESCREVENTE 

EATC90482-RSN Consulte em hjtpsJ/ 	.firj.jus.brisitepublico 
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TABELIÃO DE NOTASE DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DRACENA-SP 

COMARCA DE DRACENA - ESTADO DE SÃO PAULO 
TABELIÃO RODRIGO SORDI 

CERTIDÃO NEGATIVA  

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS ,E TÍTULOS da 
cidade de DRACENA, por este público instrumento, atendendo a requerirhento de MARIA 
GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, portador(a) do CPF 062.132.558-93 

CERTIFICA que revendo na serventia a seu cargo, os livros 
de Registro de Protestos, no período de 5 ( Cinco) anos até 05/01/2015, deles verificou 
NÃO CONSTAR PROTESTO em nome de: 

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 
CPF - 062.132.558-93 - 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. 

Fica esclarecido que o(s) núme\ro(s) e nome(s) objeto desta 

certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, tendo 

sido fornecklos pela própria pessoa interessada, não devendo ser considerados aqueles 

semelhante por qualquer motivo. 

ACENA, 06 de Janeiro de 2015 

JULIANO FREDDI - ESCREVENTE, expedi e assino. 

•• 
	O 

Certidão n° 2068-2015 Pedido n° 4866 
Código de Segurança: 010000048660000020680060120151518273514403 	Ni:C 

	e 

NBJB HITAFMMF TPBSFT TBOUPT QBMNB 
OCTKC IKBGNNG UQCTGU UCPVQU RCNOC 

'(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a seqüência alfabética mostrada acima) 

Custas e Emolumentos * ** 

TABELIAO 	ESTADO 	siPESP SINOREG STA CASA TRIB JUST TOTAL 
R$6,03 	R$1,71 	R$1,27 R$0,32 R$0,06 R$0,32 R$ 9,71 

 

1l 1 11E111 I I II III 1111111111 Mi II 1 AV PRESIDENTE ROOSEVELT 151 - CENTRO 
DRACENA SP CEP 17900-000 

PnAlP 151A5:191R1(17 PAY- 15~1A7Acl, 

 

E ~ame- 
'ti 	F  

Esg vente 
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irb7rtireW kraliN 
Rua do Ouvidor, ?n Centro (02 

AUTE 
Certifico e dou fa que a presente copie 
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 
FUNPER.1:0,Z3 FUNDEPERI: 0.23 FEE1.0,92 

KAT:94/17262 - RODFUGO DE FR 
EATC90483-VEC Consulte em trttps1 

\O 61 kC, 

o 

mriuurtral-fi"violboor"dg"°\:'  
33-2600 	 EtAitiler 
CAÇA° 	".t, ign't 

prodecao do *ripa 	,APRDWfai a 

0,13 EMOL-t-PINCIMV(2.nez,4,W101-AL.,, 

RIBEIRO - ESCR'EVENTE 
.firjjus.brIsitepublico 
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5 RADIODIFUSAO TELEVISÃO EST SP 

Número 
992  

I CEP 
1_01325-000 

[Complemento  

Cidade/Município 
SAO PAULO 

CNN da Entidade 
61708.293/0001-50 

UF 
SP 

Código da Entidade Sindical 
000.264.02693-4 

Ouinte 
enominação Social 
NA LTDA 

  

CPF/CNN/Cúdigo do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 
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4. 

uive 

S-1-1 
!ri 
+=s 

lição Síndica_ 

itrA GRCSU Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

• le Sindicai 
Vencimento 
30/04/2008  

Exercício 
2008 

Número Complemento 
941 

ilrro/Distrito 
ENTRO 

Cidade/Município 
(*ACENA 

UF 
SP 

Código Atividade 
642 

ioda da Contribuição 	 Dados da Contribuicão 

dor 	Empregados O Prof. Liberal ci Autónomos 
(=) Valor do Documento 
118,87 

isa 

momento 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

ADA AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 	I (+) Mora / Multa 
o 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

499.70260 93617.744870 95910.001429 4 38580000011887 

Nosso ~nem 
448795910001  

Valor do Documento 
118,87 

Data Vencimento 
30/04/2008 Exerdd°  2008  

Autenticação Mecânica 
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00 DE 

0 

Rodrigo de POV. 

Ribeiro 

Rua do Ouvidor, .f..9, Centro (021) 323 
15. arició-  riE NÕTAS-FtíkNANbA be  FRÈ'ririFf0-"fietlItron481.__  .,_41.;; 

Mgr 941172NT, 
r'à 	' 	-- 

	

AUTENTI 	O 	•-■ 	I ,  NI 

	

Certifico e dou fa ohe a presente copia e fiei 	u o do original coíU riiefoi-e'prek il  
Rio de Janeiro, 27 de Janeiro de 2015 1 

	

Ri NPERI :0,23 FUNDEPERI :0,23 FETI , 0,92 RIMAR 	Cii,,18 OL-1-FMCNIV(2%): 4,69 TOTalit 

	

. 	. 

MAT.2.!_7262 - RODRIGO DE RETAS RI m0 - a3-i.:F.5.12NTE 	e.  
EATC90484-XLI Consulte em https://www3. "njus.brisitepublico 
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11" GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

(_) Valor Cobrado 

104-01 10499.70280 92817.744870 Onçáln nniA90 1 A.,,litnnAnnnann 

Dados da Entidade Sinchcal 
Nome da Entidade 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da 

000.264.02893-4 

Vencimento 

30/0412009 

Exercício 

2009 

Entidade Sindical 

Endereço 

Rua Conselheiro Ra alho 

Número 

992 

Complemento CNP.' da Entidade 

61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 

Bela Vista 

CEP 

01325-000 

Cidade/Município 

São Paulo 

UF 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO NOVA DRACENA LIDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

44.879.591/0001-94 

Endereço 

RUA MONTE CASTELO, 941 

Número Complemento 

CEP 

17900-000 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 	 UF 

DRACENA 	 [SP 
 Código Atividade 

642 

tu 
• 

ro 
1"4 

Prof. Liberal 	Autónomos 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

°Dados da ntribuidio 
(=) Valor do Documento 

(-) Desconto 1 Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Capital Social - Empresa 

Capital Social Estabelecimento 

Dados de Referência da Conb4buicão 
Categoria 

Patronal/Empregador  Ew  Empregados 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
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o 
o 

Capital Social - Estabelecimepito 

-Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Dados de Referência da Contribuição 
. Categoria 

O Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

Empregados O Prof. Uberai O Autônomos 

N° Empregados Contribuir 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Mora / Multa 

GA/ GRCS = Guia de Recolhimento da Contribuiçao brintucal 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 
Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 

Código da 
000.264.02693-4 

Vencimento 
30/0412010 

Exercício 
2010 

Entidade Sindical 

Endereço 
Rua Conselheiro Ramalho 

Número 
992 

Complemento CNPJ da Entidade 
61.708.29310001-50 

Bairro/Distrito 
Bela Vista 

CEP 
01325-000 

Cidade/Município 
São Paulo 

UF 
SP 

Dados do Conixibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO NOVA DRACENA LIDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 

Endereço 
RUA MONTE CASTELO, 941 

Número Complemento 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio UF Código Atividade 
17900-000 CENTRO DRACENA SP 601 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

niLn 
	

1 MOO 7 MI CetR17 7411R7fl 45910.11010i 5 9 45880 000000 
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CA 

N° Empregados Contribuintes 
8 

Capital Social - Empresa 
25,000,00 

!Código do Cedente 	f Nosso Número 	 Valor do Documento 	Data Vencimen IExercício 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TE EVISAO EST SP 000238 
Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

Endereço 
R CONS RAMALH 

Número 
992 

Complemento CNN da Entidade 
61.708.293/0001-50 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

CEP 
325-000 

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
sp 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
44.879.591/0001-94 

Endereço 
R MONTE CASTELO 

Número 
941 

Complemento 

CEP 
17900-000 

Bairro/Distrito 
CENTRO  

Cidade/Município 
DRACENA 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 

C
o
nt

ri
b
ui

n t
e
  

Dados de Referência da Contribuicão 
Categoria 
Ci Patronal/Empregador 	J Empregados 	ci Prof. Liberal 	O Autônomos 

(-) Desconto / Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes 
3.664,80 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1 8 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

PRT 

104-0 	10499.70260 93617.744870 95910.001015 6 49530000012216 

Capital Social - Estabelecimento 
25.000,00 

) Valor Cobrado 

(+) Outros Acréscimos 

Dados da Entidade Sindical 

timUbm - Uma de Necotrumento da contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 	Exercício 
30/04/2011 	2011  

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
122,16 
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rof Libera' At.ttó- norn s 

Dados de Referé.ndz: da Conteibuicâo 
Categora 

O Patrc,Nrur-r,frnpuagackir 	ErnpeadOS 

Cidntrtu-..nte„ Total Rernuneoá tT-) Outras Der,:tuções 
Ctruta, 	Es:ate..lezÁrnento 

MI Tatai Empregados - Estatal 

rvig 	A C) PSTINA 	,...,oRIBUIN TE  18  

44 $) 

Nosso Ntãmero 
44?5g1 

Data Vencimento 
30104:2012 

Valor c Documento 
I 04-0  

Coage ao 
000,00:2‘34 028:y3-4 

Dado da Entidade 5;ndtcal 
tit 

Nome 	Eritidace 
SN TPAE EMPEESAS RA31001FUS TELEV$AO PS. 

C42012 2-",  2 	, 

—digo da .'.'_nticiade 
rttrl le> 	Ne7o.t., 

Enderet;:o 
-oNs 

ar4 	

I

Bairrojaistr ,ro 
BELA VISTA 

NI I rnero 

1 

CEP 
325-OOO  

Corr4,-,.t-7r,ento 

Cídace,N:lunicipc. 
PAULO 

CNN C; E-ticade 

A 

sjF 

CPF ..C4P,J.,Citr...tig) 
4 .87 	591:0001-94 

t••• 
Dados d,i) Conbibui:nte 
Nome/Raz:à:,  SociaiDencmin ação Soc 

RA Cg'Ci NOVA DRACENA LTDA 

Endereço 
3 R MONTE CASTELO 
reo  

117900-00 	GEN I 

Número 

...*■••■■••••••••••••■■•■ 

,d-Êce UF 
sp 

Desconto 1 Abatirnertr. 

Outros Acréscimos 

Vacr Cobrado 

Dados da Contribuição 
Valor do Document:,  

1- 30,29 
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BOMPRATODOS 

Serviços Taxas ao 
Mês (%) 

001-9 00194.52101 00003.844883 60000.000665 7 000 

Pág. 001 de 002 

> Cartão 
Ourocard Mastercard International 
N° 5464 **** ***" 8262 
Data prevista para o fechamento da próxima fatura 09.12,20 4 

Atenção: 
- Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e 
encargos apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor 
pago 
- Caso seja efetuado exatamente o pagamento minimo, na próxima fatura poderão ser 
cobrados encargos financeiros de, no máximo, R$ 26,05. Consulte o CET 
no quadro Custo Efetivo Total desta fatura, item Crédito Rotativo/Saques 

Pastagem 13/11/2014 
Vencimento. 23/11/2014 

1111111171211 	6I2I0I0I0I0I0I
0
I 	11111111111 

11
11

11
11

11
11

11
11

11
1 1

11
11

1 1
1

1
1

 

Crédito 

Rotativo Saques 
Parcelado 

administradora3  

Pagamento 
de Contas 2,52 	34,80 	0,38 	0,0041 	36,63 

(parcelado? 4 

 

- Taxas vigentes ate 	vencimento des a fatura. sujeito a alterações para o provo, penudo Para clientes que 
aderiram ao pacote BOMPRATODOS, a taxa de credito do rotativo e saque Brasil sara de 7,80% ao més, CET 153 24 
ao ano, a partir do ven imanto da proxirna fatura. 
2 - Resultado de incidência da Taxa ao ano, IOF Adicional e IOF Diaiio projetado para o penodo de um ano. 
3 - Taxas de juros sujeitas a alterações. Em caso de dúvidas, consulte a Central de Atendimento BEI 
4 - Os serviços não es ão disponiveis para clientes não-correntistas do Banco do Brasil.  
Obs.: Tanta de Saque: R$ 6.50 por evento. Tarifa de Pagamento de Contas. R$ 1,50 por evento. 

Banco do Brasil S.A. - CNPJ o 00.000.000/00001-91 
SBS Qd. 01 - SIA lote 31 Ed.Sede 1 - 2' ss 70073-900 Brasilia (DF) 

> IOF e Encargos nesta Fatura 

IOF 
• Retiradas e uso do limite 
de crédito rotativo 

> Limites 
Total para transação à vista 
Saques (incluído no total transação 
a vista) 
Total para transações 
parceladas 
Crediário 

> Programa Ponto pra Você 
Pontuação acumulada 
em: 07.11.2014 

Consulte seus limites disponíveis, acesse 
www.bb.com.br  

Consulte pontos a prescrever e saldo atual: 
- caixas eletrônicos: outras opções > Ponto 
para Vocè/Dotz. 
- internet Mais transações > Ponto para Vocé 

- Central de atendimento BB: vela o número 
no verso desse documento. 

Encargos 
• Retiradas na função crédito 
• Uso do limite de crédito 
rotativo 

11.560 
11.560 

800 

15.684 

1,15 

141 

Taxas ao 	IOF 
ANO (%) 	Adicional (%) 

IOF 
Diário (%) 

CET ao Ano (%l2  

t›; BANCO DO BRASIL 
Local de Pagamento 

Pagável em qualquer banco ate o vencimento 
Nome do Beneficiário CNPJ/CPF/Endereço 
Banco do Brasil S.A - CNPJ n''00.000.000/00001-91 - SBS Qd. 01 SIA lote 31 Ed.Sede 1 - 2 ss - 70073-900 Brasilia (DF) 

Aceite 	Data processamento 
N 	10/11 /2014 

Uso do Banco 	Carteira 	 Espécie 	Quantidade X 	Valor 

66 	 R$ 

Informações de responsabilidade do Beneficiário 

O CAMPO VALOR DO DOCUMENTO ESTA PREENCHIDO COM O TOTAL DESTA FATURA. 
VOCE PODE EFETUAR PAGAMENTO DE VALOR MENOR OU PARCELAR SUA FATURA, 
UTILIZANDO O MESMO BOLETO. E PERMITIDO PAGAR VALORES ENTRE O MINIMO 
E O TOTAL INFORMADOS NESTA FATURA, NO BB.COM.BR, NOS CAIXAS ELETRONICO 
OU LIGUE PARA 4004-0001 OU 0800 7290001. 

Data do documento 	N" do documento 
1 0/1 1 /2014 

Espécie DOC. 

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I 1 I I I I I I 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

CTCE BAURU SPI TTO C2 

MARIA B S S STEFANO 
R PINTADOS 85 
JD MARAJA 
17507-500 MARILIA - SP 

Vencimento: 
23/11/2014 

Total da Fatura 

Saldo - R$ 	 504,72 
Saldo convertido - R$ 	 0,00 

Total da fatura - R$ 	 504,72 

Resumo em Real 

Saldo anterior 	 275,78 
Pagamentos/Créditos 	 0,00 
Compras/Débitos 	 228,94 
Saldo - R$ 	 504,72 
Saldo parcelado 	 1.437 
faturas futuras 

Resumo em Dólar 

Compras/Saques 	 0,00 
Outros débitos 	 0,00 
Créditos 	 0,00 
Saldo atual - US$ 	 0,00 
Taxa de conversão 	 0,0000 
Saldo convertido - R$ 	 0,00 

1 A variação cambial a crédito ou a débito 
entre o dólar informado na fatura e a data do 
vencimento/pagamento será lançada na 
próxima fatura, sem encargos. 

2 As transações efetuadas em moeda 
estrangeira diferente de dólar serão 
convertidas ás taxas de câmbio utilizadas 
pelas bandeiras na data de seu 
processamento, sendo sujeitas és tarifas de 
conversão, refletindo os valores cobrados 
pelas respectivas bandeiras. 

0,00 

0,00 

> Encargos Financeiros 

Crédito Rotativo 	8,89 
Crédito Parcelado 	2,52 
Juros de atraso 	9,89 
Multa por atraso 	2,00 
1- Para o período - % ao mês 
2 - Maximos para o proximo periodo % ao mês 

> Custo Efetivo Total (CET) 

> Tarifas 
2 	Consulte as tarifas do seu cartão na 
9.89 	Tabela de Tarifas do Banco do Brasil, 
4,51 	disponível em todas as agências ou 
9,89  acesse www.bb.com.br  
2,00 

> Uso no Exterior 
E preciso habilitar seu Ourocard antes 
de utilizá-lo no exterior ou em sites 
hospedados fora do Brasil. 

8,89 

2,52 

177,87 

34,80 

0,38 

0,38 

0,0041 

0,0041 

186,13 

36,63 

Data de Vencimento 
23/11/2014 

Agência 1 Código do Beneficiário 
4700-7 31 027-91 -1 0-9 

Nosso Número 
000000000003844886 

(.) Valor Documento 

1-1 Desconto 1 Abatimento 

(+) Juros 1 Multa 

1=1 Valor Pago 

504,72 

Valor Total: 
R$ 
	

504,72 

Pagamento mínimo: 

R$ 
	

241,33 
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Estado deSãoPaulo 
Comarca de Machia 

CERTIDÃO 

Responsável pela consulta 3° Tabelião de Protesto 

TERCEIRO SERVIÇO NOTARIAL 

Áttiortio Nobre de Maios 

Escrevente 

— MARILIA - SP. — 

Previdência 

1,27 

Ao Estado 

1,71 

R.Civil 

0,32 

Sta Casa 

0,06 

Tribunal 

0,32 

TOTAL 

9,71 

Emolumentos 

6,03 

arteirice Camarinha 

.rceiro Tabelião de Notas, 
rotestos e Inventários 

belião 

el. Josué Guimarães Camarinha 

-Josué Guimarães Camarinha, tabelião do 3° Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos de Marília, SP., certifica, e dá fé que no período de 5(cinco) anos 
anteriores a presente data, verificou nos arquivos desta serventia que: 

NÃO CONSTA PROTESTO 
»MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS - CPF/MF N°017.596.618/48 RG. 10.444.440-SSP- 
s F)  ,(< < * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *, * * * * *.* * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

A presente certidão só se refere ao nome e aos números nela grafados, não 
abrangendo nome diferente, ainda que próximos ou resultantes de erro de grafia no 
pedido respectivo. Nada Mais com relação ao pedido feito. Marília, 07 de janeiro de 
2015 às 16:56 horas. 
Certidão Requerida por: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS - RG/Docto. N° 10.444. 
440-SSP-SP. 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

- 	 _ 	_ rPo 17çn1_nsv-) _ P hrílies - PP _ Pnna- 14 	innn P-rnail• rartnrinramarinhW7ilnmail rnm Carta  (0353373)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 65
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Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
esquisado, figura como autor(a). 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE MARÍLIA 

?TIDÃO N°: 6412668 

tenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça, 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Marília, no 
de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
EIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 

anteriores a 09/01/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 

ZIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, RG: 10444440, CPF: 017.596.618-48, conforme 
:ação constante do pedido de certidão. 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
al da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

onsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
ado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

mento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

Marília, 12 de janeiro de 2015. 

Luiz Carlos Vidotto Nava 
Escrivão Judicial I 

0000004 
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Esta certidão é sem custas. 

Marina, 9 de janeiro de 2015. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE MARÍLIA 

:RTIDÃO N°: 6406959 

autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Marina, 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
RIMINAIS, anteriores a 08/01/2015, verificou NADA CONSTAR contra: RAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAkAAAAARAA 

 

ARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO, RG: 10444440, CPF: 017.596.618-48, nascido em 
705/1959, filho de OSWALDO PAULINO DOS SANTOS e THEREZINHA SOARES SANTOS, 
~nforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
riminais, só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
cpediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
dicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Luiz Carlos Vidotto Nava 
Escrivão Judicial I 

nnnnn.an 
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27/01/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 22.62] 

ANATA 

Menu Principal 

BOA TARDE 
ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Sistemas 

Interativos° 

BOLETO >>» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL. 
Ag nct NaCiffliti de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO NOVA DRACENA LTDA 

CNP): 	44.879.591/0001-94 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:38:09 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 062.132.558-93 

Nome da Pessoa Física: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:50:09: do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E6C5.7F57.2A7A.96B3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 017.596.618-48 

Nome da Pessoa Física: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:49:33 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 3B62.5B79.5282.836B 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 016.652.427-10 

Nome da Pessoa Física: ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:46:57 do dia 27/01/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 84F6.0433.FFC0.0013 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB no  1.042, de 10/06/2010. 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Dracena

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO NOVA DRACENA LTDA Dracena 19/05/2005 19/05/2015 

RADIO REGIONAL DE DRACENA LTDA Dracena 23/10/1984 23/10/1994 

Usuário: -           Data: 18/05/2016          Hora: 10:56:00

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

18/05/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 1
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ:  44879591000194

Presidente:
Endereço:  RUA MONTE CASTELO - CENTRO

E-mail:
Capital Social:  25.000,00

Reserva de Capital:
Total:  25.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

017.596.078-00 THEREZINHA SOARES SANTOS 15.000 15.000,00 

017.596.618-48 MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 5.000 5.000,00 

062.132.558-93 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 5.000 5.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

062.132.558-93 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA DIRETORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 2
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 44.879.591/0001-94

RADIO NOVA DRACENA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
BEATRIZ 
SOARES 
SANTOS 
STEFANO 

017.596.618-
48

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

MARIA 
GIZELLE 
SOARES 
SANTOS 
PALMA 

062.132.558-
93

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

THEREZINHA 
SOARES 
SANTOS 

017.596.078-
00

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 10:57:29

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 3
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 017.596.618-48

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
BEATRIZ 
SOARES 
SANTOS 
STEFANO 

017.596.618-
48

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 11:44:03

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 4
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 062.132.558-93

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
GIZELLE 
SOARES 
SANTOS 
PALMA 

062.132.558-
93

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Diretor 
(DIRETORA 
COMERCIAL)

0 -- -- FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional SP Dracena

RADIO 
LIBERAL FM 

LTDA

57.262.859/0001-
96

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

RADIO NOVA 
DRACENA 

LTDA

44.879.591/0001-
94

Sócio 5000 0,00% 0,00% OM Regional SP Dracena

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 18/05/2016          Hora: 11:44:09

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/05/2016http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet  (1141154)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:57:21 do dia 18/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/05/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA 

Localidade: Dracena UF: SP Serviço: OM 

Período(s): 19/05/2015 a 19/05/2025 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1/2 

(0353373)  

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   16 
(0353373) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   13 
(0353373) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 X  - 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 X  - 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 X  53 a 62* 
(0353373) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   (1141154)  

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   47 
(0353373) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   48 

(0353373) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   47 

(0353373) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  X  - 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   49 

(0353373) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   46 

(0353373) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  X  - 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   18/19 
(0353373) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 X  - 

*relativa aos anos de 2008 a 2012. 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/Docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ 67(0353373)* 
PENDENTE 

PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ 69(0353373)* 
PENDENTE PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 
MARIA BEATRIZ PENDENTE PENDENTE 

THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

MARIA GIZELLE PENDENTE PENDENTE 

MARIA BEATRIZ PENDENTE PENDENTE 
THEREZINHA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA 

DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

MARIA GIZELLE 38/45(0353373) 

MARIA BEATRIZ 39/44(0353373) 
THEREZINHA NÃO SE APLICA 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

MARIA GIZELLE 40(0353373) 
MARIA BEATRIZ 41(0353373) 

THEREZINHA NÃO SE APLICA 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

MARIA GIZELLE 51(0353373) 
MARIA BEATRIZ 65(0353373) 

THEREZINHA NÃO SE APLICA 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
 
Certidão de óbito da Sra. Therezinha Soares Santos (0353373, fl.4) 
*certidão relativa ao município de Marília.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 
 
 
Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 
Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 12104/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53900.005043/2015-99.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1141155), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.1.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

3.1.3 certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos); - obs.: foram apresentados certificados relativos aos
anos de 2008 a 2012, não abrangendo, portanto, o período
determinado em legislação.

3.1.4. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.1.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

3.1.6. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria
técnica, assinados por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão.
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3.2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.2.1. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal e Eleitoral (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores, dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados); - obs.: foram
apresentadas, parcialmente, apenas certidões relativas ao
município de Marília/SP, mas não do município de
Dracena/SP.

3.2.2. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores, dos locais de residência nos últimos cinco anos e
dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período,
atividades econômicas. - obs.: foram apresentadas apenas
certidões relativas ao município de Marília/SP, mas não do
município de Dracena/SP.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Analista Técnico Administrativo, em 20/05/2016, às 11:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141159 e o código CRC AC076BDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18022/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.005043/2015-
99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12104/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1141239 e o código CRC 67686072.

Ofício nº 18022/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.005043/2015-99
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Correspondência Eletrônica - 1149014

Data de Envio: 
  23/05/2016 14:33:02

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1141239.html
    Nota_Tecnica_1141159.html

Correspondência Eletrônica SDCOM-TEMP 1149014         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 13

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53900.005043/2015-99

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 10/01/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 10/01/2017, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1612210 e o código CRC ECDE2974.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 1612210
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1282/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.005043/2015-
99

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1.  Reitera-se os termos do Ofício nº 18022/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa) que encaminhou cópia da Nota Técnica nº 12104/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às
17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1615638 e o código CRC 012504C1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1282/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 1615638
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Correspondência Eletrônica - 1637843

Data de Envio: 
  24/01/2017 11:58:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1615638.html
    Anexo_1615649_NT_E_OF.pdf
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1

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO
POS OUTORGA

Ref. Renovação
Processo nº 53900.005043/2015-99
Ofício nº 1282/2017/SEI-MCTIC

RADIO NOVA DRACENA LTDA., inscrita na CNPJ/MF sob o nº.
44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, nº. 941, Centro, Dracena, Estado
de São Paulo, CEP n° 17900.000, nos autos do processo de renovação em epígrafe vem
tempestivamente apresentar os documentos exigidos no Ofício 1282/2017.

Nestes termos,

Pede deferimento

Dracena/SP – 23 de fevereiro de 2.017

RADIO NOVA DRACENA LTDA
Maria Gizelle Soares Santos Palma
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DECLARAÇÃO 

 

               MARIA GIZZELE SOARES SANTOS PALMA, brasileira, comerciante, nascida 

em 12 de março de 1962, casada pelo regime da comunhão parcial de bens, portadora da 

identidade nº 14.819.794, expedida pela SSP/SP em 22 de julho de 2010, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 062.132.558-93, residente e domiciliada na Rua Ágata nº 05, Jardim Eldorado, 

Dracena, São Paulo, CEP. 17.900-000 na qualidade de representante legal da RÁDIO NOVA 

DRACENA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 

352.064.916-45, inscrita na CNPJ/MF sob o nº 44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte 

Castelo, nº 941, Centro, Dracena, Estado de São Paulo, CEP nº 17.900-000, declara para 

todos os efeitos: 

 

1) Que não infringe a vedação prevista  no art. 220, §5º da Constituição Federal; 

2) que atende e cumpre com os valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, conforme o art. 221, inciso IV, da Constituição 
Federal; 

3) que atende à finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, conforme o art. 221, inciso II, da Constituição Federal; 

4) que atende e cumpre com as normas atinentes à propaganda comercial de 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (art. 220, §4º da Constituição Federal) e legais (Lei nº. 
9294/1996); 

5) que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 
gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do 
serviço objeto da outorga a ser renovada; 

6) que conhece e adere às cláusulas que regulam as relações da permissionária 
com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido; 

7) que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da permissão que será renovada; 

8) que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236, de 28 de 
fevereiro de 1.967, caso haja renovação da outorga; 

9) que seus sócios e administradores não detêm outras outorgas ou participam de 
sociedades em desconformidade os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº. 
236, de 28 de fevereiro de 1.967; 
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10) que seus sócios e administradores não estão em investidos em cargo ou função 
que lhes atribua imunidade parlamentar ou garantia análoga; 

11) que atende e cumpre os seguintes percentuais em sua grade de programação: 
máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 
comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, como comprova a cópia da grade de 
programação em anexo; 

12) que o próprio representante (tanto o atual como a pretensa) é responsável pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação; 

13) que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

14) que a emissora / entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes 
ao serviço 

15) que inexiste parcela superior a trinta por cento do capital social votante que 
seja detido, direta, indiretamente, ou por meio de empresa sob controle comum, 
por prestadores de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos 
do § 1º do art. 5º da Lei nº 12.485 de 12 de setembro de 2.011. 

 

                     

                      Dracena/ SP – 01 de Fevereiro de 2.017 
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 31/01/2017  0275879 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5303468  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 30/01/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 31 de janeiro de 2017. 

                0275879 
 PEDIDO N°:  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.879.591

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 14249458

Data e hora da emissão 17/02/2017 09:17:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA

Inscrição: 052546030191 Zona: 149 Seção: 13
Município: 63894 ­ DRACENA UF: SP

Data de Nascimento: 12/03/1962 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:46 de 16/02/2017 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
GSYJ.WKVC.1+33.BAIT 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA
Inscrição: 052546030191      Zona: 149 Seção: 13
Município: 63894 ­ DRACENA UF: SP

Data de Nascimento: 12/03/1962 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:51 de 16/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
HEN8.PAOA.LYO+.9KØ8 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20170000387922
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data, que contra: MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA , ou vinculado ao CPF de número
062.132.558­93,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVU69F6I
FDR5IT 4I688XZYBLF4aaP
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2017 às 12h29min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Nº 2017.0000079192

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no  SIAPRO  ­  Sistema  de
Acompanhamento e Informações Processuais e PJe ­ Processo Judicial Eletrônico, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos
Estados  de  São  Paulo  e  de  Mato  Grosso  do  Sul,  verificamos  NÃO  CONSTAR    processo(s)  e/ou
procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora,
em nome de MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 062.132.558­
93.  CERTIFICAMOS,  MAIS,  que  a  pesquisa  abrange  todo  o  banco  de  dados  do  Tribunal,  desde
30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta
capital do Estado de São Paulo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2017, às 12:34.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a que se
refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir­se ao órgão em que o
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado,
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f)  A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  verificada  por  qualquer  interessado  no  endereço
http://www.trf3.jus.br,  até  60  dias  contados  da  data  de  sua  expedição, mesmo  prazo  de  validade  da
certidão;  para  tal  verificação  foi  gerado  o  código  de  segurança  3e9daeb0  80645275  15cdb1c2
dd8b6777 3c3f3daa; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao Tribunal Superior
em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

 
  CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS
 
 
 

N°da Certidão 20170000387961
 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente
data,  que  contra:  MARIA  BEATRIZ  SOARES  SANTOS  STEFANO  ,  ou  vinculado  ao  CPF  de
número 017.596.618­48,
 
 
 
 
 
N A D A   C O N S T A  na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo.
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações:
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVU69J5N
FDSCIY 4I683134FMB4V5P
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos
sigilosos.
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe.
 
 
São Paulo, 16 de fevereiro de 2017 às 12h32min.
 
 

Núcleo de Apoio Judiciário
nuaj@trf3.jus.br ­ (11) 3225.8666
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Nº 2017.0000079200

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no  SIAPRO  ­  Sistema  de
Acompanhamento e Informações Processuais e PJe ­ Processo Judicial Eletrônico, exclusivamente neste
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos
Estados  de  São  Paulo  e  de  Mato  Grosso  do  Sul,  verificamos  NÃO  CONSTAR    processo(s)  e/ou
procedimento(s) distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora,
em  nome  de  MARIA  BEATRIZ  SOARES  SANTOS  STEFANO,  inscrito(a)  no  CPF/CNPJ  nº
017.596.618­48. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco de dados do Tribunal,
desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2017, às 12:37.

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a que se
refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir­se ao órgão em que o
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado,
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f)  A  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  verificada  por  qualquer  interessado  no  endereço
http://www.trf3.jus.br,  até  60  dias  contados  da  data  de  sua  expedição, mesmo  prazo  de  validade  da
certidão;  para  tal  verificação  foi  gerado  o  código  de  segurança  10d4da16  ee3d3f98  dec39ca6
1978bab5 0060ee99; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão deverão
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.º ou 2.º grau, ou junto ao Tribunal Superior
em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com
o que dispõe a Res.­TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO

Inscrição: 159396780167 Zona: 70 Seção: 285
Município: 66818 ­ MARÍLIA UF: SP

Data de Nascimento: 27/05/1959 Domiciliada desde: 03/05/2006
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:49 de 16/02/2017 

Res.­TSE nº 21.823/2004:
"O  conceito de quitação eleitoral  reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos,  o  regular  exercício do voto,
salvo quando  facultativo, o atendimento a  convocações da  Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos  relativos
ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não  remitidas,
excetuadas  as  anistias  legais,  e  a  regular  prestação  de  contas  de  campanha  eleitoral,  quando  se  tratar  de
candidatos."
A  plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da  inocorrência  de  perda  de  nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;  condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou
prestação  alternativa;  condenação  por  improbidade  administrativa;  conscrição;  e  opção,  em  Portugal,  pelo
estatuto da igualdade. 

Esta  certidão de quitação eleitoral  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
JMVM.SDWK.CKGN.V7ZV 
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 16/02/2017  0487382 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5413235  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  , 
 anteriores a 12/02/2017,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

 MARIA   GIZELLE   SOARES   SANTOS   PALMA  ,   RG:   148197942,   CPF:   062.132.558-93,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).São   apontados   os   feitos   com   situação   em   andamento   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 nº 53/2015. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 16 de fevereiro de 2017. 

                0487382 
 PEDIDO N°:  
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 16/02/2017  0487365 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

 CERTIDÃO Nº:   020487365  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 O   responsável   pelo   expediente   do   Cartório   Distribuidor   Criminal   do(a)   DEPTO 
 ESTADUAL EXEC CRIMINAL - 1ª RAJ - SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     EXECUÇÕES 
 CRIMINAIS - SAJ PG5  , anteriores a 12/02/2017,  verificou   NADA CONSTAR   contra: ******************* 

 MARIA   GIZELLE   SOARES   SANTOS   PALMA  ,   RG:   148197942,   CPF:   062.132.558-93,   nascida   em 
 12/03/1962,   natural   de   Dracena   -   SP,   filha   de   Oswaldo   Paulino   dos   Santos   e   Therezinha   Soares 
 Santos, conforme indicação constante do pedido de certidão.**************************************** 

 Esta   certidão   abrange   os   feitos   de   Execuções   Criminais   distribuídos   no   sistema   SAJ 
 PG5 e só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta   certidão   deve   ser   acompanhada   obrigatoriamente   da   certidão   de   Execução 
 Criminal - SIVEC, expedida pela Vara ou Ofício de Execuções Criminais. 

 Esta certidão não vale para fins eleitorais. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 16 de fevereiro de 2017. 

                0487365 
 PEDIDO N°:  

Petição  (1703613)         SEI 01250.011317/2017-49 / pg. 22

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

                   Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO  CONSTAR
registro  de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora
abaixo qualificada.

 

Eleitora: MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO
Inscrição: 159396780167      Zona: 70 Seção: 285
Município: 66818 ­ MARÍLIA UF: SP

Data de Nascimento: 27/05/1959 Domiciliada desde: 03/05/2006
Filiação: THEREZINHA SOARES SANTOS 

OSWALDO PAULINO DOS SANTOS

Certidão emitida às 12:54 de 16/02/2017

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código
/ANN.CHTN.U5SM.E3JJ 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO NOVA

DRACENA LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA

MODULADA, NO MUNICÍPIO DE DRACENA, ESTADO DE

SÃO PAULO.

I de 3

Aos villb f. t,ct) dias do mês de \ )/lko do ano dois mil e

d 9 lrf) li ~ , a UNIÃO, representada pelo MinistrJJ'de Estado da Ciência Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RÁDIO NOVA DRACENA LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J. n.o 44.879.591/0001-94, representada por

seu Procurador, Sr. Alexandre Henrique Costa Dias, inscrito no CPF n.o 016.652.427-10,

assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado de São Paulo,

decorrente da concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., por meio da Portaria n° 405, de

13 de maio de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 19 de maio de 1975, para executar o

serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Dracena, estado de São Paulo. A

execução do serviço, objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto n.o 8.139, de 7 de

novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula la. Fica outorgado à Rádio Nova Dracena Ltda., o canal 248 (duzentos

e quarenta e oito), Classe C, correspondente à frequência 97,5 MHz, destinado à execução do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no Decreto n.°

8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1°. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e condições previstos

no Contrato de Concessão, inclusive no que conceme à localidade de execução do serviço e ao seu

prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em vigor.

~ r. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação

n.o 53900.005043/2015-99, em trâmite nessa Pasta, a execução do serviço será mantida em caráter

precário, podendo ou não a renovação vir a ser concretizada.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao

Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias, contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência J _
Tecnologia Inovações e Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação; r

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, ~

22/06/2017 09:24

Publicado no D.O.U.  

de 29/ 06/ 2017,  

Seção: III, Página: 06
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2 de 3

contado da publicação do ato de aprovação de locais e equipam entos no D iário O ficial da U nião;

C láusula 33
• O canal de radiofrequência outorgado à PERM ISSIO N Á RIA , para a

prestação do serviço objeto do presente Term o A ditivo, não constitu i direito de propriedade e

ficará sujeito às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução

do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da U nião.

~ 1° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações poderá, a

qualquer tem po, determ inar que a PERM ISSIO N Á RIA atenda, dentro de determ inado prazo, às

exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua m aior perfeição e o m ais alto

rendim ento dos serviços.

~ 2° O M inistério C iência Tecnologia Inovações e Com unicações poderá, a

qualquer tem po, proceder à revisão ou substitu ição dos canais de radiofrequência outorgados, por

m otivo de ordem técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para m elhor

aproveitam ento do espectro radioelétrico.

~ 3° A substitu ição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a requerim ento

da PERM ISSIO N Á RIA , desde que haja possibilidade técnica e não im porte a substitu ição em

prejuízo para outras concessionárias ou autorizadas.

C láusula 43
• O não cum prim ento dos prazos estabelecidos nas alíneas "a", "b" e

"d" da C láusula 2~ caracterizará o desinteresse da PERM ISSIO N Á RIA na adaptação da outorga,

im plicando a revogação da outorga do respectivo canal de radiofrequência para operação em

frequência m odulada.

C láusula 53. Findo o prazo da perm lssao para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em frequência m odulada, se não houver renovação e esta for declarada

perem pta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a concessão cancelada ficará o

presente Term o A ditivo autom aticam ente rescindido, sem que a PERM ISSIO N Á RIA tenha direito

a qualquer indenização ou retorno das operações em ondas m édias.

C láusula 63
• A s partes elegem o foro de B rasília/D F para dirim ir qualquer dúvida

proveniente deste Term o A ditivo.

C láusula 73
• Ficam ratificadas as dem ais cláusulas constantes do Contrato de

Concessão celebrado entre a U N IÃ O e a PERM ISSIO N Á RIA para a exploração do serviço de

radiodifusão sonora em O ndas M édias no m unicípio de D racena, estado de São Paulo.

E , por estarem de acordo, foi lavrado o presente Term o A ditivo de Contrato de

Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e form a, que vai assinado pelas partes perante 2 (duas)

testem unhas.

M inistro de Estado da C iência, Tecnologia,

Inovações e Com unicações

P== /hç-er-fm -is-s-fº-n-a-'r-i-a--------
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Dracena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 19/05/2015 a 19/05/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE - 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
0353373 fls.20-33 

(CS e AC de 19/11/2003) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 0353373 fls.18-19 (2015) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1703613 fl.4 (2017) 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK - 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
4958811 fl.1 

1703613 fl.5 (2017) 
4958811 fl.2 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4958826 fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4958811 fl.1 
4958811 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4958811 fl.4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

11/12/2019 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24995/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.005043/2015-99

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média - adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;
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iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. alterações contratuais, registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão (obs.: com exceção da Alteração
Contratual de 19/11/2003);

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de inscrição no CNPJ;

4.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4958864 e o código CRC C7EF37CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 4958864
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 47840/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de dezembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24995/2019/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 4958928), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 30/01/2020, às 15:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4958902 e o código CRC FD43FB55.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 4958902
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Correspondência Eletrônica - 5119389

Data de Envio: 
  06/02/2020 10:19:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4958902.html
    Requerimento_4958928_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_4958864.html
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 1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO 

POS OUTORGA 

 

Ref. Renovação 

Processo nº 53900.005043/2015-99 

Ofício nº 47840/2019/SEI-MCTIC 

 

 

RADIO NOVA DRACENA LTDA., inscrita na CNPJ/MF sob o nº. 

44.879.591/0001-94, com sede na Rua Monte Castelo, nº. 941, Centro, Dracena, Estado 

de São Paulo, CEP n° 17900.000, nos autos do processo de renovação em epígrafe vem 

tempestivamente apresentar os documentos exigidos no Ofício 47840/2019. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Dracena/SP – 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

RADIO NOVA DRACENA LTDA 
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Número livro:

Folha: 0001Empresa:
0001

RADIO NOVA DRACENA LTDA
C.N.P.J.: 44.879.591/0001-94

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2018

Descrição 2018 2017

730.087,76RECEITA OPERACIONAL 369.948,98 730.087,76

(74.172,63)DEDUCOES (37.338,63) (74.172,63)

655.915,13RECEITA LIQUIDA 332.610,35 655.915,13

655.915,13LUCRO BRUTO 332.610,35 655.915,13

(333.048,77)DESPESAS ADMINISTRATIVAS (380.803,29) (333.048,77)

(125.365,32)Despesa com Pessoal (130.519,54) (125.365,32)

(5.442,75)Encargos Sociais (7.757,91) (5.442,75)

(10.558,89)Serviços de Terceiros (34.730,35) (10.558,89)

(65.834,07)Despesas Tributarias (14.517,88) (65.834,07)

(34.626,70)Consumo (45.976,24) (34.626,70)

(91.221,04)Despesas Gerais (147.301,37) (91.221,04)

105.564,10RESULTADO FINANCEIRO 81.420,73 105.564,10

(1.241,92)Despesas Financeiras (1.770,20) (1.241,92)

106.806,02Receitas Financeiras 83.190,93 106.806,02

0,00OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (7,44) 0,00

428.430,46RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 33.220,35 428.430,46

428.430,46RESULTADO ANTES DO IR 33.220,35 428.430,46

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 33.220,35  428.430,46

Sistema licenciado para ARO CONTABIL LTDA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35206491645 30/04/1974 06/02/2020 18:36:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/1974 44.879.591/0001-94

CAPITAL

R$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: NÚMERO: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CEP: UF: 

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081, SOBRELOJA,

REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

 

JAYME DE AMORIM CAMPOS, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À RUA CONEGO VICENTE

MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

 

MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE: 17266558, RESIDENTE À

RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANTE DE FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -

F.I.C.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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NUM.DOC: 297.502/06-2     SESSÃO: 15/12/2006     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

CORREÇÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

NUM.DOC: 383.826/08-1     SESSÃO: 29/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 382.834/18-5     SESSÃO: 29/08/2018     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.233/19-4     SESSÃO: 31/07/2019     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.234/19-8     SESSÃO: 31/07/2019     

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Ficha Cadastral Simplificada emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 129761135, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:36:17.
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Empresa:
C.N.P.J.: 44.879.591/0001-94

Folha: 0001RADIO NOVA DRACENA LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2018

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2017

31/12/2017

2018

31/12/2018

1 1 ATIVA 1.754.762,92D 1.754.032,02D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.594.959,45D 1.726.170,78D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.285.541,26D 1.417.820,00D

4 1.1.1.01 CAIXA 52,82D 146,38D
6 1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO 627,87D 70.660,94D
8 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.284.860,57D 1.347.012,68D

11 1.1.2 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 309.418,19D 308.350,78D
12 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 303.553,83D 303.858,33D
14 1.1.2.02 ADIANTAMENTOS 5.033,53D 3.699,14D
23 1.1.2.03 VALORES A RECUPERAR 830,83D 793,31D
35 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 159.803,47D 27.861,24D
39 1.2.2 IMOBILIZADO 158.226,79D 24.502,87D
40 1.2.2.01 BENS DE USO PRÓPRIO 207.600,82D 45.739,20D
48 1.2.2.02 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 49.374,03C 21.236,33C
59 1.2.4 DIREITOS DE USO 1.576,68D 3.358,37D

64 1.2.4.03 LICENÇAS DE SOFTWARE 1.576,68D 3.358,37D
70 2 PASSIVO 1.754.762,92C 1.754.032,02C
71 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 30.704,90C 63.194,24C
72 2.1.1 FORNECEDORES 10.572,75C 38.372,82C
73 2.1.1.01 FORNECEDORES DIVERSOS 10.572,75C 38.372,82C
75 2.1.2 OBRIGAÇÕES 18.440,96C 16.915,56C
76 2.1.2.01 TRABALHISTAS 6.668,54C 6.769,77C
82 2.1.2.02 PROVISÕES DIVERSAS 11.772,42C 10.145,79C
89 2.1.3 CONTRIBUIÇÕES E RETENÇÕES A RECOLHER 1.578,29C 7.791,46C
90 2.1.3.01 TRIBUTOS RETIDOS NA FONTE 15,96C 16,77C
96 2.1.3.02 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.538,33C 1.518,65C

102 2.1.3.03 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 24,00C 24,00C
106 2.1.3.04 TRIBUTOS SOBRE FATURAMENTO 0,00 6.232,04C
115 2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES 112,90C 114,40C
116 2.1.4.01 CONTAS A PAGAR 112,90C 114,40C
137 2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.724.058,02C 1.690.837,78C
138 2.4.1 CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

139 2.4.1.01 CAPITAL SOCIAL REGISTRADO 0,00 0,00
146 2.4.3 RESULTADO ACUMULADO 1.724.058,02C 1.690.837,78C
147 2.4.3.01 RESULTADOS ANTERIORES 1.690.837,67C 1.262.407,32C
150 2.4.3.02 RESULTADO CORRENTE 33.220,35C 428.430,46C
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35206491645

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

25.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO

NOME 

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C

ENDEREÇO 

AV SAO JOAO

NÚMERO 

1081

COMPLEMENTO 

SOBRELOJA

BAIRRO 

REPUBLICA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01035-100

DOCUMENTO 

05354891000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

24.500,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JAYME DE AMORIM CAMPOS

ENDEREÇO 

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO

NÚMERO 

275

COMPLEMENTO 

AP 124B

BAIRRO 

BARRA FUNDA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01135-020

CPF 

549.209.497-15

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

500,00

REPRESENTANTE

NOME 

MARCO TULIO MACHADO GOULART

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA
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RUA TIBAGI 49

BAIRRO 

VILA CURUCA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09290-670

RG 

17266558

CPF 

052.008.608-22

CARGO 

REPRESENTANTE

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

19/02/1997

NÚMERO 

020.354/97-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.078-00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DATA 

14/01/2004

NÚMERO 

015.907/04-1

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS QUE ERA

LIMITADA A IMPORTANCIA DO CAPITAL SOCIAL, PASSA A SER RESTRITA AO VALOR DE SUAS COTAS, MAS TODOS

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL.A SOCIEDADE QUE ERA GERIDA PELAS SOCIAS

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA E THEREZINHA SOARES SANTOS, PASSA A SER ADMINISTRADA POR MARIA

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, COM SEUS PODERES E ATRIBUICOES DE ADMINISTRACAO, AUTORIZANDO O USO DO

NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS

IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO SO OUTRO SOCIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

28/12/2005

NÚMERO 

354.048/05-3

DECLARACAO CONFORME LEI N 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962, ALINEA "I" DO ARTIGO 38,.COM A REDACAO DADA PELA LEI

N 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

DATA 

15/12/2006

NÚMERO 

297.502/06-2

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

DATA NÚMERO 
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29/12/2008 383.826/08-1

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

29/08/2018

NÚMERO 

382.834/18-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.233/19-4

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Certidão Específica emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por GISELA

SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade

deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

129761176, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:37:45.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35206491645 30/04/1974 06/02/2020 18:36:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

30/04/1974 44.879.591/0001-94

CAPITAL

R$ 25.000,00 (VINTE CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: NÚMERO: 

BAIRRO: COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: CEP: UF: 

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081, SOBRELOJA,

REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

 

JAYME DE AMORIM CAMPOS, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À RUA CONEGO VICENTE

MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

 

MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE: 17266558, RESIDENTE À

RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANTE DE FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -

F.I.C.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 2Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

Petição  (5216528)         SEI 01250.009536/2020-63 / pg. 10

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



NUM.DOC: 297.502/06-2     SESSÃO: 15/12/2006     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

CORREÇÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

NUM.DOC: 383.826/08-1     SESSÃO: 29/12/2008     

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUM.DOC: 382.834/18-5     SESSÃO: 29/08/2018     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.233/19-4     SESSÃO: 31/07/2019     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 413.234/19-8     SESSÃO: 31/07/2019     

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/02/2020

Ficha Cadastral Simplificada emitida para VERONICA BORGES CORREA : 81871759749. Documento certificado por

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 129761135, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 18:36:17.
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12/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/02/2020 às 16:10:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.005043/2015-99 

Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Dracena UF: SP 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 19/05/2015 a 19/05/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

- - 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
0353373 fls.20-33 

(CS e AC de 19/11/2003) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
0353373 fls.18-19 (2015) 

5216528 fls.3/4 
5216528 fls.6-11 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 5216528 fl.2/5 
SEM ASSINATURA 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1703613 fl.4 (2017) 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5216528 fl.12 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
4958811 fl.1 

1703613 fl.5 (2017) 
4958811 fl.2 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4958826 fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4958811 fl.1 
4958811 fl.3 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4958811 fl.4 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
 

2.2. PESSOAS JURÍDICAS SÓCIAS DA ENTIDADE – 
FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C: 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE - 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos das pessoas 
jurídicas sócias; 

PENDENTE - 

2.2.1.3. lista atualizada de subscrição das ações (NO 
CASO DE S/A). 

PENDENTE - 

 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

03/03/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 4389/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.005043/2015-99

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Nova
Dracena Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média - adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 24995/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4958864),
concluiu pela expedição do Ofício
n.º 47840/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 4958902), à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida
Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.009536/2020-63, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À RADIO NOVA DRACENA LTDA.

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
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administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. alterações contratuais, registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão (obs.: apenas para
alterações contratuais registradas posteriormente à
Alteração Contratual de 19/11/2003);

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura (obs.: os documentos apresentados
não encontram-se firmados);

3.4. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDACAO
INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C)
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3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da RADIO NOVA DRACENA LTDA e da FUNDACAO
INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

3.6. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.7. lista atualizada de subscrição das ações (NO CASO DE S/A).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 15:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5228417 e o código CRC BF5EA3B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5228417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 9163/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de março de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 12/03/2020, às 15:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Ofício 9163 (5228483)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 7

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5228483 e o código CRC 38BBBBD4.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5228483
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Correspondência Eletrônica - 5286101

Data de Envio: 
  16/03/2020 10:37:16

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5228483.html
    Nota_Tecnica_5228417.html
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ILUSTRE SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO 
DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

 

OFÍCIO Nº 9163/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC 
Assunto: Renovação de Outorga – Exigência 
Localidade: Dracena/SP 
 

 

RÁDIO NOVA DRACENA LTDA., por seu advogado em 
atenção ao ofício 9163/2020, vem reportar grande impacto em sua força de trabalho, 
em razão da pandemia de COVID-19 e restrições inerentes ao estado de calamidade. 

Boa parte dos serviços de engenharia e contabilidade contratados 
pela emissora é sediada em São Paulo/SP onde os profissionais estão sob afastamento 
voluntário ou impositivo, seja pelo perfil etário ou por contato próximo com pacientes 
que testaram positivo. 

Frise-se que a prioridade neste difícil momento é o auxílio às 
autoridades sanitárias, assim como os serviços de manutenção do sistema irradiante, 
com o mínimo de deslocamento possível. 

Por outro lado, alguns dos documentos solicitados demandam 
emissão de certidões e a participação de profisionais de contabilidade, não sendo 
possível o emprego de trabalho remoto para essas finalidades. 

Assim sendo e considerando o inevitável impacto da pandemia e do 
estado de calamidade sobre a força de trabalho das emissoras, em especial no Estado 
de São Paulo, requer a Vossa Senhoria prorrogação de prazo por mais 120 dias para 
apresentação de resposta ao ofício. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Dracena/SP, 14 de abril  de 2020. 

 

Alexandre Henrique Costa Dias 

OAB/RJ 116.918 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 16248/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Centro
17.900-000      Dracena/SP
 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.  Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada
por meio da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC fica prorrogado por 120 (cento
e vinte) dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

 

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado
acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5442802 e o código CRC 081430CE.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5442802
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Interessado: Rádio Nova Dracena Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 5241168 pela Rádio Nova Dracena Ltda., executante do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena, estado de São Paulo,
com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de
Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação
encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5442805 e o código CRC 170AFDCA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5442805
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Correspondência Eletrônica - 5496538

Data de Envio: 
  14/05/2020 14:26:51

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5442802.html
    Nota_Tecnica_5228417.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.005043/2015-99

Canal: 248          
Frequência: 97,5
MHz         

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Localidade: DRACENA  UF: SP

Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5241168

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5241168​

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

N

5241168​
NÃO

APRESENTOU
AS MEDIDAS

DE
FREQUÊNCIA E

POTÊNCIA.

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5241168​

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5241168​

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5241168​

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5241168​

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5241168​

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5241168​

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5241168​
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5241168​

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5241168​

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5241168​

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5241168​

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 07:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5498384 e o código CRC EAAF6D3F.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498384
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10197/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.005043/2015-99.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe C,
encaminhado pela RÁDIO NOVA DRACENA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
44.879.591/0001-94, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de DRACENA/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento
SEI n° 5442805), para análise do laudo técnico apresentado (Evento SEI n°
5241168). 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado foram verificadas as seguintes – Apresentar as medidas de
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inconformidades em relação ao exigido
pela legislação vigente:
 

Não apresentou as exigidas
medidas de FREQUÊNCIA e
POTÊNCIA no transmissor
principal da estação;

– Apresentar as medidas de
FREQUÊNCIA e POTÊNCIA, assinada por
profissional habilitado que ateste que os
parâmetros avaliados se encontram em
conformidade com o disposto no item
6.4.1 e item 7.2.1.d  da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral
de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 07:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 15/05/2020, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 17/05/2020, às 16:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5498391 e o código CRC BDFF7D33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498391
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 18402/2020/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 15 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
CEP: 17.900-000                    Dracena/SP

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.°
53900.005043/2015-99.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 10197/2020/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir de 01/06/2020 (Portaria nº 1915/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 17/05/2020, às 16:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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5498397 e o código CRC C5EF4761.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5498397
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Correspondência Eletrônica - 5514712

Data de Envio: 
  18/05/2020 16:07:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53900.005043/2015-99

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5498397.html
    Nota_Tecnica_5498391.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.005043/2015-99

Canal: 248          
Frequência: 97,5
MHz         

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Localidade: DRACENA  UF: SP

Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5606010

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5606010

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5606010

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5606010

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5606010

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5606010

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5606010

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5606010

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5606010

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5606010
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5606010

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5606010

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5606010

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5606010

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 02/07/2020, às 08:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648080 e o código CRC E022C743.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5648080
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 362/2020/SEI-MC
Processo n.°: 53900.005043/2015-99.
Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de
radiofrequência,  operando no canal 248 (duzentos e quarenta e oito), classe C,
encaminhado pela RÁDIO NOVA DRACENA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
44.879.591/0001-94, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de DRACENA/SP, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°
5606010, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 02/07/2020, às 08:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 06/07/2020, às 19:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 08:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648088 e o código CRC 8F19467E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 5648088
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53900.005043/2015-99
Interessado: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 362/2020/SEI-MC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 06/07/2020, às 19:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 08:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5648091 e o código CRC 200261E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MC nº 5648091

Despacho SEACT_TEMP 5648091         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 9

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

��������	
�����
�	��	�������	��	��������	����
��������
����	�
����

�


���� �����	
�
�	�����
�	����

�
��� ���������� !!!�"��

���������#$%&'(')*+,-�./$�01,�),0-&*+2�*&3�$-&*�4*&*2�5$0460)'*-�$+�-$/�0,+$2�%$7*&'8*-�9-�%$)$'&*-
*4+'0'-&%*4*-�5$7*�:0*&$72�%$--*78*4,�,�4'%$'&,�4$-&*�*;60)'*�4$�),<%*%�./*'-./$%�4=8'4*-�4$�%$-5,0-*<'7'4*4$
4,�),0&%'</'0&$�*)'+*�./$�8'$%$+�*�-$%�*5/%*4*->�

���������?-&*�)$%&'41,�%$($%$@-$�$A)7/-'8*+$0&$�9�-'&/*B1,�4,�),0&%'</'0&$�0,�C+<'&,�4$-&*�*;60)'*2�01,
),0-&'&/'04,2�5,%�),0-$;/'0&$2�5%,8*�4$�'0$A'-&60)'*�4$�43<'&,-�'0-)%'&,-�$+�D=8'4*�:&'8*�4*�E0'1,2
*4+'0'-&%*4,-�5$7*�F%,)/%*4,%'*�G$%*7�4*�H*I$04*�J*)',0*7>�

���������?+'&'4*�9-�KLMKKMNO�4,�4'*�KOPQRPOQOK�ST,%*�$�4*&*�4$�U%*-=7'*V>�

���������WX7'4*�*&3�KKPQYPOQOK>�

���������

���������#$%&'41,�$A5$4'4*�;%*&/'&*+$0&$>

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 10

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
��������
��
����
���������������
�� !"#$"%!&'()*+,��-./

%012,�3345674879:;;;9<73

=>?@A"0AB>"?=>%C0>"D�?>

0AEC %012F%1G
C0�@?>?C
E%

%012 %>=HA
I*#J
%!*+'

1>=�J
A0

1>=�J
10

KC=B@LAK �@1A MG EM0@%@1@A

NO-�P�PQ
R-STU-P�RQ-PV

�T
�QWO-R�P�PQ�<

N4�R4��4

;84X834579:;;;9<
;Y

UP�RQ�-QZP
�UP�T-P
VS�P

3345674879:;;;9<
73

[\�]� 3̂8;; ;_;;̀ ;_;;̀ NW << [. �a��b��

/PcWT��T
PWQURW
�PW.Q[

8374̂;74376<98

UP�RQ�-QZP
�UP�T-P
VS�P

3345674879:;;;9<
73

�]ab
�a�d[e�RQ
P�WR-R[SUP�QUf

; << << NW << [. �a��b��

UP�RQ�-QZP
�UP�T-P
VS�P

3345674879:;;;9<
73

[\�]� 8;; ;_;;̀ ;_;;̀ NW << [. �a��b��

"
M'(gh�!,"h�i+h#!Jji*�i"k"=�i+h#!"l$&h�m($"1$h$�h+"0!)+'i!""""""""""?+*+,"noFpqFopon""""""""""l!h+,"nr,nn,rs

"

tuvwxvyz{w
y|}~���w����|���w����|�~w���~�}�

[RP��Q���������	
����ba�]���������������������������������������������]�
ba�b
����
b]�������b������ ����

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 11

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� �����	
���� ���

��
��������
������������������������
� !"#$%#&"'()*+,-�./01

&234-�5678697:;<=555<>5?

�@#3ABCD@EAD#FE#&AB&BGCD#H�FD

2ICE &234J&3K E2�BFDFE#C& &234 &DALI
M+$N
&"+,(

3DA�N
I2

3DA�N
32

OEA@BPIO �B3I GK CG2B&B3BI

QR/�S.ST
U/VW�/S.UT/SX

�W
.TYR/U.S.ST�>

Q7�U7�.7

5678697:;<=555<>
5?

�S�UT�/TZS
��S.W/S�XV�S

997:[;76;<=555<>
;9

\]�̂� _9655 5̀55a 5̀55a QY >> \0 �b�����

\T.UW�S�W
.SY0Tc�S/�W/\W
�W�VWXWZU\ST
XUYUVS�S

<67;_;75?5=555<>
?5

\]�̂� _;;;;[5 5̀55a 5̀55a VZ >> Y\ .�de��cb����

\T.UW�S�W
.SY0Tc�S/�W/\W
�W�VWXWZU\ST
XUYUVS�S

<67;_;75?5=555<>
?5

\]�̂� _;;;;[5 5̀55a 5̀55a cVZ� >> Y\ .�de��cb����

VWXWZU\ST�\RX
fSgUS��W
VWUhWU�S��W
Q�WUVS\�XV�S

<87;:67<<9=555<>
:5

\]�̂� 65;<65< 5̀55a 5̀55a VZ >> fS
V�̂i�̂b����
Qb�̂
��

VWXWZU\ST�\RX
fSgUS��W
VWUhWU�S��W
Q�WUVS\�XV�S

<87;:67<<9=555<>
:5

\]�̂� 65;<65< 5̀55a 5̀55a cVZ� >> fS
V�̂i�̂b����
Qb�̂
��

VZ�0�UYSZW�S��W
.�U.URYS�XV�S

5<7::57:;8=555<>
[5

\]�̂� _;[555 5̀55a 5̀55a cVZ� >> \. .b̂�̂jd�

VZ�0�UYSZW�S��W
.�U.URYS�XV�S

5<7::57:;8=555<>
[5

\]�̂� _;[555 5̀55a 5̀55a VZ >> \. .b̂�̂jd�

#
G()kl "-#l m,l$"Nnm+ m#o#A m,l$"#p%'l q)%#3%l% l,#2"*,(m"##########F,+,-#rsJtuJstsr##########p"l,-#rv-rs-ts

#

wxyz{y|}~z
|������z��������z�������z�������

\US..T����.����	
���c�b�̂���������������������������������� ����������̂�
�b��
����
�̂������d�������¡����

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 12

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� �����	
���� ���

��
��������
������������������������
� !"#$%#&"'()*+,-�./0

&12-�34567856459:;3

<=>? &<1@A&12 ?<�BCDC?#>& &<1@ &DEF=
G+$H
&"+,(

1DE�H
=<

1DE�H
1<

I?EJBK=I �B1= L2 >L<B&B1B=

MNOPQ
�Q

NPR�SP
.NP/RT

34567856459:
;3

�N�SR�URVN
��N.QUN�WX�N

446Y95635;Z888;:
54

�[\�
�\�]T̂ .SR
N�PSUSTX�N�R�_

8 :: :: 0P :: T/ �\�����

�N�SR�URVN
��N.QUN�WX�N

446Y95635;Z888;:
54

T̀�[� 388 8a88b 8a88b 0P :: T/ �\�����

TR.SQ�N�Q
.NP/Rc�NU�QUTQ
�Q�XQWQVSTNR
WSPSXN�N

;3657568d8Z888;:
d8

�[\�
�\
]N�PSUSTX�N�R�_

8 :: :: XV :: PT .�ef��c\����

TR.SQ�N�Q
.NP/Rc�NU�QUTQ
�Q�XQWQVSTNR
WSPSXN�N

;3657568d8Z888;:
d8

�[\�
�\
]N�PSUSTX�N�R�_

8 :: :: cXV� :: PT .�ef��c\����

TR.SQ�N�Q
.NP/Rc�NU�QUTQ
�Q�XQWQVSTNR
WSPSXN�N

;3657568d8Z888;:
d8

T̀�[� g8 8a88b 8a88b XV :: PT .�ef��c\����

TR.SQ�N�Q
.NP/Rc�NU�QUTQ
�Q�XQWQVSTNR
WSPSXN�N

;3657568d8Z888;:
d8

T̀�[� g8 8a88b 8a88b cXV� :: PT .�ef��c\����

XV�/�SPNVQ�N��Q
.�S.ShPN�WX�N

8;6YY86Y5gZ888;:
98

�[\�
�\
]N�PSUSTX�N�R�_

8 :: :: XV :: T. .\[�[ie�

XV�/�SPNVQ�N��Q
.�S.ShPN�WX�N

8;6YY86Y5gZ888;:
98

�[\�
�\
]N�PSUSTX�N�R�_

8 :: :: cXV� :: T. .\[�[ie�

XV�/�SPNVQ�N��Q
.�S.ShPN�WX�N

8;6YY86Y5gZ888;:
98

T̀�[� g888 8a88b 8a88b cXV� :: T. .\[�[ie�

XV�/�SPNVQ�N��Q
.�S.ShPN�WX�N

8;6YY86Y5gZ888;:
98

T̀�[� g888 8a88b 8a88b XV :: T. .\[�[ie�

#
L()jk "-#k l,k$"Hml+ l#n#E l,k$"#o%'k p)%#1%k% k,#<"*,(l"##########C,+,-#qrAstArsrq##########o"k,-#qu-qr-rs

#

vwxyzx{|}y
{~�����y����~���y����~��y�������

TSN..R����.����	
���c�\�[���������������������������������������������[�
�\��
����
�[������e������� ����

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 13

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����



	������������	��
�����
����


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

��� !"#!$%&'"#" (	�)�
*	+*,)	��)��+)	-.�)

��� !/#%&#0'#(

1 2 3�% (	4567	8899:�;<5 $=�#'2(	>�?����
������@>����A���

B�CD(	99A<�;A�;6E���6:;9 �F� G�!"�!/'0& 2(	��96�6665<�

1'H�!I0JKG'�(	)
�	L��M�
� 1'H�!1#N#(	
���>���

O#&#!"�!P�%&G#&�(	6;E��E5��� Q GR'S�(	58�	:	��
��
��T���	U�����	��	V��WTX����	Y�
T��
�

B#G#& G(	L���Z��� [�P#2! 0H P\3'P�(

] " ( B#& ̂�G'#!"#!$0&#S_�(	L�����̀��

ab0 GR#Sc 0(	)��	�d	��;�e	
�	6�	
�	��������	
�	5�6�e	̀T�����
�	��	U����	6e	̀Z>���	�9e	
�	�*f	
�	6<E;E6�A

��
�����	U�
�

[�̂G#"�JG�(	�f)	Y*+.�	�)U.�-* B��H2 � %&�(

g#'GG�(	��+.�* �J� G�(	;96

hJ%'P\H'�(	������� I/(	UL B$C(	6�;�����

��
�����	������̀��
X����

[�̂G#"�JG�( B��H2 � %&�(

g#'GG�( �J� G�(

hJ%'P\H'�( I/( B$C(

��
�����	
�	.����������

[�̂G#"�JG�(	),�+
�)	�iL��
�
*+j�
*U B��H2 � %&�(

g#'GG�(	,
-)	k)��*U �J� G�(	65��

hJ%'P\H'�(	������� I/(	UL B$C(	6�;�����

��
�����	
�	���l
��	L�����̀��

[�̂G#"�JG�(	),�+
�)	�iL��
�
*+j�
*U B��H2 � %&�(

g#'GG�(	,
-)	k)��*U �J� G�(	65��

hJ%'P\H'�(	������� I/(	UL B$C(	6�;�����

��
�����	
�	���l
��	)Tm�����

[�̂G#"�JG�( B��H2 � %&�(

g#'GG�( �J� G�(

hJ%'P\H'�( I/( B$C(


����������	
�	L����	k�����

-�����?����

hJ%'P\H'�(	������� I/(	UL

L��n������	.o������

B#%#2(	59< /G pJq%P'#(	;�A�	Yr? B2#00 (	� $]C!hKN'�#(	�A6�<;st

uBv(	99A�	� C#G #� %&�( O P#2#̂ �( /#0 (	5


����������	
�	�������


����������	w�����

)T>	65e	5�56 6E8

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 14

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


�����������������	����� !��� 
������"#�$%��$&��	'() ��

*����+,�$���-$%�#%$���#���	� .��./��0 
���������-$%�#���	�����1��/02�./��03��

45��67�	8���9�:��

;�9���<�67�

-��$�=���	/�>/?@��@@	A -�#B$�=���	��>�/@�@@	) C�������D����	!�?1�	E

F���5E�55��	8���9�:��

CG�$B���H=$I���#���	���/0���/�� J���,��	FKL	���5

M�D�$%�#���	AN:�����	F�9����O��	�E	��
��
�PN57�	;�
� Q��R#%$�����SI�������	�1���	T)

;��U�	
�	F���5E�557�	8���9�:��

J���,��	;�K 03��VW M�D�$%�#���

C��I�$��#������-$#X��	�0	E Y��#=�����	�1���	
Z.���E Q������Y%���G�$���	�1�	
Z "�I��[#%$��	��	�UE5

W�����	8���9�:��

J���,��	KLA/3/!04F M�D�$%�#���

\�#X��	3�1��	
Z
 ]���_̂$,��	�	̀ S�$�#������
a�	�	̀ Q�,��$b�����	���9N��� cC"�	!!1�	E �dQ�Jef$���	�1��	T)

8�
�7�	
�	W�����	
Z


gh�	� ih�	� jgh�	� jih�	� kgh�	� kih�	� lgh�	� lih�	�1�! mgh�	�1�? mih�	�1�! igh�	�1�0 iih�	�1/�

ngh�	�1/2 nih�	�1// ogh�	�1�0 oih�	�1// pgh�	�1/2 pih�	�1/� qgh�	�1�0 qih�	�1�2 jggh�	�1�0 jgih�	�1�/ jjgh�	�1!� jjih�	�1!/

jkgh�	�1�� jkih�	�1�� jlgh�	�1�� jlih�	�1�/ jmgh�	�1/2 jmih�	�1�0 jigh�	�1�? jiih�	�1�� jngh�	� jnih�	� jogh�	� joih�	�

jpgh�	� jpih�	� jqgh�	� jqih�	� kggh�	� kgih�	� kjgh�	� kjih�	�1�� kkgh�	�1/2 kkih�	�1/ klgh�	�1/2 klih�	�1��

kmgh�	�1�� kmih�	�1�2 kigh�	�1�� kiih�	�1�! kngh�	�1�� knih�	�1!� kogh�	�1!� koih�	�1!� kpgh�	�1�� kpih�	�1�! kqgh�	�1�� kqih�	�1��

lggh�	�1�� lgih�	�1�2 ljgh�	�1�� ljih�	�1�� lkgh�	�1/2 lkih�	�1/� llgh�	�1�0 llih�	�1�? lmgh�	� lmih�	� ligh�	� liih�	�

����
���
�5	:��	��
���

gh�	;��	3	;��
3

ih�	;��	3	;��
3

jgh�	;��	3
;��	3

jih�	;��	3
;��	3

kgh�	;��	3
;��	3

kih�	;��	3
;��	3

lgh�	;��	3
;��	3

lih�	;��	3
;��	3

mgh�	;��	3
;��	3

mih�	;��	3
;��	3

igh�	;��	3
;��	3

iih�	;��	3
;��	3

ngh�	;��	3
;��	3

nih�	;��	3
;��	3

ogh�	;��	3
;��	3

oih�	;��	3
;��	3

pgh�	;��	3
;��	3

pih�	;��	3
;��	3

qgh�	;��	3
;��	3

qih�	;��	3
;��	3

jggh�	;��	3
;��	3

jgih�	;��	3
;��	3

jjgh�	;��	3
;��	3

jjih�	;��	3
;��	3

jkgh�	;��	3

;��	3

jkih�	;��	3

;��	3

jlgh�	;��	3

;��	3

jlih�	;��	3

;��	3

jmgh�	;��	3

;��	3

jmih�	;��	3

;��	3

jigh�	;��	3

;��	3

jiih�	;��	3

;��	3

jngh�	;��	3

;��	3

jnih�	;��	3

;��	3

jogh�	;��	3

;��	3

joih�	;��	3

;��	3

jpgh�	;��	3
;��	3

jpih�	;��	3
;��	3

jqgh�	;��	3
;��	3

jqih�	;��	3
;��	3

kggh�	;��	3

;��	3
kgih�	;��	3
;��	3

kjgh�	;��	3
;��	3

kjih�	;��	3
;��	3

kkgh�	;��	3
;��	3

kkih�	;��	3
;��	3

klgh�	;��	3
;��	3

klih�	;��	3
;��	3

kmgh�	;��	3

;��	3

kmih�	;��	3

;��	3

kigh�	;��	3

;��	3

kiih�	;��	3

;��	3

kngh�	;��	3

;��	3

knih�	;��	3

;��	3

kogh�	;��	3

;��	3

koih�	;��	3

;��	3

kpgh�	;��	3

;��	3

kpih�	;��	3

;��	3

kqgh�	;��	3

;��	3

kqih�	;��	3

;��	3

lggh�	;��	3

;��	3

lgih�	;��	3

;��	3

ljgh�	;��	3

;��	3

ljih�	;��	3

;��	3

lkgh�	;��	3

;��	3

lkih�	;��	3

;��	3

llgh�	;��	3

;��	3

llih�	;��	3

;��	3

lmgh�	;��	3

;��	3

lmih�	;��	3

;��	3

ligh�	;��	3

;��	3

liih�	;��	3

;��	3

r�5�s�9��	:��	��
���

gh� ih� jgh� jih� kgh� kih� lgh� lih� mgh� mih� igh� iih�

ngh� nih� ogh� oih� pgh� pih� qgh� qih� jggh� jgih� jjgh� jjih�

jkgh� jkih� jlgh� jlih� jmgh� jmih� jigh� jiih� jngh� jnih� jogh� joih�

jpgh� jpih� jqgh� jqih� kggh� kgih� kjgh� kjih� kkgh� kkih� klgh� klih�

kmgh� kmih� kigh� kiih� kngh� knih� kogh� koih� kpgh� kpih� kqgh� kqih�

lggh� lgih� ljgh� ljih� lkgh� lkih� llgh� llih� lmgh� lmih� ligh� liih�

45��67�	WNt�����

F���5E�55��	WNt�����

CG�$B���H=$I���#��� J���,��	4uN�:�E����	�7�	��9�����
�

M�D�$%�#��� Q��R#%$�����SI�������	T)

F���5E�55��	WNt�����	/

WNO	�/v	/�/� /.�

Anexo ANATEL/MOSAICO (7984010)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 15

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


������������������ �������	 !"�#�$����	�%�	��&�����
�

'�()�*����� +��,�*������-��)�./��	01

2��3�	
�	4���5$�55%�	6"7�����

������� '�()�*�����


���)����������8��9��	$ :�����./��	
;<=>>$ +�)��?�:*�??�)��?�	
; @����A�*���	�3$5

6�����	6"7�����

������� '�()�*�����

B��9��	
;
 C���DE����	F -)�����./��GH�	F +���)�I�./�� J
@�	$ �K+��LM����	>N==	01

�OP


������+@�

Q�R��$�ST�5	
�	
�&"$����	
�	U"���V�

WX$	Y��&�55� WX$	O�&"$���� 4�#�	O�&"$���� U�V%� O���	
�	
�&" O���	OUZ ��[%�	
�	O�& W��"��[�

\\]==̂_] ]>̀ Y������� a� =\<>̀<=̂_̀ =̂<>̀<=̂_̀ U"���V� b"�c
�&�

Q�R��$�ST�5	
�	
�&"$����	
�	6#��d�S%�	
�	2�&��5

WX$	Y��&�55� WX$	O�&"$���� 4�#�	O�&"$���� U�V%� O���	
�	
�&" O���	OUZ ��[%�	
�	O�& W��"��[�

>=\̀>>e]̂f̂\>=_

_̀

=f=f O�5#�&3� a�4Q� g><=><\>=_ >e<==<\>=_ 6#��d�S%�	
�	2�&�� 4h&��&�

i�5����&�	
�	O�&"$����5	 $���
�5

WX$	Y��&�55� WX$	O�&"$���� 4�#�	O�&"$���� U�V%� O���	
�	
�&" O���	OUZ ��[%�	
�	O�& W��"��[�

\̂=>>>>>g_g=̂f̀ _\ Y������� a� =f<>g<=̂fe =̂<>g<=̂fe ����d�S%� b"�c
�&�

g̀fg>>>=]__=̂^̀ =]=\ Y������� a� \̂<=><=̂ _̂ =e<=><=̂ _̂ a"��� b"�c
�&�

g̀fg>>>=\g̀=̂ _̂ \=\ Y������� a� \̀<>f<\>>> >=<>̂<\>>> a"��� b"�c
�&�

g̀fg>>>>=g==̂^̀ == O�&���� Y� ==<=\<\>>= =\<=\<\>>= ����d�S%� b"�c
�&�

g̀fg>>>>=g==̂^̀ ]e] O�&����	2�V�5����d� �W >\<>e<\>>̀ >g<>e<\>>̀ O���j��N	
�	�N	W�&����� b"�c
�&�

g̀>>>>>_eef\>>̀ == O�&���� Y� g><>g<\>=> g=<>g<\>=> ����d�S%� b"�c
�&�

g̀>>>>>_eef\>>̀ ]_ O�&����	2�V�5����d� �W \_<>\<\>=\ \f<>\<\>=\ O���j��N	
�	�N	W�&����� b"�c
�&�

g̀̀>>N>>>>]=<\>=

fkê
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9725/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 4389/2020/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 9163/2020/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 5228417 e 5228483). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.017340/2020-42,
solicitando a prorrogação do prazo para apresentação da documentação.

 

3. Tendo em vista o fim do prazo ofertado pelo Ofício nº 16248/2020 (SEI
5442802), reitera-se pelo cumprimento das exigências formuladas na referida
Nota. Ademais, informa-se que, por recomendação recente da Casa Civil da
Presidência da República, nos autos do Processo Administrativo nº faz-se
necessária a complementação da documentação já solicitada, àquela exigível à
época do protocolo do requerimento de renovação, nos termos do art. 112, do
Decreto nº 52.795/63; e do art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

 

4. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
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radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de
1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº
88.066/1983, que passarão a regular as relações da concessionária com o
Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o
pedido de renovação seja atendido;

h) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;

i) inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante
que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob
controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de
interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

4.2. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g,
h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

4.3. as alterações contratuais, com exceção da registrada na JUCESP sob o nº
15.907/04-1, registradas ou arquivadas no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

4.4. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade;

4.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.
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Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

4.6. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da
pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo à sede da entidade.

4.8. certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos
de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das
localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas.

4.9. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos anos de 2012 e 2013);

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)

 

4.10. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes
legais da RÁDIO NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

4.11. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
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administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 13/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7984442 e o código CRC 27E7C880.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 7984442
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16962/2021/MCOM

Brasília, 12 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
17900-000    -    Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9725/2021/SEI-MCOM e do
Requerimento Padrão (SEI 7984668), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 13/08/2021, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7984656 e o código CRC 5FACF7AE.

Anexos:

Requerimento Padrão (2012-2017) (SEI 7984668)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16962/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 7984656
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
Processos protocolados entre 18/01/2012 e 22/08/2017. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob 

o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, em 

relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e 

encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, 

em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236/1967; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos sócios e dirigentes estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta. 

(d) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, cumpre os preceitos 

e obrigações firmados em contrato, inclusive aqueles elencados no art. 28 do Decreto nº 52.795/1963, bem 

como preenche todos os requisitos técnicos alusivos à execução do serviço; 

(e) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  

(g) conhecimento e adesão às cláusulas do Anexo ao Decreto nº 88.066, de 1983, que passarão a regular as 

relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 

de renovação seja atendido; 

(h) somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

(i) inexistência de parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse 

coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. (Exigível apenas se o protocolo se deu após 13/09/2011) 

 

           Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA 

 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos; 

(d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(f) prova de inscrição no CNPJ; 

(g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(h) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 
 
 
 
 

DOCUMENTOS ADICIONAIS EXIGÍVEIS 

RELATIVOS 
À PESSOA 

JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 

(k) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da entidade; 

(l) Certidão dos cartórios distribuidores Cíveis e Criminais e Certidão dos cartórios de 

Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 5 (cinco) anos, bem como das 

localidades onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

(em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 

apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor); 

(m) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado e ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  
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Correspondência Eletrônica - 7988404

Data de Envio: 
  13/08/2021 14:35:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7984656.html
    Nota_Tecnica_7984442.html
    Requerimento_7984668_2._REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2012_e_2017_.pdf
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35206491645

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

30/04/1974

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

30/04/1974

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO NOVA DRACENA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

44.879.591/0001-94

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

25.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

SÓCIO

NOME 

FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C

ENDEREÇO 

AV SAO JOAO

NÚMERO 

1081

COMPLEMENTO 

SOBRELOJA

BAIRRO 

REPUBLICA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01035-100

DOCUMENTO 

05354891000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

24.500,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JAYME DE AMORIM CAMPOS

ENDEREÇO 

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO

NÚMERO 

275

COMPLEMENTO 

AP 124B

BAIRRO 

BARRA FUNDA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01135-020

CPF 

549.209.497-15

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

500,00

REPRESENTANTE

NOME 

MARCO TULIO MACHADO GOULART

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

Página 1 de 4Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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RUA TIBAGI 49

BAIRRO 

VILA CURUCA

MUNICÍPIO 

SANTO ANDRE

UF 

SP

CEP 

09290-670

RG 

17266558

CPF 

052.008.608-22

CARGO 

REPRESENTANTE

QUANTIDADE COTAS 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

19/02/1997

NÚMERO 

020.354/97-6

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.078-00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00.

INCLUSÃO DE CNPJ 44.879.591/0001-94

DATA 

14/01/2004

NÚMERO 

015.907/04-1

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS QUE ERA

LIMITADA A IMPORTANCIA DO CAPITAL SOCIAL, PASSA A SER RESTRITA AO VALOR DE SUAS COTAS, MAS TODOS

RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL.A SOCIEDADE QUE ERA GERIDA PELAS SOCIAS

MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA E THEREZINHA SOARES SANTOS, PASSA A SER ADMINISTRADA POR MARIA

GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, COM SEUS PODERES E ATRIBUICOES DE ADMINISTRACAO, AUTORIZANDO O USO DO

NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS

IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO SO OUTRO SOCIO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

28/12/2005

NÚMERO 

354.048/05-3

DECLARACAO CONFORME LEI N 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962, ALINEA "I" DO ARTIGO 38,.COM A REDACAO DADA PELA LEI

N 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002.

DATA 

15/12/2006

NÚMERO 

297.502/06-2

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DECLARAR, PARA OS FINS, A COMPOSICAO DE SEU CAPITAL SOCIAL, INCLUINDO A NOMEACAO DOS BRASILEIROS NATOS

OU NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS TITULARES, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE PELO MENOS SETENTA POR

CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO CAPITAL VOTANTE.

DATA NÚMERO 
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29/12/2008 383.826/08-1

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

29/08/2018

NÚMERO 

382.834/18-5

RETIRA-SE DA SOCIEDADE THEREZINHA SOARES SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 017.596.078-

00, RG/RNE: 7100701 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA ISABEL, 1470, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 062.132.558-93, RG/RNE: 14819794 - SP, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 017.596.618-48, RG/RNE: 10444440 - SP, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.233/19-4

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

062.132.558-93, RG/RNE: 14819794, RESIDENTE À RUA AGATA, 05, JARDIM ELDORADO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

017.596.618-48, RG/RNE: 10444440, RESIDENTE À RUA PRINCESA IZABEL, 1470, CENTRO, DRACENA - SP, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.500,00.

ADMITIDO FUNDACAO INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C , DOCUMENTO: 05354891000, SITUADA À AV SAO JOAO, 1081,

SOBRELOJA, REPUBLICA, SAO PAULO - SP, CEP 01035-100, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 24.500,00.

CITADO MARCO TULIO MACHADO GOULART, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.008.608-22, RG/RNE:

1.726.655-8, RESIDENTE À RUA TIBAGI, 49, VILA CURUCA, SANTO ANDRE - SP, CEP 09290-670, REPRESENTANDO FUNDACAO

INTERNACIONAL DE COMUNICACAO -F.I.C.

ADMITIDO JAYME DE AMORIM CAMPOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 549.209.497-15, RESIDENTE À

RUA CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 275, AP 124B, BARRA FUNDA, SAO PAULO - SP, CEP 01135-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

31/07/2019

NÚMERO 

413.234/19-8

PEDIDO DE RECONSIDERACAO :DIANTE DO MANIFESTO E INTERPRETACAO DO DISPOSITIVO A SOCIEDADE , SOLICITA QUE

O REQUERIMENTO SEJA CONHECIDO E PROVIDO DE AFASTAMENTO A EXIGENCIA FORMULADA.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35206491645

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/08/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 157265504, terça-feira, 17 de agosto de 2021 às 18:01:38.
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp

 

Código de controle da consulta: 550ec6d1-4043-40bc-8450-d4b6fcf241da

 

Estabelecimento
 

IE: 292.086.502.116

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Nome Empresarial: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia: NOSSA RADIO DE DRACENA.

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA MONTE CASTELO

Nº: 941 Complemento:

CEP: 17.900-000 Bairro: CENTRO

Município: DRACENA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 03/09/2002

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - PRESIDENTE PRUDENTE

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividade Econômica: Atividades de rádio

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 02/12/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados.
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e
nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 

Versão: 4.05.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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AVENIDA JOSE BONIFACIO, 1437 - CENTRO

MUNICIPIO DE DRACENA

CNPJ: 44.880.060/0001-11

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E JULGAMENTO

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

ESTABELECIMENTO

DADOS GERAIS

Código:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Cidade:

Endereço:

Bairro:

PIS/NIT:

Nº:

CEP:Complemento:

Estado:

Complemento:

CEP:

Área:

Nº:

Insc. Municipal:

Bairro:

Insc. Estadual:

Estado:Cidade:

Endereço:

Cadastro:

Nº Empregados:

Processo:

Atividade:

Telefone Escritório:

Situação:

Escritório:

Abertura:

Tipo ISS:

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Nº Reg. Pessoa Jurídica:

Tipo da Empresa:

Data:

E-mail Escritório:

Capital:01 - Não Possui ISSQN

44.879.591/0001-94

941

RADIO NOVA DRACENA LTDA

RUA MONTE CASTELO

DRACENA

CENTRO 17900-000

SP

RADIO NOVA DRACENA

000072428

000000755

RUA MONTE CASTELO

(18) 3821-4497

8

 -

17900-000

25.000,00 RADIODIFUSÃO

941

ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

001-03177-12.14

01 - Ativo

30/03/1991

ANDREIA.CONTABILISTA@HOTMAIL.COM

Não classificada

Processo:Dt. Cancel/Suspen.:

Região:

Horário de Funcionamento:

CENTRO

1 TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 000002 De sociedade, gerida pelos sócios de qualquer especie

0000014 12.00 18/12/2008Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 0.001 - Prestação de Serviço

000028835 MARIA GIZELLE SOARES SANTOS PALMA 06213255893 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

000084019 MARIA BEATRIZ SOARES SANTOS STEFANO 01759661848 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

000086747 THEREZINHA SOARES SANTOS 01759607800 30/03/1991 SÓCIOPercentual: 100 %

Código Tributo Desdobro Descrição da Receita

RECEITAS

SaídaCódigo Nome

SÓCIOS

Entrada

Código

ATIVIDADES

CPF/CNPJ Qualificação

Ident. Tipo Descrição Qtde. Início Final

SimEmite NFS-e:
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 18/08/2021  0050763691 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1218195  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     AÇÕES 
 CÍVEIS,   FAMÍLIA   E   SUCESSÕES,   FALÊNCIAS,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E 
 EXTRAJUDICIAIS,   EXECUÇÕES   FISCAIS   E   JUIZADOS   ESPECIAIS   CÍVEIS  ,   no   período   de   10   (dez) 
 anos   anteriores   a   17/08/2021,    verificou     NADA   CONSTAR   como   réu/requerido/interessado   em   nome 
 de: ****************************************************************************************************************** 

 RADIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor(a).   São   apontados   os   feitos   em   tramitação   cadastrados   no   sistema 
 informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI n.º 22/2019. 

 Esta   certidão   aponta   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 grau   de   recurso,   e   não   aponta   os   processos   distribuídos   há   mais   de   10   anos   da   data   limite,   ainda 
 que estejam em andamento. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   CPF/CNPJ.   A   conferência 
 dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do   destinatário   da 
 certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 as   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de agosto de 2021. 

                0050763691 
 PEDIDO N°:  
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 23/08/2021  0050893679 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1334896  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/08/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIIO   NOVA   DRACENA   LTDA  ,   CNPJ:   44.879.591/0001-94,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

                0050893679 
 PEDIDO N°:  
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Pedido : 16706

C E R T I D Ã O

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE DRACENA,
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,  C E R T I F I C A   E   D Á    F É , a pedido de

*** VERONICA BORGES RG: 58321 ***

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TERMOS DE
PROTESTO deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou
documentos, de aceite ou responsabilidade em nome de:

*** RADIO NOVA DRACENA LTDA ***

*** CNPJ 44.879.591/0001-94 ***

No período de 5 (CINCO) anos, até 19 de Agos to de 2021.

DRACENA, 20 de Agosto de 2021 - 13:06:06.

Eu, JULIANO FREDDI - ESCREVENTE, conferi, subscrevo e assino.

Cartório Estado SEFAZ Reg.Civil Trib.Justiça Sta.Casa TOTAL

8,71 2,47 1,70 0,46 0,090,60 14,88

Imposto Municipal

0,43

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
RODRIGO SORDI - TABELIÃO

Fone: (018)3821-3307
RUA  DUQUE DE CAXIAS 411 - CENTRO - DRACENA/SP -  CEP: 17900000

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA MP nº 2200-2,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA. E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ: 44.879.591/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:15 do dia 17/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2022.
Código de controle da certidão: 44DA.6C07.D39A.AAE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.879.591/0001-94
Razão Social:RADIO NOVA DRACENA LTDA
Endereço: RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2021 a 14/09/2021 
 
Certificação Número: 2021081600323375835810

Informação obtida em 23/08/2021 16:17:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUNICIPIO DE DRACENA

AVENIDA JOSE BONIFACIO, 1437 - CENTRO - DRACENA

Cidade

CPF/CNPJ

Cep

30/03/1991

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

44.879.591/0001-94

CENTRO

Código

Nome Fantasia

17900-000

Logradouro Complemento

RADIO NOVA DRACENA LTDA

RADIO NOVA DRACENA

CNPJ: 44.880.060/0001-11

Número

000000755

RUA MONTE CASTELO
Bairro

Data Abertura

DO CADASTRO MOBILIÁRIO

941

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E JULGAMENTO

UF

Razão Social

001-03177-12.14

Inscrição Municipal

Atividade

01 - Ativo

Situação

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário descrito, NÃO POSSUI DÉBITOS com o Erário Municipal, até a presente
data, relativamente a Taxa de Licença e Fiscalização e ISSQN.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Emitida às 16:16:07 do dia 23/08/2021

Válida até 22/09/2021

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número C9A7FF449D85C976
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.879.591/0001-94

Certidão nº: 25988865/2021

Expedição: 23/08/2021, às 16:19:01

Validade: 18/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO NOVA DRACENA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.879.591/0001-94, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/08/2021 às 16:05:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:36:51 do dia 24/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE

ALEXANDRE HENRIQUE COSTA DIAS

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS ve... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSÃO E 

SERVIÇOS ANCILARES DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM BRASÍLIA, DISTRITO 

FEDERAL 

 

 

Assunto: OFÍCIO Nº 7349/2021/MCOM 

  Complemento ao protocolo 

Processo nº 53115.023945/2021-10  

 

 

 

TV SERRA AZUL LTDA., já qualificada nesses autos que solicitam adaptação da 

outorga do serviço de retransmissão de televisão, caráter secundário para primário, 

canal 18D, em Manaus/AM, neste ato representada por seu bastante procurador 

(procuração já apensada aos autos), considerando a falta do documento em anexo no 

protocolo nº 53115.023945/2021-10, dirige-se respeitosamente a Vossa Senhoria para, 

em tempo, encaminhá-lo. 

Devidamente instruído o parquet, pede e espera deferimento, em 

Goiânia/GO, 14 de maio de 2021, 

 

 

 

 

Rodrigo A. F. Irala 
Procurador 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10614/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 9725/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 16962/2021/SEI-MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7984442 e 7984656). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.023953/2021-58,
acompanhado de parte da documentação solicitada. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do processo de renovação de outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
referido Decreto nº 10.775, de 2021. Sendo assim, resta concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

 

3.1. declaração, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)
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3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO
NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO -
F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 01/09/2021, às 10:27 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067486 e o código CRC FDFC3B2D.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 8067486
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18523/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ 44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941 - Bairro Centro
17900-000    -    Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10614/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067585 e o código CRC 0681ED4B.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18523/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 8067585
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº:  53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Dracena/SP, referente ao seguinte período:
19/05/2015 a 19/05/2025.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a verificação
da observância de todas as obrigações relativas à migração pela concessionária,
tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive quanto aos aspectos
técnicos relacionados à execução do novo serviço, poderão obstar a renovação
pretendida. 

 

3. Oportunamente, solicita-se que o setor responsável se manifeste
expressamente quanto à regularidade técnica da interessada, no curso da
prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal
indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento
recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, nos termos
da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº
01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria
nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

4. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para que se manifeste quanto ao
cumprimento, por parte da interessada, das obrigações e prazos constantes no
Termo Aditivo de Adaptação da Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC,
para adoção das medidas consectárias. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 01/09/2021, às 09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8067621 e o código CRC 5D3C0BE2.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MCOM nº 8067621
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Correspondência Eletrônica - 8071224

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:44:27

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8067585.html
    Nota_Tecnica_8067486.html
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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PARTES: União e Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio ALVORADA DE LINS LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de LINS, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017, Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e - CILMAR MACHADO DOS SANTOS - (REPRESEN-
TANTE LEGAL), RITA DE CASSIA FARIAS CAPPIA, JOSÉ EDU-
CARDO MARTI CAPPIA - (PROCURADORES) da RÁDIO AL-
VORADA DE LINS LTDA.

PARTES: União e Rádio Clube de Tanabi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Clube de Tanabi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Tanabi, estado de
São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Adirley Lustri, Adminisatrador da Rádio Clube de Tanabi
Ltda.

PARTES: União e Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Promissão Sociedade Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Promissão, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Ivo Ferreira Grama, Administrador da Rádio Cultura de
Promissão Sociedade Ltda.

PARTES: União e a Rádio Nova Dracena Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Nova Dracena Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Dracena, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Alexandre Henrique Costa Dias - Procurador da Rádio
Nova Dracena Ltda.

PARTES: União e Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda..
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Fernandópolis,
estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de junho de 2017. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Eduardo Elvis Main da Silva - Procurador - da Rádio Águas
Quentes de Fernandópolis Ltda.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2015 publicado no D.O.
de 18/12/2015 , Seção 3, Pág. 149. Onde se lê: Valor R$ 5.250.003,58
Leia-se : Valor R$ 525.003,58

(SICON - 28/06/2017) 240101-00001-2017NE800299

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
GERÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Gerente de Aquisições e Contratos da Agência Nacional
de Telecomunicações-Anatel notifica a ESCO TECNOLOGIAS DO
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.426.827/0001-12,
acerca da existência do processo sancionador nº 53500.050828/2017-
91, instaurado com a proposta de aplicação de sanção de impe-
dimento de licitar e contratar com a União, com o respectivo des-
credenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores da Anatel,
pelo período de 2 (dois) meses, cumulada com multa no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), em razão do descumprimento do Edital
do Pregão Eletrônico nº 22/2013. Por se encontrar em lugar incerto e
não sabido, fica V.S.ª NOTIFICADO para, querendo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da publicação deste, apresentar defesa
prévia e indicar as provas que pretende produzir, nos termos da Lei nº
9.784/99. Por fim, salientamos que os autos do processo adminis-
trativo sancionador nº 53500.050828/2017-91 ficam à disposição de
Vossas Senhorias para vistas/cópia, na forma prevista no Regimento
Interno da Anatel.

JOSÉ FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 27 DE JUNHO DE 2017

Edital nº: 010-0004/2017
A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIFICA DOS LAN-

ÇAMENTOS dos créditos das receitas em nome dos devedores que se encontram ao final relacionados, por se
encontrarem em local incerto e não sabido. Ficam, portanto, cientes que o não pagamento do débito implicará a
inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, transcorrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e
cinco) dias. O pagamento poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE
RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afixado no local.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente Regional

CNPJ/CPF Devedor Fistel Receita Processo Ano
01603363000184 Associação de Des. Artístico,

Cultural e Social - Cidade
5 0 0 11 4 5 7 7 5 9 1889 530000051552010 2014

06065893000130 Celway Telecomunicações. Ltda -
EPP

80303460504 1560 535040052962012 2016

40923854800 Filipe Pereira Bruno 80303597054 1555 535040019672016 2016
0 7 9 1 5 2 2 5 0 0 0 11 7 Link Tech Comunicação e Infor-

mática Ltda
80303354232 1560 535040079872013 2015

06199805402 Ronyerisson Monteiro da Silva 80303607386 1555 535040050242016 2016
33068883000120 Sociedade Comercial Importadora

Hermes S/A
80303504064 1560 535040181432013 2015

07065603881 Valdenor Vilarinho 80302404228 1555 5 3 5 0 4 0 2 2 5 4 2 2 0 11 2014
05402817000100 Zimitti Sol. Com. Repr. Prod.

Elét. Imp. Exp. Ltda.
80200257315 1560 5 3 5 0 4 0 11 4 5 1 2 0 1 3 2015

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Pará, Ma-
ranhão e Amapá, tendo em vista não ter sido possível a intimação por
via postal, e por se encontrarem em local incerto e não sabido,
INTIMA os interessados abaixo relacionados, nos termos do §único,
do art. 110, do Regimento Interno da Anatel - RIA, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, da instauração, em seu desfavor, de Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (PA-
DO), sujeitando-os às sanções previstas no art. 173, da Lei nº
9.472/1997. A DEFESA poderá ser apresentada no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do art. 82, inciso II, do RIA, contados da data de
publicação deste edital. As razões de defesa poderão ser apresentadas
em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o CPF ou CNPJ da
entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/representante
legal, acompanhado do documento que comprove a sua condição. O
processo prosseguirá independentemente do atendimento a esta in-
timação, sendo que vista/cópia poderá ser solicitada no site da Anatel:
http://sistemas.anatel.gov.br/focus. A íntegra da Intimação pode ser
acessada por meio do site da Agência (www.anatel.gov.br/institu-
cional/index.php/publicacoes-eletronicas): 53569.003217/2014-16,
MANOEL DE OLIVEIRA SOUSA JUNIOR, CPF 830.868.973-68,
artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado
com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do
anexo a Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n°
9.472, de 16.07.1997; 53569.000482/2015-23, ANTONIO LIMA
DOS SANTOS, CPF 115.237.088-08, artigo 17 do Anexo à Re-
solução nº 259. de 19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº
9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998,
combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997,
53569.000592/2015-95, DIRCEU WATTE, CPF 001.962.550-23, ar-

tigo 17 do Anexo à Resolução nº 259. de 19.04.2001 combinado com
o artigo 163, da Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e artigo 53 do anexo a
Resolução nº 73/1998, combinado com artigo 131 da Lei n° 9.472, de
16.07.1997; 53569.000485/2015-67, ALEX DA SILVA LOPES, CPF
423.110.632-00, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000;
53569.003216/2014-71, LUIZ PAULO AMORIM VIEIRA, CPF
012.420.612-31, artigo 17 do Anexo à Resolução nº 259, de
19.04.2001 combinado com o artigo 163, da Lei nº 9.472, de
16.07.1997 e artigo 53 do anexo a Resolução nº 73/1998, combinado
com artigo 131 da Lei n° 9.472, de 16.07.1997 e Art. 55, V, "b", c/c
art. 4º do anexo à Resolução ANATEL nº 242/2000.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2017 - UASG 245209

Nº Processo: 01213004249201716 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada de engenharia de incêndio, para
confecção, encaminhamento e aprovação do Plano de Prevenção e
Proteção Contra Incêndio, junto ao Corpo de Bombeiros atendendo a
legislação de prevenção de incêndios Municipal, Estadual e Federal
em especial as determinações da Lei Complementar nº 14.376/2013 e
alterações, conforme especificações constantes no Termo de Refe-
rência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 29/06/2017 de 08h00
às 12h00 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Estrada Joao de Oliveira

Remiao, 777 Agronomia - PORTO ALEGRE - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/245209-05-35-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 29/06/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 11/07/2017 às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO SILVA DE CASTRO
Pregoeiro

(SIDEC - 28/06/2017) 245209-24209-2017NE800012

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
RENATO ARCHER

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Termo de Confidencialidade n° NDA-003.17, firmado en-
tre a União Federal, representada pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, por intermédio do Centro de
Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, a Fundação de Apoio
à Capacitação em Tecnologia da Informação - Facti e a Selo Au-
têntico Serviços Digitais Ltda.
OBJETO: Prover a necessária e adequada proteção às informações
confidenciais fornecidas por qualquer uma das PARTES à outra em
relação ao Tema: CAE - Chave de Assinatura Eletrônica, dispositivo
para assinatura em documentos digitais
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2017.
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Nº 212, segunda-feira, 6 de novembro de 2017 59ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 0600059

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Em 27 de outubro de 2017

Nº 1.825/SEI - A COORDENADORA-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso III, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, publicado
no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e considerando o que
consta no processo n.º 01250.031864/2017-41, resolve autorizar a al-
teração de características técnicas para utilização em tecnologia digital
da estação da FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no mu-
nicípio de ITAÚNA, estado de Minas Gerais, utilizando o canal nº 22
(vinte e dois), nos termos da Nota Técnica nº 24841/2017/SEI-MCTIC.

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Itapuranga-GO, utilizando o canal n.º 263 (duzentos e sessenta e três),
classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º 24028/2017/SEI-MCTIC.

LIDIANE COLOUNA DE OLIVEIRA

Em 30 de outubro de 2017

Nº 1.818/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.064989/2017-57,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO NOVA DRACENA LTDA, permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de DRACENA/SP, utilizando o canal n.º 248 (duzentos e
quarenta e oito), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º
24636/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.821/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,

no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,

art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,

e considerando o que consta no processo n.º 01250.065954/2017-35,

resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos

equipamentos, da RÁDIO CLUBE DE TANABI LTDA - ME,

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada no município de TANABI/SP, utilizando o canal n.º 293

(duzentos e noventa e três), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º

24767/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL

Em 26 de outubro de 2017

Nº 1.777/SEI - A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-
OUTORGAS, SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.°
1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no
processo n.º 01250.015563/2017-70, resolve aprovar o local de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de
Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Interessado: RADIO NOVA DRACENA LTDA.
Referência: Despacho CORRC 8067621 (SEI n° 8067621)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC. 

 

1. Veio a exame desta Unidade Técnica pedidos de informações
relacionados à regularidade do processo de Adaptação de Outorga OM/FM e à
regularidade técnica da estação de FM, de interesse da entidade acima, relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de
DRACENA/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025

2. Com relação à regularidade do processo de Adaptação de Outorga
OM/FM, cumpre informar que a interessada pactuou com a União Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão (evento SEI nº 4958977, págs. 01 a 03), objetivando a
adaptação da outorga para a execução do serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada (FM), no município de DRACENA/SP, em23/06/2017, sendo o
extrato do aludido Termo Aditivo publicado no Diário Oficial de União em
29/06/2017 (evento SEI nº 8121736).

3. A letra "b" da Cláusula 2ª do referido instrumento pactual estabelecia
que a interessada estava obrigada a apresentar projeto de aprovação de locais e
uso de equipamentos (APL) a esta Pasta, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias,
contado da publicação do extrato do presente Termo Aditivo, o que se confirma,
em razão da aprovação do projeto por meio do Despacho nº 1818, de
30/10/2017publicado no Diário Oficial de União em06/11/2017 (evento SEI nº
8121744).

4. Por sua vez, a letra "c" da Cláusula 2ª do Termo Aditivo estabelecia
que a interessada, após instalada a estação de transmissão, deveria requerer, a
este Ministério, a expedição de Licença para Funcionamento de Estação, o que de
fato também se confirma, posto que a licença de funcionamento da estação fora
expedida em 07/05/2018 (evento SEI nº 7984010, pág. 08).

5. Com relação à regularidade técnica da estação de FM, para fins de
renovação de outorga, registre-se, preliminarmente, que em 1º de setembro de
2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
retirando a exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação
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da outorga, contida no art. 113, inciso X.

6. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

7. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

8. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

9. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

10. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

11. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

12. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

13. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

14. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

15. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos

Despacho COESA_MCOM_ENG 8121757         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 12

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

16. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do
canal 248 (duzentos e quarenta e oito), na localidade de DRACENA/SP, encontra-se
licenciada e ainda que as características técnicas da estação encontram-se no
Sistema Mosaico (SEI nº 7984010, págs. 06 a 07) e na Licença para
Funcionamento da Estação (SEI nº 7984010, pág.08), em conformidade, portanto,
com a legislação vigente, o presente pleito de Renovação de Outorga apresentado
pela Entidade está apto tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, da estação de
radiodifusão.

17. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial.

 

 

Brasília, 17 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/09/2021, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/09/2021, às
12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8121757 e o código CRC FB0A00EE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI-MCOM nº 8121757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1412/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de
Dracena/SP, referente ao seguinte período: 19/05/2015 a 19/05/2025.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 10614/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 18523/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 8067486 e 8067585). Ocorre,
porém, que não foi localizada resposta da interessada nos autos.

 

3. Sendo assim, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE
COMUNICAÇÃO - F.I.C.)

 

3.2. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO
NOVA DRACENA LTDA e da FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO -
F.I.C, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
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pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.3. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia;

3.4. ata da reunião que elegeu a atual diretoria da Fundação ou documento
equivalente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 09/02/2022, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9304306 e o código CRC 84E9B365.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9304306
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 2414/2022/MCOM

Brasília, 09 de fevereiro de 2022.

 

 

 

 

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ Nº  44.879.591/0001-94)
Rua Monte Castelo, nº 941  -  Centro
17.900-000        Dracena/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.005043/2015-99.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1412/2022/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9304339 e o código CRC 42BA72EA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2414/2022/MCOM -  Processo nº
53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9304339
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Correspondência Eletrônica - 9416456

Data de Envio: 
  09/02/2022 15:39:44

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    alexandrehenrique.dias@gmail.com
    gizelledracena@gmail.com
    contabilidadedp@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53900.005043/2015-99

INTERESSADA: - RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9304339.html
    Nota_Tecnica_9304306.html
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

C   E   R   T   I   D   Ã   O       E   M       B   R   E   V   E       R   E   L   A   T   O
O  Bacharel  JOSÉ  MARIA  SIVIERO,  Oficial  do  3º  Registro  de
Títulos  e  Documentos  e  Registro  Civil  de  Pessoa  Jurídica,  da
comarca  da  Capital  do  Estado  de  São  Paulo,  CERTIFICA,  a
pedido  verbal  de  pessoa  interessada  que,  nos  termos  da  Lei

número  10.406  de  10  de  janeiro  de  2.002,  foi,  em  data  de  18  de
outubro  de  2.002,  registrado,  neste  Registro  Civil  de  Pessoa

Jur ídica, sob  número 442.492, o estatuto da entidade denominada

FUNDAÇÃO INTERNACIONAL  DE COMUNICAÇÃO  -  F.I.C., inscr ita

no  CNPJ  sob  nº  05.354.891/ 0001-06.  CERTIFICA  mais  que,  a

refer ida entidade tem sede na Avenida São João, nº  799 - 2º  andar  -

República - São Paulo/ SP, tendo como presidente da diretor ia, com

mandato  de 04.12.2018  a 03.12.2023,  o  Sr .  Marco  Túlio  Machado

Goular t,  brasileiro,  casado,  conferencista,  por tador  do  RG  nº

1.726.655-8  e do  CPF nº  052.008.608-22, residente na Rua Tibagi,

nº  49 - Vila Curuçá - Santo André/ SP. CERTIFICA ainda que, a citada

entidade  tem  por  objetivo  atuar  no  campo  da  formação  cívica,

moral,  educacional,  cultural,  religiosa  e  de  comunicação  social,

visando  à  prestação  de  serviços  à  comunidade  mediante:  a)

manutenção  de  atividades  que  promovam  a  valor ização  cívica,

moral, cultural  e religiosa do povo, sob a doutr ina cr istã evangélica

pentecostal,  através  de  todos  os  meios  e  formas  de  comunicação

social de massa previstos pela legislação; b) execução de serviços de

radiodifusão  sonora  (rádio)  e  de  sons  e  imagens  (televisão),

mediante  transferências  diretas  ou  indiretas  ou  obtenção, através

do poder  público concedente, de outorgas de concessões ou, ainda,

por  meio da utilização de veículos de comunicação de terceiros;  c)

execução  de serviços de radiodifusão  comunitár ia;  d)  execução  de

serviços  de  comunicação  social  através  de  todos  os  meios  de

veiculação previstos em  Lei  como internet  e outros que já existam

ou  que  venham  a  existir ;  e)  produção  e  distr ibuição  aos  vár ios
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

meios  de  comunicação  própr ios  e  de  terceiros  dos  programas  de

rádio  e  televisão  produzidos  pela  F.I.C.  e  dos  recursos  por  ela

desenvolvidos;  f)  realização  e  produção  de  cursos,  encontros,

congressos,  feiras,  simpósios,  seminár ios,  conferências,  debates,

entrevistas,  repor tagens  e  documentár ios;  g)  produção,  gravação,

edição, operação, fabr icação, distr ibuição, veiculação e promoção de

toda  e  qualquer  manifestação  ar tística  e  cultural  que  atenda  aos

seus objetivos sociais; h)  exploração de editoras, livrar ias, cinemas

e  atividades  culturais  e  religiosas;  i)  promoção  e  divulgação  de

potencialidades  ar tísticas,  eventos  e  programas  de  interesse  da

comunidade;  j)  veiculação,  promoção  e  prestação  de  serviços

jornalísticos,  por  rádio,  televisão,  internet  e  outras  formas  de

comunicação  de  massa,  pr ivilegiando  a  produção  de  matér ias  de

utilidade  pública;  l)  produção,  gerenciamento  e  agenciamento  de

propaganda  e  publicidade  própr ia  e  de  terceiros,

comercializando-as  direta  ou  indiretamente;  m)  auxilio  a

associações  civis  sem  fins  lucrativos  que  tenham  os  mesmos

objetivos sociais da F.I.C. ou que se propõem a promover  e atuar  na

elevação  moral  e  recuperação  de  cr ianças,  jovens  e  adultos  e  sua

integração  ou  reintegração  na sociedade. A  F.I.C. manterá serviços

subsidiár ios de natureza assistencial  para o povo, sem distinção de

espécie alguma, desde que esteja habilitada financeiramente e sem

prejuízo das suas finalidades pr imár ias. CERTIFICA outrossim  que,

sob nº(s): 448.512 em 24.01.2003, 448.513 em 24.01.2003, 449.506

em  13.02.2003,  498.651  em  07.12.2004,  498.652  em  07.12.2004,

498.653  em  07.12.2004,  512.331  em  13.07.2005,  517.814  em

13.10.2005,  517.815  em  13.10.2005,  518.461  em  25.10.2005,

520.006  em  23.11.2005,  527.395  em  03.05.2006,  544.684  em

12.03.2007,  544.685  em  12.03.2007,  558.788  em  12.12.2007,

558.789  em  12.12.2007,  558.790  em  12.12.2007,  558.791  em

12.12.2007,  558.792  em  12.12.2007,  558.793  em  12.12.2007,
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

558.794  em  12.12.2007,  562.157  em  05.03.2008,  562.158  em

05.03.2008,  572.234  em  02.09.2008,  572.235  em  02.09.2008,

572.717  em  10.09.2008,  572.718  em  10.09.2008,  572.719  em

10.09.2008,  577.167  em  12.12.2008,  577.168  em  12.12.2008,

578.529  em  21.01.2009,  588.942  em  13.08.2009,  588.943  em

13.08.2009,  591.147  em  24.09.2009,  591.148  em  24.09.2009,

594.250  em  23.11.2009,  594.251  em  23.11.2009,  605.318  em

07.07.2010,  605.319  em  07.07.2010,  608.779  em  23.09.2010,

624.961  em  16.08.2011,  624.962  em  16.08.2011,  628.039  em

21.10.2011,  628.040  em  21.10.2011,  628.041  em  21.10.2011,

628.042  em  21.10.2011,  628.043  em  21.10.2011,  628.044  em

21.10.2011,  642.465  em  24.08.2012,  642.466  em  24.08.2012,

657.561  em  17.07.2013,  657.562  em  17.07.2013,  657.563  em

17.07.2013,  657.564  em  17.07.2013,  664.409  em  20.12.2013,

665.850  em  30.01.2014,  665.851  em  30.01.2014,  666.917  em

28.02.2014,  666.918  em  28.02.2014,  667.519  em  18.03.2014,

672.644  em  18.06.2014,  674.410  em  22.07.2014,  674.411  em

22.07.2014,  680.607  em  28.11.2014,  686.353  em  29.04.2015,

686.481  em  30.04.2015,  686.482  em  30.04.2015,  686.483  em

30.04.2015,  686.484  em  30.04.2015,  698.147  em  08.01.2016,

698.148  em  08.01.2016,  698.149  em  08.01.2016,  700.108  em

09.03.2016,  707.538  em  28.07.2016,  707.539  em  28.07.2016,

721.674  em  07.07.2017,  721.675  em  07.07.2017,  725.997  em

24.10.2017,  725.998  em  24.10.2017,  733.440  em  25.05.2018,

734.710  em  03.07.2018,  734.711  em  03.07.2018,  738.733  em

19.10.2018,  740.790  em  02.01.2019,  743.994  em  11.04.2019,

743.995  em  11.04.2019,  746.058  em  22.05.2019,  747.858  em

25.06.2019  e  748.590  em  17.07.2019,  foram  efetuadas  diversas

averbações.  CERTIFICA  outrossim  que,  o  estatuto  vigente  da

FUNDAÇÃO  INTERNACIONAL  DE  COMUNICAÇÃO  -  F.I.C.,  com

sede na Avenida  São  João,  nº  799  -  2º  andar  -  República  -  São
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3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Bel. José Maria Siviero

Praça Padre Manoel da Nóbrega, 20 - Centro
Tel.: (0XX11) 3116-3070 - Email: 3rtd@3rtd.com.br - Site: www.3rtd.com.br

Paulo/SP, foi  averbado sob os números 498.653 em 07.12.2004 e

743.995 em 11.04.2019. CERTIFICA finalmente que, não constam,

até  a  presente  data,  quaisquer  outras  averbações  além  da(s)  já

mencionada(s). O refer ido é verdade e dou fé.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022

( ASSINADO ELETRONICAMENTE )
Lucas Iannone Esteves
Escrevente Autorizado

Para verificar o conteúdo integral do

documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Emolumentos

ISS

R$ 13,46

R$ 0,28

Estado

R$ 3,83

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 2,63

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 0,72

Total

R$ 22,50

Tribunal de Justiça

R$ 0,92

Ministério Público

R$ 0,66

servicos.cdtsp.com.br/validarcertidao

00201203283929273

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1131834CEEF000007313AE229

Para conferir a procedência deste

documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o

endereço eletrônico:
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Correspondência Eletrônica - 9572869

Data de Envio: 
  16/03/2022 13:57:08

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta de Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.005043/2015-99

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do serviço de radiodifusão sonora em
Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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18/03/2022 10:28 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta de Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 18/03/2022 10:17
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, rela�vo à emissora RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão.   
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 16 de março de 2022 13:57 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta de Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.005043/2015-99 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA. (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Dracena/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.879.591/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/03/1981 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA DRACENA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOSSA RADIO DE DRACENA. 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MONTE CASTELO 

NÚMERO 
941 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
17.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DRACENA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(18) 3822-1218 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/06/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2022 às 10:06:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 44.879.591/0001-94
Razão Social: RADIO NOVA DRACENA LTDA
Endereço: RUA MONTE CASTELO 941 / CENTRO / DRACENA / SP / 17900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/02/2022 a 23/03/2022 
 
Certificação Número: 2022022200414518294429

Informação obtida em 16/03/2022 10:06:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56d00af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 3344-5982 E-mail: gizelledracena@gmail.com

CNPJ: 44.879.591/0001-94 Número do Fistel: 50415111285

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/05/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTE CASTELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 941

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Dracena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1089kW

HCI: 44.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 15, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005374101 Número Indicativo: ZYW711

Data Último Licenciamento: 07/05/2018 Número da Licença: 53500.012861/2018-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°29'13'' S Longitude: 51°32'5'' W Cota da base: 419.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 300s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 0.135 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.115 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMS2-248ET Fabricante:

Ganho: -0.01 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 44.5 m ERP Máxima: 0.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.04 40º: 0.09 45º: 0.14 50º: 0.18 55º: 0.23

60º: 0.26 65º: 0.22 70º: 0.18 75º: 0.22 80º: 0.26 85º: 0.23 90º: 0.18 95º: 0.16 100º: 0.18 105º: 0.32 110º: 0.45 115º: 0.42

120º: 0.35 125º: 0.35 130º: 0.35 135º: 0.32 140º: 0.26 145º: 0.18 150º: 0.09 155º: 0.03 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.13 220º: 0.26 225º: 0.27 230º: 0.26 235º: 0.31

240º: 0.35 245º: 0.36 250º: 0.35 255º: 0.34 260º: 0.35 265º: 0.41 270º: 0.45 275º: 0.41 280º: 0.35 285º: 0.34 290º: 0.35 295º: 0.35

300º: 0.35 305º: 0.36 310º: 0.35 315º: 0.31 320º: 0.26 325º: 0.23 330º: 0.18 335º: 0.09 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.11 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22411974 405 Portaria MC 12/05/1975 19/05/1975 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500649892017

57

1818 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000003731985 72 Portaria MC 18/03/1986 19/03/1986 Renovação Jurídico

538300014771995 1412 Portaria MC 29/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

538300012351997 212 Portaria MC 25/08/2000 01/09/2000 Multa Jurídico

538300001311995 11 Decreto PR 11/12/2001 12/12/2001 Renovação Jurídico

538300001311995 464 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000076682005 11 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

530000076682005 47 Decreto Legislativo CN 27/02/2012 28/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.000041/201

8-69

22 Ato ORLE 02/01/2018 05/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  44.879.591/0001-94
RADIO NOVA DRACENA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
INTERNACIONAL DE

COMUNICACAO - F. I. C.

05.354.891/0001-
06

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94 Sócio 24500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

JAYME DE AMORIM
CAMPOS 549.209.497-15

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Dracena

RADIO NOVA
DRACENA LTDA

44.879.591/0001-
94 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.354.891/0001-06
TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
INTERNACIONAL DE

COMUNICACAO - F. I. C.
05.354.891/0001-

06

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94 Sócio 24500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 2999970 0,00% 0,00% GTVD -- MS Campo Grande

SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 2999970 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA
DE FREITAS LTDA

13.985.114/0001-
80 Sócio 5091501 0,00% 0,00% GTVD -- BA Teixeira de

Freitas
TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA

DE FREITAS LTDA
13.985.114/0001-

80 Sócio 5091501 0,00% 0,00% TV -- BA Teixeira de
Freitas

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA 01.880.893/0001-
70 Sócio 297000 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA LTDA 01.880.893/0001-
70 Sócio 297000 0,00% 0,00% TV -- SC Criciúma
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  549.209.497-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAYME DE AMORIM
CAMPOS

549.209.497-
15

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- SC Criciúma

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94

Diretor (SÓCIO
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Dracena

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MS Campo Grande

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MS Campo Grande

RADIO NOVA DRACENA LTDA 44.879.591/0001-
94 Sócio 500 0,00% 0,00% FM -- SP Dracena

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 30 0,00% 0,00% GTVD -- MS Campo Grande

SOCIEDADE
CAMPOGRANDENSE DE
TELEVISAO LIMITADA

15.929.060/0001-
60 Sócio 30 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70 Sócio 3000 0,00% 0,00% GTVD -- SC Criciúma

TV PRIMAVERA DE CRICIUMA
LTDA

01.880.893/0001-
70 Sócio 3000 0,00% 0,00% TV -- SC Criciúma
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  SP Município:  Dracena

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO LIBERAL FM LTDA Dracena

RADIO NOVA DRACENA LTDA Dracena 19/05/2005

RADIODIFUSAO OESTE PAULISTA LTDA Dracena 18/03/2004 18/03/2014

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 15/03/2022          Hora: 15:47:47

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: RADIO NOVA DRACENA LTDA

CNPJ: 44.879.591/0001-94

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:13:34 do dia 16/03/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/04/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ

 44879591000194

Nº DA ESTAÇÃO

1005374101
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

21° 29' 12.98" S
LONGITUDE

51° 32' 4.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS, nº 1267.
DISTRITO

BAIRRO

VILA BARROS
MUNICÍPIO

Dracena
UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 19/05/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Dracena UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 97.5 MHz CANAL: 248

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 419.5

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW711

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Dracena

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS BAIRRO: VILA BARROS

MUNICÍPIO: Dracena UF: SP

NUMERO: 1267 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 300s

CÓDIGO: 011281102337 POTÊNCIA: 0.135 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: FMS2-248ET

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -0.01 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OMNIDIRECIONAL DE DOIS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 44.5 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 16/03/2022 14:06:02

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

07/05/2018

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWFmMDYyYmZmM2FiNw=

=
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.005043/2015-99
Entidade: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
CNPJ nº: 44.879.591/0001-94
FISTEL nº: 50415111285
Localidade: Dracena/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/01/2015
 
 
Período: 19/05/2015 a 19/05/2025  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(●) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial
(Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
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novo período; 2021.
b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
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jurídica não
executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 1-2
(9505156)

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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termos da Lei nº
12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 
(9591987)
Entidade
 
(9591993)
PJ sócia
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a
- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 8-11
(8056755)

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
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comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a
- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 52
(8056755)

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 1
(9571324)

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed.
Pág. 56
(8056755)

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
Est. 
Pág. 5
(1703613)
Mun.
Pág. 58
(8056755)

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 8
(9571333)

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Pág. 56
(8056755) - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
Pág. 2
(9571324)

11. Prova de
inexistência de
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débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 59 
(8056755)

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Jayme de
Amorim
Campos 
Pág. 5
(8056755)

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 (9572936)
- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À PESSOA JURÍDICA SÓCIA - FUNDAÇÃO

INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - F.I.C.
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Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

14. Declaração,
firmada pelos
dirigentes da
Entidade e da
Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo,
setenta por cento
do capital social
total e votante da
pessoa jurídica
interessada
pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos
sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica
sócia participa do
quadro societário ou
diretivo de outras
pessoas jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos
limites
estabelecidos no
art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos
sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica
sócia foram
condenados em
decisão transitada
em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado
pela prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”,

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Pág. 4
(9505156)

- Art. 15,
§15, do
Decreto
nº
52.795,
de 1963.
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“g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar
nº 64, de 1990.

15. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de
registro competente
em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da
pessoa jurídica
sócia.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Págs. 5-20
(9505156)

- Art. 15, 
§15, do
Decreto
nº
52.795,
de 1963.

 

(9505156)
Págs. 11-12
 
Ata de eleição
da atual
diretoria
(2018-2023)
 
CONSELHO
CURADOR:
- Luís Galhardo
- Nilta
Fernandes
- Theodoro de
Almeida
- Leonardo
Queiroz Drigo
 
DIRETORIA:
- Marco Túlio
Machado
Goulart
- Ladjunio José
de Almeida
- Charles
Wesley
Machado
- Roberto
Rivelino da
Siqueira
- Lacir Pereira
da Silva

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 22/03/2022, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9568253 e o código CRC 07DCE94A.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9568253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53900.005043/2015-99
INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Nova Dracena ltda, inscrita no CNPJ nº
44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP, vinculado ao FISTEL nº 50415111285, referente ao período de
19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 12104/2016/SEI-MCTIC, nº
24995/2019/SEI-MCTIC, nº 4389/2020/SEI-MCTIC, nº 9725/2021/SEI-MCOM,
nº 10614/2021/SEI-MCOM e nº 1412/2022/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios
nº 18022/2016/SEI-MCTIC, nº 1282/2017/SEI-MCTIC, nº 47840/2019/MCTIC,
nº 9163/2020/MCTIC, nº 16962/2021/MCOM, nº 18523/2021/MCOM e
nº 2414/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 1141159 e 1141239; SEI 4958864 e 4958902;
SEI 5228417 e 5228483; SEI 7984442 e 7984656; SEI 8067486 e 8067585;
SEI 9304306 e 9304339).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.011317/2017-49, 01250.009536/2020-63, 01250.010827/2020-02,
01250.017340/2020-42, 53115.023953/2021-58, 53115.023956/2021-91 e nº
53115.004688/2022-90).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
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demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.
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6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova Dracena ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria nº 405, de
13 de maio de 1975, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de maio de
1975 (SEI 9572353 - Págs. 6-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao
decênio de 2005-2015, se deu por intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia
28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a
outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015 ,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da
outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
30 de janeiro de 2015, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0353373). Observa-se que o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade foi apresentado de forma tempestiva. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 19 de novembro de 2014 e 19 de fevereiro de 2015.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 9568253). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
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assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 9568253).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora somente o serviço de
radiodifusão na localidade em testilha e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens
nas localidades de Criciúma/SC e Campo Grande/MS. Já a pessoa jurídica
sócia (Fundação Internacional de Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro
societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de
sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e Teixeira de
Freitas/BA.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9571333 - Pág. 3). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 9581337).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de
ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
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fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9568253).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 4958977).

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e
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auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 7 de maio de 2018, com validade
até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
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pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena/SP.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 22/03/2022, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/03/2022, às 18:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 22/03/2022, às 18:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
25/03/2022, às 23:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9571524 e o código CRC 706253E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,
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R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

Nota Técnica 3501 (9571524)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 24

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9571524
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17873/2022/MCOM

Brasília, 29 de março de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM (9571524)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-
MCOM (9571524​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/03/2022, às 16:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9620014 e o código CRC 21BD8280.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17873/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9620014
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO NOVA DRACENA LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), no município de Dracena, estado de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a
19.5.2025.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3501/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RADIO NOVA DRACENA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Dracena, estado de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a
19.5.2025.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3101/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI nº 9571524):

 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio de 2005-2015, se deu por
intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia
31 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário
Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto,
que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015, levando-se em
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga.
 

3. No requerimento protocolado em 30.1.2015  (SEI nº 0353373), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão
assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de
Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Dracena/SP".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3893/2020/SEI-
MCOM.

 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação
vigente à época, segundo a qual o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 19.5.2015 e o pedido foi apresentado
em 30.1.2015 (SEI 0353373).

 
23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 27.8.2021 (SEI 8056755, fls. 1/3)  e, em 23.2.2022,
conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo
Regulamento de Radiodifusão (SEI 9505156). O pedido inicial foi subscrito pelas antigas sócias Maria Beatriz Soares
Santos Stefano e Maria Gizelle Soares Santos Palma. As reiterações do pedido foram apresentadas pelo atual sócio-
administrador da entidade, Jayme de Amorim Campos, designado para a função da Cláusula Décima da alteração
contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 31.7.2019 (SEI nº 8056755, fls. 34/50).

 
24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 9568253). 

 
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

Parecer Jurídico n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9724893)         SEI 53900.005043/2015-99 / pg. 31

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



20/04/2022 16:04 https://sapiens.agu.gov.br/documento/868709151

https://sapiens.agu.gov.br/documento/868709151 6/8

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 8117615).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).
22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).
23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
27. Com efeito, foi apresentada certidão específica, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 8/11); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 52/53); prova de inscrição no
CNPJ (SEI nº 9571324, fl. 1); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 8056774, fl.
2), às Fazendas estadual (SEI nº 1703613, fl. 5), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fl. 55); prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9571333); prova de regularidade relativa à ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9571324, fl. 2); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho (SEI nº 8056755, fl. 59).

 
28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 9505156, fls. 1/4).

 
30. Além disso, considerando que a entidade possui em seu quadro societário pessoa jurídica, qual seja
FUNDAÇÃO INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - FIC, foram juntadas as declarações de que trata o art. 15, §
15, do Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 9505156, fl. 4), bem como certidão emitida pelo órgão de registro que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia (SEI nº 9505156, fls. 5/8).

 
31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 
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19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 
32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9571333 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9581337).

 
33. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de
Criciúma/SC e Campo Grande/MS. Já a pessoa jurídica sócia (Fundação Internacional de
Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e
Teixeira de Freitas/BA.
 

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
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35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na legislação regente, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 20 de abril de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868709151 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-04-2022 13:13. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00764/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada)

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Radio Nova Dracena Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para
frequência modulada, no Município de Dracena/SP, no período de 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no Município de Dracena/SP, concedida à entidade Radio Nova Dracena Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de maio de 2015 a
19 de maio de 2025.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Radio Nova Dracena Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868927544 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-04-
2022 14:22. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.005043/2015-99
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 20 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 869073354 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 20-04-
2022 15:57. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5371, DE 25 DE ABRIL DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos
termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728604 e o código CRC C63C5988.
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Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9728604
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 25 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  5371, de  25 de Abril de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975,
publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena,
Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728607 e o código CRC 8D235B52.

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9728607
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18955/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5371/2022/SEI-MCOM (9728604) e
Exposição de Motivos (9728607)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM
(9571524) e no Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9724893), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
5371/2022/SEI-MCOM (9728604) e Exposição de Motivos (9728607), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9744395 e o código CRC FD107A0A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18955/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9744395
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/05/2022 16:28:37
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7126861
   Data prevista de publicação: 16/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14519837 ATO DESPACHO 138.rtf 3392b2bb239ef4d3
6c2526c46491b85f 60,84 R$ 2.374,12

14519838 ATO PORTARIA MCOM NA 5374.rtf ca2092f61b221386
377c41c003a000a2 10,60 R$ 428,12

14519839 ATO PORTARIA MCOM NA 5371.rtf 23f8a00b65c706b7
c1e52c6cc5ff32b3 8,63 R$ 350,28

14519840 ATO PORTARIA MCOM NA 5389.rtf e261e17b99204821
030f8eb190ecae2b 10,20 R$ 389,20

14519841 ATO PORTARIA MCOM NA 5367.rtf a0201a70e2c00a94
00d5848ccaa9ac57 10,60 R$ 428,12

14519842 ATO PORTARIA MCOM NA 5409.rtf aa79e112f8fd8eef
9492cf5a7cf9a88e 10,20 R$ 389,20

14519843 ATO PORTARIA MCOM NA 5410.rtf 46955a54ecf8a7e0
5e88791a87a153e8 10,20 R$ 389,20

14519844 ATO PORTARIA MCOM NA 5382.rtf 97e5c50d938345e4
23050e9094da3e9f 9,81 R$ 389,20

14519845 ATO PORTARIA MCOM NA 5348.rtf f2655b3bb3394c7a
84935993da74fcaa 8,24 R$ 311,36

14519846 ATO PORTARIA MCOM NA 5349.rtf 5c645fd1806ff55e
7d90cf652c98d4a7 7,85 R$ 311,36

14519847 ATO PORTARIA MCOM NA 5391.rtf d1057179a3398124
ae77981ab39be2d0 10,20 R$ 389,20

14519848 ATO PORTARIA MCOM NA 5369.rtf b4d728a104bb5685
c05734fc43da60e8 10,60 R$ 428,12

14519849 ATO PORTARIA MCOM NA 5373.rtf 6c0924fcdeb66acd
b2ddd3b40866c441 10,20 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 178,19 R$ 6.966,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/05/2022 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.371, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº
44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de
1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac56d00af

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO NOVA DRACENA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 3344-5982 E-mail: gizelledracena@gmail.com

CNPJ: 44.879.591/0001-94 Número do Fistel: 50415111285

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/05/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA MONTE CASTELO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 941

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA EXPEDICIONÁRIOS Complemento:

Bairro: VILA BARROS Numero: 1267

Município: Dracena UF: SP CEP: 17900000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Dracena UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1089kW

HCI: 44.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005374101 Número Indicativo: ZYW711

Data Último Licenciamento: 07/05/2018 Número da Licença: 53500.012861/2018-01

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°29'13'' S Longitude: 51°32'5'' W Cota da base: 419.5 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 300s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 0.135 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante:

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.115 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMS2-248ET Fabricante:

Ganho: -0.01 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 44.5 m ERP Máxima: 0.11 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0.04 40º: 0.09 45º: 0.14 50º: 0.18 55º: 0.23

60º: 0.26 65º: 0.22 70º: 0.18 75º: 0.22 80º: 0.26 85º: 0.23 90º: 0.18 95º: 0.16 100º: 0.18 105º: 0.32 110º: 0.45 115º: 0.42

120º: 0.35 125º: 0.35 130º: 0.35 135º: 0.32 140º: 0.26 145º: 0.18 150º: 0.09 155º: 0.03 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0.13 220º: 0.26 225º: 0.27 230º: 0.26 235º: 0.31

240º: 0.35 245º: 0.36 250º: 0.35 255º: 0.34 260º: 0.35 265º: 0.41 270º: 0.45 275º: 0.41 280º: 0.35 285º: 0.34 290º: 0.35 295º: 0.35

300º: 0.35 305º: 0.36 310º: 0.35 315º: 0.31 320º: 0.26 325º: 0.23 330º: 0.18 335º: 0.09 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.11 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22411974 405 Portaria MC 12/05/1975 19/05/1975 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500649892017

57

1818 Despacho MCTIC 30/10/2017 06/11/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291000003731985 72 Portaria MC 18/03/1986 19/03/1986 Renovação Jurídico

538300014771995 1412 Portaria MC 29/10/1997 16/10/1997 Multa Jurídico

538300012351997 212 Portaria MC 25/08/2000 01/09/2000 Multa Jurídico

538300001311995 11 Decreto PR 11/12/2001 12/12/2001 Renovação Jurídico

538300001311995 464 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000076682005 11 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

530000076682005 47 Decreto Legislativo CN 27/02/2012 28/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.000041/201

8-69

22 Ato ORLE 02/01/2018 05/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53900.005043/201

5-99

5371 Portaria MC 25/04/2022 16/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19981/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9728607)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5371/2022/SEI-MCOM
(9876012), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9728607),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/05/2022, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9887794 e o código CRC 87C54B3A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19981/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9887794
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EM nº 00140/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 
2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de 
julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 
25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12377/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.005043/2015-99.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916692 e o código CRC F4B8EE90.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12377/2022/MCOM -  Processo
nº 53900.005043/2015-99 - Nº SEI: 9916692
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11/08/2023, 10:37 SUPER/PR - 3430567 - Recibo Eletrônico de Protocolo

file:///C:/Users/Pedro/Desktop/3/[03]-3430567_Recibo_Eletronico_de_Protocolo.html 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430567
Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto
IP utilizado: 189.6.24.5
Data e Horário: 12/06/2022 16:27:51
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.005040/2022-51
Interessados:
     Weberson Wayne Nobrega Peixoto
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430565
    - Documentos Complementares:
       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3430566

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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11/08/2023, 10:37 SUPER/PR - 3435346 - OFÍCIO

file:///C:/Users/Pedro/Desktop/3/[04]-3435346_OFICIO_1735.html 1/2

 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1735/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 140/2022 MCOM.
 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 140/2022 MCOM (3434863), de autoria do
Ministério das Comunicações, trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01) para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel/PR.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em
15/06/2022, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435346 e o código
CRC 3A6A701A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3435346
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 140/2022 MCOM (3434863),  do Ministério das
Comunicações ao Senhor Presidente da República, Parecer de Mérito I (3434873) e  Anexo I (3434866).

 

Assunto: "Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Telecomunicações Campos Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50418623899, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021".
 

Trâmite do Processo:
Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022  (3434875), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR,
CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍCIO Nº 1735/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3435346), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-
Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR,  tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua
natureza, são tratados e tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por
ter sido encaminhado por meio do  Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022  (3434875)  à SAJ/SG/PR,
SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022,
às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443420 e o código
CRC 704CFCEB no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3443420
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EM nº 00139/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3.501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.371, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 16/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio 
de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), 
nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Dracena, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
  

PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
  

NUP: 53900.005043/2015-99 INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO 

  
  
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO NOVA DRACENA LTDA., com o 

objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), no município de Dracena, estado de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a 
19.5.2025. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21. 

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº3501/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito. 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigidae da consequente conformidade da instrução. 

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento 
dosautos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo. 

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
   
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
  
I - RELATÓRIO 
  

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RADIO NOVA DRACENA LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no município de Dracena, estado 
de São Paulo, pelo período de 19.5.2015 a 19.5.2025. 
  

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 3101/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a 
documentação acostada aos autos (SEI nº 9571524): 
  

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio de 2005-2015, se deu por 
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intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 
31 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, 
que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015, levando-se em 
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga. 
  

3. No requerimento protocolado em 30.1.2015  (SEI nº 0353373), a entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo 
deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Dracena/SP". 
  

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
  
II - ANÁLISE JURÍDICA 
  
II.1. Considerações iniciais 
  

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

  
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de 
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos 
exigidos pelos atos normativos incidentes. 
  

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o 
enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos 
órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente 
verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
  

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe: 

  
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

  
II.2. Legislação aplicável 
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9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela 
Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

  
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e 
de sons e imagens". 

  
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu 
art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

  
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão". 

  
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, 
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação. 

  
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência". 

  
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de 
outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

  
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do 
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais". 

  
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".  

  
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 05
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Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão 
ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do 
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

  
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.   
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

  
II.3 Do Pedido de Renovação 
  

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
3893/2020/SEI- 

MCOM. 
  

22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente 
à época, segundo a qual o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo da outorga. No caso, a concessão expirou em 19.5.2015 e o 
pedido foi apresentado em 30.1.2015 (SEI 0353373). 
  

23. Registre-se que houve ratificação do pleito em 27.8.2021 (SEI 8056755, fls. 1/3)  e, em 23.2.2022, conforme 
novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo 
Regulamento de Radiodifusão (SEI 9505156). O pedido inicial foi subscrito pelas antigas sócias Maria 
Beatriz Soares Santos Stefano e Maria Gizelle Soares Santos Palma. As reiterações do pedido foram 
apresentadas pelo atual sócioadministrador da entidade, Jayme de Amorim Campos, designado para a 
função da Cláusula Décima da alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
em 31.7.2019 (SEI nº 8056755, fls. 34/50). 
  

24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista 
de Verificação de Documentos" (SEI nº 9568253).  

  
25. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 

recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos: 
  

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competenteem que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)        

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

dapessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 05
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)         
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão 

pornovo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 

pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  
limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído 
pelo Decreto nº 

10.775, de 2021)     
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 

diretaou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)     
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em 

decisãotransitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos 
ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

  
26. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 

  
15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidadecom a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de 
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram 
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 
1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência 
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
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I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as 
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado 
dasdeclarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
8117615). 
(...) 
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dosTerritórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, 
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615). 
22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, 
doDecreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615). 
23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos 
quedesabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de 
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no 
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967. 

  
27. Com efeito, foi apresentada certidão específica, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 

constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 8/11); certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fls. 52/53); prova de 
inscrição no CNPJ (SEI nº 9571324, fl. 1); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à 
seguridade social (SEI nº 8056774, fl. 2), às Fazendas estadual (SEI nº 1703613, fl. 5), municipal da 
sede da pessoa jurídica (SEI nº 8056755, fl. 55); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel (SEI nº 9571333); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS (SEI nº 9571324, fl. 2); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (SEI nº 8056755, fl. 59). 
  

28. Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui 
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por 
ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 
  

29. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, 
em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 9505156, fls. 1/4). 
  

30. Além disso, considerando que a entidade possui em seu quadro societário pessoa jurídica, qual seja FUNDAÇÃO 
INTERNACIONAL DE COMUNICAÇÃO - FIC, foram juntadas as declarações de que trata o art. 15, 
§ 15, do Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 9505156, fl. 4), bem como certidão emitida pelo órgão de 
registro que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia (SEI nº 9505156, fls. 5/8). 

  
31. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 

4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:  
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19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
(...) 
20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deveráinformar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a 
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além 
disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da 
licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para 
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação. 
22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação 
foi emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936). 

  
32. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 

Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 
  

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
depenalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (SEI 9571333 - Pág. 3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e 
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SEI 9581337). 

  
33. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 

12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos: 
  

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993). 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por 
sua vez, o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de 
Criciúma/SC e Campo Grande/MS. Já a pessoa jurídica sócia (Fundação Internacional de 
Comunicação - F. I. C.) compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e 
Teixeira de Freitas/BA. 
  

34. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da 
outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico 
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 
  

35. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na legislação regente, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. 
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36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 

Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser 
atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 
  
III - CONCLUSÃO 
  

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento. 

  
À consideração superior. 
  

Brasília, 20 de abril de 2022. 
  
  

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços 

Ancilares   

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336 
  

 
Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868709151 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 
20-04-2022 13:13. Número de Série: 34510785124267274380876149525. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
  

DESPACHO n. 00764/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
  

NUP: 53900.005043/2015-99 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptada) 

  
  

1. Aprovo o PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares. 

  
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 

entidade Radio Nova Dracena Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
adaptado para frequência modulada, no Município de Dracena/SP, no período de 19 de maio de 2015 a 19 
de maio de 2025. 
  

3. Conforme os termos do PARECER n. 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga 
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e 
ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. 
  

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), no Município de Dracena/SP, concedida à entidade Radio Nova Dracena Ltda. 
  

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de maio de 2015 a 
19 de maio de 2025. 

  
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga  

anteriormente concedida à Radio Nova Dracena Ltda. 
  

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
  
À consideração superior. 
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Brasília, 20 de abril de 2022. 
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assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
  

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336 
  

 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 868927544 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-
042022 14:22. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
DESPACHO n. 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 53900.005043/2015-99 
INTERESSADOS: RADIO NOVA DRACENA LTDA - ME 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
  

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.  
  

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
  
Brasília, 20 de abril de 2022. 
  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53900005043201599 e da chave de acesso 5e53a336 

 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 869073354 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 20-
042022 15:57. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3501/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53900.005043/2015-99
INTERESSADO: RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Nova Dracena ltda, inscrita no CNPJ nº 44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora  em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada,  na localidade de Dracena/SP,  vinculado  ao  FISTEL
nº 50415111285, referente ao período de 19 de maio de 2015 a 19 de maio de 2025. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  12104/2016/SEI-MCTIC, nº 24995/2019/SEI-MCTIC,
nº  4389/2020/SEI-MCTIC, nº  9725/2021/SEI-MCOM, nº  10614/2021/SEI-MCOM e nº 1412/2022/SEI-
MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº  18022/2016/SEI-MCTIC, nº 1282/2017/SEI-MCTIC, nº
47840/2019/MCTIC, nº  9163/2020/MCTIC, nº  16962/2021/MCOM, nº  18523/2021/MCOM e
nº  2414/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 1141159 e 1141239;
SEI  4958864 e  4958902; SEI  5228417 e  5228483; SEI  7984442 e  7984656; SEI  8067486 e  8067585;
SEI 9304306 e 9304339).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº 01250.011317/2017-49,  01250.009536/2020-63, 01250.010827/2020-02,
01250.017340/2020-42, 53115.023953/2021-58, 53115.023956/2021-91 e nº 53115.004688/2022-90).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Nova Dracena ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada no
Diário Oficial da União do dia 19 de maio de 1975 (SEI 9572353 - Págs. 6-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública, referente ao decênio de 2005-2015, se deu por
intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de
março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 47, de 2012, publicado no Diário Oficial da União
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do dia 28 de fevereiro de 2012 (SEI 9572353 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à
entidade se encontra vencida desde 19 de maio de 2015 , levando-se em consideração  o prazo de 10
(dez) anos alusivo à validade da outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 30  de janeiro de
2015, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0353373). Observa-se  que o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado de forma tempestiva. A antiga redação
do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 19 de novembro de 2014 e 19 de fevereiro de
2015.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9568253). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9568253).
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13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 22 de março de 2022 (SEI 9591987 e SEI 9591993).

 

14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora somente o serviço de radiodifusão na localidade em testilha e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.  Por sua vez,
o sócio administrador Jayme de Amorim Campos compõe o quadro societário de outras pessoas jurídicas
que exploram o serviço de radiodifusão de sons  e imagens nas localidades de Criciúma/SC e Campo
Grande/MS. Já  a  pessoa jurídica sócia  (Fundação Internacional de Comunicação - F. I. C.)  compõe  o
quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão de sons  e
imagens nas localidades de Criciúma/SC, Campo Grande/MS e Teixeira de Freitas/BA.

 

15. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9571333  - Pág. 3).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9581337).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor.  Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias.  Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante
o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9568253).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

18. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 4958977).

 

19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
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permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 05
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renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 7 de maio de 2018, com validade até 19 de maio de 2025 (SEI 9572936).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora  em onda
média,  adaptado para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Dracena/SP.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 22/03/2022, às 18:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/03/2022, às 18:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 22/03/2022, às 18:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 25/03/2022, às 23:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9571524 e o código CRC 706253E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53900.005043/2015-99, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, 05
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R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA
(CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405, de 13 de maio de 1975, publicada em 19
de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015, a concessão
outorgada à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), nos termos da Portaria nº 405,
de 13 de maio de 1975, publicada em 19 de maio de 1975, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 9571524
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53900.005043/2015-99

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de agosto de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Nova Dracena ltda, inscrita no CNPJ nº 44.879.591/0001-94, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Dracena/SP, vinculado ao FISTEL nº
50415111285, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de maio de 2015.
 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 139 2022 MCOM.

Informo que foi cancelado os documentos 3434863, 3434866, 3434873 e 3434875, em virtude de ter
sido inserido no NUP errado.

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em
23/08/2022, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3582634 e o código
CRC 908AFCF1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3582634
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2384/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM.
 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM  (3582610), de autoria do
Ministério das Comunicações, a qual trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada
à RÁDIO NOVA DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Dracena/SP.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de
Gabinete, em 29/08/2022, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3583738 e o código
CRC D371408D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3583738
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM  (3582610), de autoria do Ministério das
Comunicações. Anexos I (3582614), Parecer de Mérito I (3582617).

 

Assunto: Trata-se   da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à RÁDIO NOVA
DRACENA LTDA (CNPJ nº 44.879.591/0001-94), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Dracena/SP.
 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 139/2022 MCOM (3582610), de autoria do Ministério das Comunicações, de 25 de
maio de 2022.

 OFÍCIO Nº 2384/2022/GM/CC/PR (3583738) da Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, em 29 de agosto de 2022.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua
natureza, são tratados e tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter
sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3582634), de 23 de agosto de 2022 à
SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 29/08/2022,
às 20:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3596010 e o código
CRC EA85BF97 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 3596010
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 345/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.005043/2015-99

INTERESSADO:    Rádio Nova Dracena Ltda. (CNPJ 44.879.591/0001-94)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00139/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3582610)

Parecer de Mérito I (3582617) – Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, de 22/03/2022

Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/04/2022[1]
(3582614)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Dracena/SP

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.371, DE 25 DE ABRIL DE 2022, que renova a outorga da
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena/SP, a
partir de 19 de maio de 2015, pelo prazo de dez anos, sem direito a exclusividade, para Rádio Nova
Dracena Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 44.879.591/0001-94, de acordo com o disposto na alínea
“x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação
da outorga nos termos da Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, de 22/03/2022 (3582617), com o
registro de que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente
pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de renovação. Bem como,
anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de
1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/04/2022 (3582614),
se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada
irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com
redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de
radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Nova Dracena Ltda. se encontra registrado no
SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5]. 05
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7. Os registros administrativos de cadastro do canal devem ser mantidos pelo MCOM no
MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está
disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac56d00af&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da
Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 22 de março de 2022
(Checklist CORRC_MCOM 9568253), e ponderando que a atualização dos registros administrativos sob
responsabilidade do MCOM não impede a continuidade do processo, bem como que há a necessidade de
que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do
feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da
Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00774/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 20/04/2020 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à
Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de
radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a
desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades
para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas
Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em
22/12/2022, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a)
substituto(a), em 22/12/2022, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às
13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829785 e o código
CRC 217D2FD6 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3829785

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.005043/2015-99

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.005043/2015-99  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do
Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53900.005043/2015-99, encaminhado pelo Ministério das
Comunicações - MCOM, que versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e
devido à alteração na composição e titularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI
para devolução da Exposição de Motivos e documentos pertinentes no Sistema de Geração e Tramitação
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do
referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga
elementos que possam sanar os problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes
previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração, redação, alteração, consolidação e
encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891267 e o código
CRC 11F9780D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3891267
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 139 2022 MCOM
 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 139 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em
18/01/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894705 e o código
CRC 19BF61C0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53900.005043/2015-99 SUPER nº 3894705
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4559151

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 11/09/2023 10:01:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.005043/2015-99

Interessados:

     TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA - CASCAVEL - PR

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - OFICIO Nº 13607/2023/MCOM 4559140

       - Exposição de Motivos nº 00139/2022 MCOM 4559141

       - Tabela 1 - devolvidos da Casa Civil 4559142

       - Despacho SECOE 4559143

       - Despacho SECOE 4559144

       - Minuta Exposição de Motivos 4559145

       - Exposição de Motivos Renovação de FM 4559146

       - OFICIO interno nº 33636/2023/MCOM 4559147

       - OFICIO Interno nº 35679/2023/MCOM 4559148

       - Exposição de Motivos Interno nº 35679/2023/MCOM 4559149

       - Documento Retorno Presidência 4559150

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1128/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.005043/2015-99. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00117/2023 MCOM, de 16 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação de outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Dracena/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00117/2023 MCOM (4559149), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administrativo nº 53900.005043/2015-99, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.371, de 25 de abril de 2022, que renova a
outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parCr de 19 de maio de
2015, no município de Dracena, São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO NOVA DRACENA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº

44.879.591/0001-94, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos
termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Nota Técnica nº 3501/2022/SEI-MCOM, de 25/03/2022 (3582617), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCTIC)[3],

ratificada pelo Despacho, de 24/03/2023   (4559144), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM) , que se
posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972,
e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00213/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3582614), de 20/04/2022, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 22/03/2022 (4559150, p. 373-381), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administraCvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii)
que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraCvos sob responsabilidade do
MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr manifestação
final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º
de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto
aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos
módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas
Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 29/01/2025, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/01/2025, às 16:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 29/01/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6257723 e o código CRC 5B39D2F8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 6257723

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.005043/2015-99   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1072 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO NOVA DRACENA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.005043/2015-99

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.005043/2015-99, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO NOVA DRACENA LTDA, CNPJ nº
44.879.591/0001-94, na localidade de Dracena/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.005043/2015-99, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 11/12/2024, às 15:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/12/2024, às 17:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/12/2024, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/12/2024, às
20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6290539 e o código CRC 1BCA2F0E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 6290539
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.371, de 25 

de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2022, que renova, a partir 

de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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MENSAGEM Nº 110 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.371, 
de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2022, que renova, 
a partir de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Dracena, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de janeiro de 2025. 
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53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 30 de janeiro de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/01/2025, às 09:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6395313 e o código CRC F6A96456 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 6395313

05
66

9c
c1

-fc
7b

-4
9a

3-
8c

1a
-8

38
33

92
d5

d5
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/05669cc1-fc7b-49a3-8c1a-8383392d5d53
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.005043/2015-99

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 110, de 29 de janeiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 5.371, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2022, que renova, a par=r de 19 de
maio de 2015, a concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS

Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos, substituta
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 30/01/2025,
às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 30/01/2025, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6395435 e o código CRC 36522CDE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.005043/2015-99 SEI  nº 6395435
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 53900.005043/2015-99
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 122/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 5.371, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio
de 2022, que renova, a parAr de 19 de maio de 2015, a concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Dracena, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 30/01/2025, às 20:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6396338 e o código CRC AFC3669D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.005043/2015-99 SEI nº 6396338

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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